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Solicitação de Materiais / Serviços / Obras

Requisição Responsável

OOOO9/23 JEANDEBSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Descrição

AOU|SIÇÃO DE MATER|A|S DE ARMARTNHO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

Data

19110t2023

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

FUNDO t\/UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊHCIN SOCIAL

EITURA

sollctro pRouDÊNc|As PARA AoursrÇÃo/ExEcuÇÃo Do MATERTAUSERVTÇo/oBRA ABArxo
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO ANEXO

ttem Cód. Produto Descrição do Produto Unidade Qtde Centro de Custo

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
1 013.003.021 AGULHA DE COSTURA MANUAL ENVELOPE, PACOTE

COÍ\iI12 UNIDADES
PCT 200

2 013.003.009 BARBANTE PARA CROCHÊ N" 08 CORES DIVERSAS 3OO FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNC|ARL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA3 013.003.013 BORDADO |NGLÊS 5,5CM, PEÇA COM 13,70M, COR
BRANCA

PÇ 80

UND 8OO FUNDO MUNtctpAL DE ASSTSTÊNC|A4 013.003.107 COLA A BASE DE BORRACHA DE POLICLOROPRENO
(coLA DE CONTATO), CA|XA COM 16 BTSNAGAS DE 75G

5 013.003.096 COLA DE SILICONE 85G/100M1 UND 360 FUNDO MUN|CTpAL DE ASSTSTÊNC|A

ELÁSTICO PARA COSTURA, CHATO, ROLO COM 1OO

METROS, ESPESSURAS VARIADAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA6 013.003.097 UND 5

7 013.003.039 FELTRO ESTAMPADO E L|SO M 100 FUNDO MUNTC|pAL DE ASSTSTÊNCIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAg 013.003.079 FtrA DE GORGORÃO 22MM, PEÇA COM 1O METROS,
CORES VARIADAS

PC 50

g 013.003.002 FITAS DE CETIM N r01, PEÇA COM 100 METROS, CORES
VARIADAS

PÇ 50 FUNDO MUNtctPAL DE ASSTSTÊNC|A

10 013.003.003 F|TAS DE CET|M N0 03 PEÇA COM 50 METROS, CORES
VARIADAS

PÇ 60 FUNDO MUN|CTPAL DE ASSTSTÊNCrA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
í í 013.003.004 FITAS DE CETIM Ns 05 PEÇA COM 50 METROS, CORES

VARIADAS
PÇ 50

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
12 013.003.001 FtlLHO DECORATIVO sMM X 50M, CORES VARIADAS, PCT

PACOTE COM 1O UNIDADES
300

\

13 013.003.080 UND 100
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
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TELA PARA PINTURA; MATERIAL:TECIDO ALGODÃO;
TAMANHO: 50CM X 60CM; MOLDURA EM MADEIRA.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
14 013.003.081 KIT DE ESTECA PARA BlSCUlr, 6 PEÇAS eU púSttCO

RESISTENTE
KIT 10

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
15 013.003.047 LA PARA TRICO E CROCHÊ, 1OO% ACRíLICO, NOVELO

COM 1OO G, CORES DIVERSAS
RL 150

16 013.003.098 LINHA DE BORDADO EM MEADAS UND 3OO FUNDO MUNtCtPAL DE ASSTSTÊNC|A

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
17 013.003.099 LTNHAS DE COSTURA, CORES VARIADAS UND 1 000

íg 013.003.100 LINHAS DE CROCHÊ, CORES VARIADAS, ROLO COM lOOO

METROS
4oo FUNDo MUNrctpAL DE ASStsrÊNcrA

UND

1g 013.003.082 MANTA ACRíLICA PARA PATCHWORK, LARGURA 1.40M,
1OO% POLIESTER

1OO FUNDO MUNTCTpAL DE ASSTSTÊNCIA
M

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
20 013.003.053 ÍvlANTA SILICONIZADA FIBRA VIRGEÀ/, 100% SILICONE KG 100

21 013.003.0s4 MASSA PARA BTSCUTT 1 KG KG 1OO FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNC|A

22 01 3.003.1 Or pÉnOm PARA ARTESANATO O4MM, PACOTE COM 5OO

GRAMAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAPCT 10

23 013.003.087 PINCEL PARA PINTURA DE TECIDO COIV NUtvIERAÇÃO
0,02,05,08

30 FUNDO MUNTC|PAL DE ASSTSTÊNC|A
UND

24 013.003.058 PTSTOLA PARA COLA QUENTE UND lOO FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA^ 25 013.003.059 REFIL DE COLA QUENTE GROSSA KG 50

26 013.003.102 STANTNHA EúST|CA, PEÇAS COM 1O METROS, CORES
VARIADAS,5MM

20 FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCtA
UND

27 013.003.103 STANTNHA ELÁST|CA, PEÇAS COM 1O METROS, CORES
VARIADAS,9MM

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
UND 20

2g 013.003.062 TECTDO ALGODÃO TIPO PATCHWORK M 2OO FUNDO MUNtCtPAL DE ASSISTÊNCrA

29 013.003.0S3 TECTDO CETIM 1,40M DE LARGURAl00% POLTESTER,
CORES VARIADAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
M 500

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
30 013.003.084 TECTDO CH|TÃO 1OO% ALGODÃO (CHTTA ESTAiúPA

PEOUENA)
Íú 1 500

31 013.003.085 TECTDO ÉrAUtrue 1OO%, ALGODÃO r,+Orvr DE LARGURA M too FUNDo MUNIcrpAl oe RssrsrÊructR

TECIDO MALHA HELANCA, 1OO% POLIESTER, CORES
VARIADAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
32 013.003.086 M 100

FUNDo MUNtctPAL oe esststÊructR
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33 013.003.067 TECIDO OXFORD, CORES VARIADAS M 500

34 013.003.090 TECIDO TNT LARGURA 1,40M, CORES VARIADAS 4ooo FUNDo MUNrcrpAL oe nsstsrÊrucrn
M

FUNDo MUNtctPAL oe lsstsrÊruqn
35 013.003.091 TECIDO TULE CORES E TAMANHOS VARIADOS M 150

36 013.003.092 TECIDO DE ALGODÁO, 1OO% ALGODÃO, COR;XADREZ M
.tooo FUNDO MUNtCtPAL DE ASSTSTÊNC|A

37 013.003.093 ENTRETELATERMOCOLANTE M 100 FUNDO MUNtCtpAL DE ASSISTÊNCtA

FUNDO MUNtCtPAL Oe eSStSrÊruCrn
3g 013.003.104 TESOURA DE COSTURA 21CM, EM AÇO |NOX, CABO EM. 

POLIPROPILENO
UND 300

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
39 013.003.10s TESOURA DE PTCOTAR, 19CM UND 300

CX 1OO FUNDO tvtUNrCtPAL OE RSStStÊruCtR
40 013.003.106 T|NTA PARA TECIDO, CORES VARIADAS, CAIXA COIU 12

UNIDADES

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
41 013.003.094 TECTDO PARA VAGONTTE, 1OO%ALGODÃO M 500

42 013.003.095 Z|PER DE NYLON COMUM, TAMANHOS E CORES
VARIADAS

JEANDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AUTORIZO AS PROVID AS NA FORMA DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA - PREFEITO T/UNICIPAL

UND 200
FUNDo MUNTctPAL DE ASSIsrÊNcrA

U.traa,
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de
preços (SRP), para atender a demanda da secretaria municipal de assistência social, do
município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e
quantidades abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçAO UNID QUAN
T

1 Aqulha de mão para costura manual, números de 05 a 09 Pacote 200

2 Barbante para crochê no 08, 100o/o alqodão, 600q, cores diversas Rolo 300

3 Bordado inglês 5,5cm, peÇa com 13,70m, cor branca PeÇa 80

4
Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga
de 759

Unid 800

5 Cola de silicone 85q/100m1 Unid 360

6 Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variadas Unid 05
7 Feltro estampado e liso Metro 100

I Fita de qorqorão 22mm, peÇa com 10 metros, cores variadas PeÇa 50

9 Fitas de cetim no 01, peÇa com 10 metros, cores variadas. PeÇa 50

10 Fitas de cetim no 03, peÇa com 10 metros, cores variadas PeÇa 60

11 Fitas de cetim no 05, peca com 10 metros, cores variadas Peça s0
L2 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas Und 300

13
Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60cm;
Moldura em madeira.

Und 100

L4 Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico resistente Kit 10

15 Lã para tricô e crochê, 1000/o acrílico, novelo com 100q, cores diversas Rolo 1s0
16 Linha de bordado em meadas Uníd 300

L7 Linhas de costura, 1.500M, cores variadas Unid 1000

18 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros Unid 400
19 Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100o/o poliéster Metro 100

20 Manta siliconada fibra virqem , 100o/o silicone Quilo 100

2L Massa para biscuit 1kq 0uilo 100
22 Pérola para aftesanato 04mm, pacote com 500 gramas Pacote 10

23 Pincel para pintura de tecido com numeracão 0,02,05,08 Unid 30

24 Pistola para cola quente grossa Unid 100

25 Refil de cola quente grossa Quilo 50

26 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 5mm Unid 20

27 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 9mm Unid 20
28 Tecido alqodão tipo patchwork Metro 200

29 Tecído cetim 1,40m de largural00o/o poliéster, cores variadas Metro s00

30 Tecido chitão 100o/o alqodão (chíta estampa pequena) Metro 1500

31 Tecido étamine l00o/o, alqodão 1,40m de larqura Metro 100

32 Tecido malha helanca, 100o/o poliéster, cores variadas Metro 100
33 Tecido oxford, cores variadas Metro s00
34 Tecido TNT larqura 1,40m, cores variadas Metro 4000
3s Tecido tule cores e tamanhos variados Metro 150

36 Tecido de alqodão, 100o/o alqodão, cor; xadrez Metro 1000

37 Entretela Termocolante Metro 100

38 Tesoura de costura 2Lcm, em aÇo inox, cabo em polipropileno Unid 300

39 Tesoura de picotar, 19cm Unid 300

40 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades Cx 100
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4L Tecido 100o/oa Metro s00

2. DA ]USTIFICATIVA
Considerando que as atividades do PAIF e do Serviço de Convivência estão em andamento, a presente
aquisição faz-se indispensável para dar suporte às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal
de Assistência Social junto aos idosos, crianças, grupos de jovens e adolescentes, mulheres, e todas
as pessoas vinculadas aos programas e projetos socioassistenciais do município de Penalva/MA, a fim
de oferecer a esses grupos de convivência, orientações socio familiar, lazer, cultura, bem como
orientação para realização de trabalhos em artesanato, oficinas profissionalizantes e outros,
proporcionando assim, a oportunidade de um melhor convívio social, elevação da auto-estima e a
qualificação dos mesmos.

3. po gRGÃo GERENCTADOR E PARTTCTPANTE
3.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria
n" 009 I 2023-GABI PE N/ MA.

3.2. Pafticipa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPUFICADO PARA
MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS pE PEQUENO PORTE - EPP E

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI
4.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedores Individuais-MEl, os benefícios da Lei Complementar no L2312006, alterada pela

Lei Complementar no L47120L4, conforme condições definidas no edital de licitação.

5. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO
5.1. Os materiais/produtos serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. O fornecimento, dos materiais/produtos deverá ser efetuado sempre que necessário,
mediante requísição com autorização formal da Secretaria Municipal de Assistência Social, sem
nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificações pertinentes.
5.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de recebimento da Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.4 A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados,
domingos e feriados.
5.5. Os materiais/produtos serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
pafticipante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.6. Os materiais/produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado,
sem sinais de violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas
condições adequadas a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste
Instrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;
5.7. Os materiais/produtos serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de
acordo com a necessidade demandada pelo Orgão Participante ficando a beneficiária obrigada
durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
5.8. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária.
5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.
5.10. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis,
após solicitação pelo Setor requisitante.

42 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas Und 200

rtt. tla
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5.11. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformídades, devendo ser substituído pela Contratada no prazo de até 02 (dois) dÍas úteis,
contados a partir do recebimento da Notificação.

5.11.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplícação das sanções previstas
neste Termo de Referência, inclusive multa de mora.

5.12. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de
entrega dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.
5.13 No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorização de Fornecimento.
5.14 E de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
materiais no local determinado pela Administração.
5.5 A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação deflnitíva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Pafticipante.
5.16. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado
pelo Orgão Partícipante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle
de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no aft. 39, VIII da Lei
Federal no 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OB]ETO
6.1. O recebimento dos gêneros alimentícios será efetuado por seruidor especialmente designado pela

Secretaria Municipal de Assistência Social para esse fim.
6.2. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor desígnado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS.

6.3. A paftir da entrega, os gêneros alimentícios serão recebidos e submetidos ao setor
requisitante para avaliar a sua conformidade com as específicações constantes do Edital e Termo de
Referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes
procedimentos:

I. Recebimento Provisrírio: os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente pela
fiscalização do Contrato no ato da entrega, medíante Recibo, para efeito de posterior
verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada, bem como atendimento das
obrigações estipuladas no Contrato;

IL Recebimento Definitivo: os materiais/produtos serão recebidos definitivamente apos a
verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do
material, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser
expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalízar o
Recebimento Provísório.

6.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis apos o
recebimento provisório dos seruiços.
6.5. O aceite/aprovação dos gêneros alimentícios pela Contratante não exclui a responsabilidade civil
da Contratada, especialmente quanto a vícios de qualidade do vehulo ou disparidades com as
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura
Municípal de Penalva/MA as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo
de Defesa do Consumidor.
6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
dos seruiços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de
pagamento.

7. DO VALOR GTOBAL ESTIMADO
7.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços

de mercado e devendo constar o valor global do Edital.
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos,

rti. tr
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embalagens, carregamento e descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória
e/ou necessária, não especificada neste Termo.

8. pA porAcÃo oRçAMENTÁRrA
8.2. As despesas relativas às aquisíções decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçâmento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA.
8.3. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçmentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 60 § 20,

do Decreto Municipal no 05120t7.

9. DO PRAZO DE FORNECIMEI{TO E DA GARANTIA
9.1. O fornecimento dos materiais/produtos será feito parceladamente, com previsão de
entrega até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade
demandada pelo Orgão Pafticipante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a
atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantítativos estimados e preços

registrados
9.2. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definítivo.
9.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA e impõe a substituição do material.
9.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materÍais (fabricante,
importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiaís impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
9.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionaís em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de
armazenamento inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja
originada por defeito de fabricação ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.
9.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecído,
prevalecerá aquele de maior extensão.

10. pO GERENCTAMENTO E FTSCALTZAçÃO pO CONTRATO
10.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor Luciana Pinto Correa,
Digitadora, Matrícula no 4330-6 e CPF no 055.378.893-07, designado formalmente pelo
Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos
prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc,, nos termos do
art. 67, da Lei no 8.666/93.
10.2. O seruidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:
a) Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas na prestação dos seruiços, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos servíços;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
10.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilídade da Contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

11. DAS OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
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11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na
legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
b) Arcar com todas as despesas, díretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
durante todo o processo de contratação;
d) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato,
de acordo com a proposta apresentada;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, o objeto
contratado em que se verificarem vhios, defeitos ou incorreções;
f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais/produtos;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento
do objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessá rios :

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2
(dois) días úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação,
em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados;
j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contratação,
k) Fornecer os materiais/produtos de acordo com as especificações deste termo de Referencia e
na conformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais
adulterados ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.
!) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde
serão entregues os materiais;
m) responder pela superuisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em seruiço, por
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
p) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
q) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual;
r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e
eventuais contratações, em compatibilidade com as obrígações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

12.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Participante, obriga-se a

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da
Secretaria Municipalde Assistência Social ou por servidor formalmente designado;
Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vígência do contrato;
Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

rtt. tr
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c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
continuidade do fornecimento, que ressalvados os câsos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
e) Notificar a Contratada, para a substituição de materíais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;
f) Notificar a Contratada, para a substítuição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
g) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;
h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;
j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela Contratada;
k) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as
condições de habilitaSo e qualificação exigidas na licitação.
l) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais/produtos recebidos, podendo
inclusive, solicitar à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para

esclarecimentos complementares, sem ônus para a Contratante.
m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pela Contratada;
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecídas neste Termo de Referência,
no edital da lícitação ou instrumento contratual.
L2.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13. DO PAGAMENTO:
13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em
favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência
e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do
Município e condições estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentafro da Nota Fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da Nota de Empenho;
b) Cópia da Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f) Cetidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Cettificado de Regularidade do FGTS;

i) Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o
prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
13.3. A Administração se reserua ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
13.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.
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13.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)I = (6/100)/ 365 I = 0.00016438 TX - Percentualdataxaanual = 60lo

13.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento
ou a sua apresentação com incorreções ou ausêncías de documentos, ensejará a prorrogação do
prazo de pagamento por ígual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e
total responsabilidade.
L3.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idêntíco àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENAUDADES
14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

Contratada às sanções previstas na Lei Federal no L0.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993.
14.2. Aplicando-se o disposto no aft. 86 da Lei Federal no 8.666i1993, o atraso injustificado na
entrega ou substitui$o dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de O1060/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais entregues com atraso, até o limite de 100/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 01060/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor
total dos materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10olo (dez por cento).

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:
a) adveÉêncial por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuÍzos significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver
afastamento das condições técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização
do Município;
b multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superíor a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própría autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".
14.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução da contratação, compoftar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de lÍcitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
item e das demais cominações legais.
14.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades prevístas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
14.7, Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e
publicação na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de adveftência e multa de mora
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14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou

cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

15. DA LEGISIáCÃO APLICÁVEL
15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )Cfl, da Constituíção Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens
comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
15.2. Portanto, os atos administrativos peftinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação apliével:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Leí Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de
21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar no L23, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal no L0.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;
e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de20t7, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do
Consumidor).

16. DA OUALIFICACÃO TÉCNICA
16.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestar seus
seruiços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a
qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:
a) Atestado de Gpacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove
que a licitante executou ou está executando seruiços com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo
ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
L7.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
ficando ainda sujeita às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
17.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que

a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do
Decreto Municípal no 05120L7.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.
L7.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na

Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no

8.666/93.
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18. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua

assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artígo 15, § 30, inciso III, da Lei Federal no

8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 0512017.

19. ADESÃO A ATA pE REGTSTRO DE PREçOS
19.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou
entídades da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades
a serem adquiridas por não participante, consoante Acórdãos no 855/2013-TCU-Plenário,
2037l20L9ltãU-Plenárioe22412020-TCU-Plenário.

20. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACõES
CONTRATUAIS
2O.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto
deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em pafte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções adminístrativas cabíveis.

21. DAS DISPOSICõES FINAIS:
21.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de §eitar quaisquer produtos a serem
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
21.2. A CONTRATADA garantirá o compoftamento moral e profissional de seus empregados, quando
estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobseruância de ordens e
normas da contratante.
21.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas,
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
21.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferÍores ou superiores aos
itens constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 19 de outubro de2023
Elaboração:

Secretária Executiva
Mat.: 6739-6

Aprovo os elementos e especificações constantes do presente instrumento. Em L911012023

fo*eg»*,"fifu,,m o ,,,rk*^

6-^x,r^i^ J" E }ir*-
Teixeira de Oliveira

Municipal de Assistência Social

rtt. tt
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oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO Ne OOOO9/23

: )NDO MUNIcIPAL DE ASSISTENcIA st JIRT
14t11t2023

BANCO DE PREÇOSI t ouantidadJ
l. I .. . I DescriçãodoProdutoI item I Unidade I

I I códiso 
I

Média

PtrTüI
PENALVA

CNPJ : 15.454.7O21OOO1-12

200

PCT

013.003.021

AGULHA DE COSTURA MANUAL
ENVELOPE, PACOTE COM 12
UNIDADES 8,03

1.606,00

8,03

1.506,00

1

BARBANTE PARA CROCHÊ N'08
CORES DIVERSAS

21,49

6.447,O0

21,49

6.447,00

2 300

RL

013.003.009

80

PÇ

3.003.013

3 COM 13,70M, COR BRANCA
BORDADO s,5cM, PEÇA

31,03

2.482,40

31,03

2.482,40

800

UND

013.003.1 07

POLTCLOROPRENO (COLA DE
CoNTATO), CATXA COM Í6
BISNAGAS DE 75G

COLA A BASE DE BORRACHA DE

10,71

8.568,00

10,71

8.568,00

4

360

UND

01 3.003.096

COLÂ DE SILICONE 85cilOOML

13,53

4.870,80

13,53

4.870,80

5

5

UND

3.003.097

PARA COSTURA,

48,78

243,90

CHATO, ROLO COM 1OO METROS,
ESPESSURAS VARIADAS 48,78

243,90

100

M

c13.003.039

FELTRO ESTAMPADO E LISO

21,O7

2.107,O0 §
-§

§
§l

21,07

2.107,00

7

eà,-

úô&@.Àheü

6



QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAçÃO ne OOOO9/23

14t11t2023
1116 O

BftrH.'M

BANCO DE PREÇOS
Descriçáo do Produto

MédiaItem

)T.IOO MUNICIPAL DE ASSTSTENCIA S. }IeT
PENALVA

CNPJ: 15.454.7O21OOO1-12

Unidade

Código

COM 1O METROS, CORES
VARIADAS

FITA DE 22MM, PEÇA

12,77

638,50

12,77

638,50

50

PC

3.003.079

15,47

773,50

50

PÇ

3.003.002

FITAS DE CETIM N '01, PEÇA COM
1OO METROS, CORES VARIADAS

15,47

773,50

9

60

PÇ

3.003.003

FITAS DE CETIM N' 03 PEÇA COM
50 METROS, CORES VARIADAS

5,81

348,60

5,81

348,60

10

FITAS DE CETIM N9 05 PEÇA COM
50 METROS, CORES VARIADAS

6,57

328,50

6,57

328,50

11 50

PÇ

3.003.004

4,19

1.257,00

4,Í9

1.257,O0

300

PCT

13.003.001

FITILHO DECORATIVO sMM X
5OM, CORES VARIADAS, PACOTE
COM 1O UNIDADES

12

100

UND

3.003.080

TELA PARA PINTURA; MATERIAL:
TECtDo ALGoDÃo; TAunruno:
50CM X 60CM; MOLDURA EM
MADEIRA.

33,80

3.380,00

33,80

3.380,00

13

31,98

319,80

(5§

F.§

31,98

3í 9,80

10

KIT

.081

KIT DE ESTECA PARA BISCUIT,6
PEÇAS EM púsrrco
RESISTENTE

14

I



QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAÇÃO Ns OOOO9/23

14t11t2023

?#ffHM
BANCO DE PREÇOS

Descriçáo do Produto
MédiaItem

t NDo MUNIcIPAL DE ASSISTENcIA SL -,IAL
PENALVA

CNPJ : 15.454.70210001-12

Unidade

Código

ncRít-tco, NovELo coM loo c,
CORES DIVERSAS

PARA EC í00%

20,52

3.078,00

20,52

3.078,00

15 150

RL

3.003.047

4,07

1.221,00

16 300

UND

13.003.098

LINHA DE BORDADO EM MEADAS

4,O7

1.221,O0

1.000

UND

3.003.099

LINHAS DE COSTURA, CORES
VARIADAS

6,01

6.010,00

6,0í

6.0Í0,00

LINHAS DE CROCH
VARIADAS, ROLO COM lOOO
METROS

CORES

19,70

7.880,00

19,70

7.880,00

18 400

UND

3.003.100

21,75

2.175,00

19 100

M

s.003.082

PATCHWORK, LARGURA 1.40M,
rooz pot-tÉsreR

MANTA ACR PARA

21,75

2.175,O0

1(x)

KG

13.003.053

MANTA SILICONIZAOA FIBRA
VIRGEM, lOO% SILICONE

36,53

3.653,00

36,53

3.653,00

20

31,38

3.138,00 R.
\

*§
§* 31,38

3.138,00

21 100

KG

MASSA PARA BISCUIT 1 KG



QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDIA - COTAçÃO Ne 00009i23

r Noo MUNrcrpAL DE ASSrsrENcrA sc inu
14111t2023

15.454.702/000í-12

BANCO DE PREÇOSI ouantioaoJ

item I Unidade I

lrya L
Média

PENALVA
CNPJ:

10

PCT

0í 3.003.101

PEROLA PARA ARTESANATO
O4MM, PACOTE COM 5OO

GRAMAS 54,89

648,90

ô4,89

648,90

22

PINCEL PARA PINTURA DE
TEcrDo coM NUMERAÇÃo
0,02,05,08 2,98

89,40

2,98

89,40

23 30

UND

13.003.087

100

UND

013.003.0s8

PISTOLA PARA COLA QUENTE

40,40

4.040,00

40,40

4.040,00

24

REFIL DE COLA QUENTE
GROSSA

41,67

2.083,50

41,67

2.083,50

25 50

KG

013.003.059

SIANINHA EúSTICA, PEÇAS coM
1O METROS, CORES VARIADAS,
5MM 17,63

352,60

17,63

352,60

26 20

UND

1 3.003.1 02

20

UND

l1 3.003.1 03

SIANINHA PEÇAS COM

17,63

352,60

17,63

352,60

1O METROS, CORES VARIADAS,
9MM

27

TECIDO ALGoDÃo TIPO
PATCHWORK

28,17

5.634,00

l.§
*§. 28,17

s.634,00

§

28 200

M

@-@.&bE6.fr

)í 3.003.062



euADRo DEMoNSTRATTVo DE pREços E MÉDrA - coraçÃo xe oooog/23

i Àoo MUNrcrpAL DE ASSrsrENcrA sc inl
14t11t2023

Bffi§l§fr 15.454.702tO001-12

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

Médiaítem

Qu

PENALVA
CNPJ:

Unidade

Código

500

M

3.003.083

TECIDO CETIM 1,40M DE
LARGURA 1 OOO/O POLIESTER,
CORES VARIADAS 22,69

11.345,00

22,69

11.345,00

29

1.500

M

3.003.084

(CHITA ESTAMPA PEAUENA)
1000/"TECIDO

20,29

30.435,00

20,29

30.435,00

30

nlcooÃo 1,40M DE LARGURA
TECIDO 100%

40,31

4.031,00

31 100

M

3.003.08s

40,31

4.031,00

100

M

1 3.003.086

TECIDO MALHA HELANCA, 1OO%

POLIESTER, CORES VARIADAS
22,63

2.263,00

22,63

2.263,00

32

500

M

3.003.067

TECIDO OXFORD, CORES
VARIADAS

22,15

11.075,00

22,15

11.075,00

33

TECIDO TNT LARGURA 1,40M,
CORES VARIADAS

3,16

í 2.640,00

4.000

M

3.003.090

3,16

12.640,00

34

150

M

3.003.091

TECIDO TULE CORES E
TAMANHOS VARIADOS

16,88

2.532,00

--§
c-ú

R.

16,88

2.532,00

35



r hoo MUNrcrpAL DE ASSrsrENcrA sr Jrnl
PENALVA

CNPJ : 15.454.70210001-12

euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREços E MÉDIA - coraçÃo ne oooog/23

14t11t2023

Bf"trH"f\A

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

MédiaItem Unidade

Código

36 1.000

M

3.003.092

ALGoDÃo, CoR; XADREZ
TECIDO DE 100%

32,16

32.160,00

32,16

32.1 60,00

100

M

13.003.093

ENTRETELA TERMOCOLANTE

26,52

2.652,00

37
26,52

2.652,00

38 300

UND

3.003.104

TESOURA DE COSTURA 21CM,
EM AÇO INOX, CABO EM
POLIPROPILENO 19,32

5.976,00

19,92

5.976,00

39 300

UND

3.003.1 0s

TESOURA DE PICOTAR, 1 gCM

44,O3

13.209,00

44,O3

13.209,00

100

CX

3.003.1 06

TINTA PARA TECIDO, CORES
VARIADAS, CAIXA COM 12
UNIDADES 51,03

5.103,00

51,03

5.103,00

40

4'l 500

M

3.003.094

TECIDO PARA VAGONITE,
lOO%ALGoDÃo

34,91

17.455,00

34,9í

17.455,00

200

UND

3.003.095

ZIPER DE NYLON COMUM,
TAMANHOS E CORES VARIADAS

4,22

844,00

"\

,§
4,22

844,00

42

.. trlÉot*w TOTAL 225.447,00



euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREços E MÉDIA - coraçÃo He ooooe/23

I NDO MUNTCIPAL DE ASSTSTENCIA St JIRI
14t11t2023

H"tr'ül 15.454.702t000í-12

BANCO DE PREÇOS
Descrição do Produto

MédiaItem

PENALVA
CNPJ:

Unidade

Código

dt DJ" D-rr,to-
PoÍtâÍia n' 007/202t

Aprovadorponna oPF: o1ftffiêlílê-l2

C)
tu\

\J{'

a
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ê12PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL. SEMAS

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito auÍorização para realizaçáo de procedimento licitatório destinado ao

registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e

tecido paru atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do

Município de Penalva (MA), no valor estimado de R$ 225.447,00 (duzentos e

vinte cinco mil e quatrocentos e quarenta e sete reais), pelo período de 12 (doze)

meses, objeto do Processo Administrativo n' 0l 412023 -SEMAS.

Penalva/MA, 16 de novembro de 2023.

J, elxera
trt *"

o Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, râ forma da lei, a
reaTízaçáo do procedimento licitatório com a Íinalidade de registro

de preço paÍa futura e eventual aquisiçáo de materiais de

armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria

Municipal de Assistência Social do Município de Penalva lMA,
pelo período de L2 (dozel meses, objeto do Processo

Administrativo no 0 14 I 2O23-SEMAS.

PenalvalMA, L7 de novembro de 2023.

Ro Cam s Silva
Prefeito paI



5áO LUíS, QUINTÂ * 20 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVll ', Ne 3086
l55N 2763-860X

Publicado pot) FLÁvlo ltlARINHo GoN."/.LVES

Codigo ident!fica6sv: $)q14f74d6Zfd4 502 aacT 69b44àhúf
de Íevereiro de2022, do Ministêrio do Desenvolvimênto,Regional, que

"Estabelece proÇedimentos e critérios para a declaração ê si$gçp d e 2 <
emergência ou esrado de calamidade pública pelos Municípiosxffádôs -?
e Di§trito Fêderal e para ô reconhecimento féderaf'; bêm.,c0mo Stlas 7ú
alterações introduzidas pela Portaíia MDR na 3,fl6. de 20 de dezembro
de2O22;

CONSIDERANDO que nos têrmos do caput do art; 49 da supracitada
Portâria Federal "o Chêfe do Poder Executivô Municipal, Estâdual ou do
Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa

Civil (Sinpdec), poderá declarar Situação de Emergência {SÊ) ou Estado
de Calamidade Pública (ECP) quando for necessária a adoçáo de
medidas ãdministrâtivas excepcionais no território afetâdo por
desastre";

CONSIDERANDO as fortes chuvas dos últimos dias, provocando as
cheias dos rlos, taíôi e igarapés, ocasionánoo inundações em várias
ruas e casôs do perímetro urbano e rural do município, causando assim,
sérios tÍanstornos, colocando a populaçâo em risco;

CONSIDERANDO que as altas precipitações pluviomêtricas resultam em
um desastre de origem natural, o que exíge do Poder Executivo
Municipal a adoção de medidas de defesa civil para restabelecer a

normalidade das regiões que brem afetadas;

CONSIDERANDO que diante das tônsequências deste desastrç, que já

rêsultaram dâhos matêriâis e âmblêntâÍs, causando prêJuízos
económicos e sociaís constantes do Formulário de Notificação
Preliminar de Oesastres;

CONSIDEfiANDO que o Parecer da Se«etaria Municipal Coordenadoria
Provisória lvlunicipal de Proteção e Defesa Civil-COMPEC, relatando a

ocorrência desse fato é Íavorável à declaração de situação de
emergência;

CONSIDERANDO que compêtê ao Município átuar na preservaçâo do
bem-estar da população e das atividades socioeconômicas das regiões
atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imediata das
medidas que se fizer€m necessárias para, êín rêgime de cooperação,
enfrentar situaçõeS emergenciais, com adoção ao conjunto dê ações de
prevenção, mitigaçã0, preparaçã0, resposta e rêcuperação destÍnadas a
evitar desastres e minimizar seus impactos sobre a população e a

promover o retomo à normalidade social, económica ou ambiental.

OECRETA:

Art. 10. Fica declarada Situação de Êmergência nas áreas do Município
de Pio xll, Estado do Maranhã0. contidas no Formulário de lnformações
do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este DecÍêto, em
virtude do desastre classificado e codificado corno Chuval lntensas
1.3,2.1.4, conforme Portaria MDR n'260, de 02 de feverelro de 2022, do
Ministério do Desenvolvimento RegÍonal;

Art. 2s. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos Municipais
para atuarem sob a direçao da Coordenadoria Provisória Municipal de
Proteção e Defesa Civil-COMPEC, nas açóes de resposta ao desastre e

reabilitação do cenário e reconstrução;

Art. 3e. Fica autorizada a convocação de voluntárÍos para reforçar as
açôes de resposta ao desastre e realizaçáo de campanhas de recursos
junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência
a população afetada pelo desastre, sob a coordenaçáo da
Coordenadoria Provisória Municipal de Proteção e Defesa Clvil-COMPEC;

Art. 4q. Fica autorizado, nos termos dos incisos Xl e XxV do aÍt. 5" da

Constituição Federal, as autoridades administrativas e aos aàentes da
Coordenadoria Provisória Municipal de Froteção e Defesa Civil;COMPEC

díretâÍnente rêsponsáVel pelas açôes de resposta aos desastres, em
caso de risco iminente, ar

l- penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinar a pronta

PORTARTA t{' 108/2023

Portârla ne 108/2023

O Prefeito do MunicÍpio de Penalva, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legaís e de acordo com o previsto no Art. 3s, inciso lV

da Lei Federal no 10.520/2002 e no Art.7', inciso ll, do Decreto
Municipal n' 04/20tr7, aplicando subsidiariamente Art. 51, § 4", da Lel

Federal no 8.666/19S3,

RESOLVE:

AÊ, lc - Dêsignar parà exerter ás funções de Pregoeiro e Equipe de

Apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios na modalidade
Pregã0, os servldores:
Freud Ilorton Moreira dos Santos, portadoÍ do CPF ne
290.606.483.15, Assessor Técnico, Matrícula n" 5978, para
exercGr a funçâo de Pregoeiro;
ililziran Nunes Pinto, portador do cPF n0 667.809.693-20, Auxitiar

-- Admlnistrativo, Matrícula n0 2848, parâ ex€rcer a função de Equipe
dc Apoio;
Waldenlr Torres da Silva, portador do CPF n0 023:579.003-69,
ÀuxíliarÀdministrativo, Matrícula ns 3593, para exercer a funçâo de
Equipa dâ Apoio.

Art. 20: 0 Pregoeiro, em seus afastaÍnentos, impedimentos legais ou

regulamentares, será substituído pela servidora Nilziran Nunês Pinto.

Art. 3e - ôs componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
impedimentos legals ou regulamentares, serão substituídos pela

servidora:
ilêurecy PlnheÍro Mendonça, portadora do CPF Ns 933.223.L13-81 ,

Auxif iar Administrativo, Matrícula nc 2823.

Art, 4o - Caberá ao Pregoeíço a expedição de editais, na forma do Art.
40; § 1", da Lei Federal n' 8.666/1993, observado o Art. 3", inciso 1", da
Lei Federal 10. 520tr2002.

Art. 5c - Ficam revogadas as disposiçóes eÍn contrário.

Dêse Ciência, Publique-se e Cumpra'se.

-^' 
Gabinete do Prefeito Municipal de PenalvaiMA, em 03 de abril de 2023.

Ronildô ôampos Silva
PreÍeito Municipal

Publicado por: FLÁvto MARINH, G,NçALVES

Códígo tdentfficador : 4fc3c66061ü96d8 b5cc602 1 b3cadal. 2 e

PREFEITURA MUIII]CTPÂL DE PIO xII

DECRETO âI9 OO7, DE I"8 DE ABRIT DE 2023

"DEC]ÁRA SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICíPIO DE

PIO XII/MA AFEIADAS POR CHUVAS II.TTENSAS - COBRADE T.3.2,T,4,"

O Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão, no uso de suas

affibuições legais,

CoNSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situação de
emergência, nos termos do inciso Vl do artigo 8e da Lei Federal ns

12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO os termos da Portaria federal np 26A, de2

*

t www.famem.org.br t37 t200



PffiM
01, J7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpt 3t

DESPACHO

Consoante o Aft. 38, § Único, da Lei Federat po 8.666/1993 e suas

alterações, submetemos ao exame e aprovação da Procuradoria Jurídica

do Município, a minuta de edital de Pregão Eletrônico destinado para o

registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de

armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Assistência Social, pelo período de L2 (doze) meses, objeto do Processo

Administrativo no 0L4 12023-SEMAS.

Penalva/MA, 20 de novembro de 2023.

Freud ,n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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EDTTAL pneeÃo rurnôuco N" Jzoz3
srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRP)

pRocEsso ADMTN tsrRATtvo N" o,4 I zoz3-sEMAs

lucrrnçÃo ExcLUsrvA pARA ME/Epp/MEr/coop)

o wtuwtcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púgttco, pARA coNHEctMENTo Dos tNTERESSADoS, euE A pREFETTURA

MUNtctpAL, nERltzRRÁ ttcrrRçÃo, eARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnecÃo, NA FoRMA

elrrRôrutca, coM cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR !TEM, Nos rERMos DA LEt Ne 10.520, DE L7

DE JULHO DE2OOZ, DO DECRETO N9 ].0.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'O5I2O2]-7,

DE 02 JANETRo DEzorT, SUBSTDTARTAMENTE, A LEr Ne 8.666, DE2t DE JUNHo DE 1993, E Rs rxrcÊttctRs
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tE! COMPLEMENTAR NS TZS/OS E L47I2OI4, SUBSIDIARIAMENTE, PETA LEt N9

9.66619t E DEMATS ue rsuçÃo, soB As corrrotçÕrs EsrABErEcrDAs NEsrE ATo coNvocarónro E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n" tO8l2O23-
GAB/PEN/MA, de 03 de abril de2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica https://portaÍdecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óncÃo TNTERESSADo SECRETARTA M U NICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT - SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtAJJàO_, ÀS_H:_M (HORÁilO DE BRASíLrA)

LOCAT Eff Bg;11,U_o$a_lde ç_o m p ra s. pe-ng l v a. m a.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para atender
a demanda da secretaria municipal de assistência social, do município de Penalva (MA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

1
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORtR pRfCÃO, em sua FORMA f lftRÔrutCn.

3.2. O cadastro deverá ser feito
https ://porta ldecompras. penalva. ma.gov. br:

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO rrrO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 723, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 I 201.4-rCU -P le ná rio ).

2
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4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.L,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO Ol PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. VATOR UNITÁRI AL PARA CADA ITEM. EM2 ÍDUASI DEclMAts E MOEDA CORRENTE NACIONA1o E TOT

6.1.2. FABRTCANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO.

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

4
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentído contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrír a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

CENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.1L. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitíva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas
data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7,21. Em relação a itens não exclusívos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne L23, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.21, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licítantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.

3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, suêessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCIASSIFtCAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto ne

1.0.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊruCIR, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do lícitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examínará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventualocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da LC ne 723,de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.goy.bIJl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerído.php );

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União
https://contas,tcu.gov. br/ords/f ?p= 1660:3 :0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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g.l.4.t,Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 70.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.8. HABrrrrnçÃo runíotcR:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. porta ldoenrpreendedor.Êov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 7977;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

021t012074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de Le de maio de L943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licítante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUATTFTCAçÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.L0.1,2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1,72da Lei ns 5.764,deL977, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.1O.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Atívo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta)dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUATTFTCAçÃO rÉCrurCR:
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) atestado de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a apresentação
de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas quantidades ou vir
acompanhado de nota fiscal (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser impresso em papel

timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargo/função.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 (sessenta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

l1-.z.t. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

L1.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

L1.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12. DA REABERTURA oe sessÃo púeuce

tz.L. A sessão pública poderá ser reaberta:

t2.t.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

t2.t.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

t2.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO r XOTUOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO INSTRUMENTO EQUIVATENTE AO CONTRATO

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento equivalente

ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

L6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚtEtS, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.t. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite do

instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚrutS,

a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.1.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artígos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Adminístração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a

ata de registro de preços.
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L7. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Preços em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 70.52O, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2L.t.L. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo

de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.L.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.L.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória deO,SYI (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de L|o/o (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns

8666193.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licítação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

10.520102 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00,

2L.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de PenalvalMA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2L.6.T. PARA OS PROPóSIOS DESTA CúUSUIA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato
ou instrumento equivalente;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

c) PRÁflCA CONIUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou instrumento equivalente.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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22. DtronruaçÃo Do cADAsrRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n'O5120t7.

23. DA TMPUGNAçÃO AO EDrrAr E DO PEDTDO DE ESCTARECIMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A TMPUGNAçÃO OeVtnÁ ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de ate 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DnS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚtEtS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 2L, parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.t, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio httns://oort c ncnalvl ma br sendo de responsabilidade dosoôv

licitantes, seu acompanhamento.
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23.LO. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSTçÕES GERATS

24.L. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.L0. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.1O.L. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demaís sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

20



M'rJ,,
PREFETTURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

corurssÃo eERMANENTE DE LtctrAçÃo - cnl
pnrcÃo rlerRÔrutco N" J2o23

MINUTA DE EDITAT

o,? JJ
5t

24.L2.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.L3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.t4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.L5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços.

Penalva/MA, _ de de 20_.

M ra dos Santos

Pregoeiro

toBl2oz3-GAB/PEN/MA)

F

(Po

Prara Í)r lnçó lnanrrim [Vtarnrrpç n9))) Cenlro Penalva/lVlA. CEP:65.213-O00. e-mail: licitacao.oenalvaíôsmail.com
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para atender a demanda da

secretaria municipal de assistência social, do município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de

acordo com as uantidades e valores estimados abaixo:

UND QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT
ITEM ESPECTFTCAçÃO

Agulha de mão para costura manual, números de 05 a
09

Pacote 200 8,03 1.606,00L

2 Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores
diversas

Rolo 300 2L,49 6.447,00

3 Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca Peça 80 31,03 2.482,4O

4 Cola a base de borracha de policloropreno (cola de

contato), bisnaga de 759

Unid 800 70,77 8.568,00

Cola de silicone 85e/100m1 Unid 360 1.3,53 4.870,805

6 Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros,

espessuras variadas

Unid 05 48,78 243,90

7 Feltro estampado e liso Metro 100 21,07 2.707,00

8 Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores

variadas

Peça 50 72,77 638,50

9 Fitas de cetim n" 0L, peça com 10 metros, cores

variadas.

Peça 50 15,47 773,50

6010 Fitas de cetim n'03, peça com 10 metros, cores variadas Peça 5,81 348,60

Peça 50 6,57 328,50L7 Fitas de cetim n'05, peça com 10 metros, cores variadas

Und 300 4,L9 1.257,O072 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas

Und 100 33,80 3.380,0013 Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho:

50cm X 60cm; Moldura em madeira.

74 Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico

resistente
Kit 10 31 98 319,80

Rolo 150 20,52 3.078,0015 Lã para tricô e crochê, LOOo/o acrílico, novelo com 1009,

cores diversas

Linha de bordado em meadas Unid 300 4,07 t.227,0016

Linhas de costura, 1.500M, cores variadas Unid 1.000 6,01 6.010,00L7

Unid 400 L9,70 7.880,00L8 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros

19 Manta acrílica para patchwork, largura 7.40m, 10O%

poliéster
Metro 100 2L,75 2.t75,O0

Quilo L00 35,53 3.653,0020 Manta siliconada fibra virgem , t00% silicone

Massa para biscuit 1kg Quilo 100 31,38 3.138,0027

Pacote 10 64,89 648,9022 Perola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas

23 Pincel para pintura de tecido com numeração

o,o2,o5,og

Unid 30 2,98 89,40

Pistola para cola quente grossa Unid 100 40,40 4.040,0024

Quilo 50 4t,67 2.083,5025 Refil de cola quente grossa

Unid 20 77,63 352,6026 Sianinha elástica, peças com L0 metros, cores variadas,

5mm
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27 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas,

9mm

Unid 20 L7,63 352,60

28 Tecido algodão tipo patchwork Metro 200 28,17 5.634,00

29 Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores
variadas

Metro 500 22,69 11.345,00

30 Tecido chitão 100% algodão (chita estampa pequena) Metro 1.s00 20,29 30.435,00

31 Tecido étamine LOI%, algodão 1,40m de largura Metro 100 40,37 4.031,00

32 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas Metro 100 22,63 2.263,00

33 Tecido oxford, cores variadas Metro 500 22,75 L1.075,00

34 Tecido TNT largura L,40m, cores variadas Metro 4.000 3,L6 12.640,00

35 Tecido tule cores e tamanhos variados Metro 1s0 16,88 2.532,00

36 Tecido de algodão, 100% algodão, cor; xadrez Metro 1.000 32,L6 32.160,00

37 Entretela Termocolante Metro 100 26,52 2.652,00

38 Tesoura de costura 21,cm, em aço inox, cabo em
polipropileno

Unid 300 19,92 5.976,O0

39 Tesoura de picotar, 19cm Unid 300 44,03 13.209,00

40 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades Cx 100 51,03 5.103,00

41 Tecido para Vagonite, L00%algodão Metro 500 34,91 L7.455,00

42 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas Und 200 4,22 844,00

VALOR TOTAT ESTIMADO 225.447,OO

2. DA JUSTI FICATIVA

2.1. Considerando que as atividades do PAIF e do Serviço de Convivência estão em andamento, a presente

aquisição faz-se indispensável para dar suporte às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social junto aos idosos, crianças, grupos de jovens e adolescentes, mulheres, e todas as pessoas

vinculadas aos programas e projetos socioassistenciais do município de Penalva/MA, a fim de oferecer a esses

grupos de convivência, orientações sócio familiar, lazer, cultura, bem como orientação para realização de

trabalhos em artesanato, oficinas profissionalizantes e outros, proporcionando assim, a oportunidade de um

melhor convívio social, elevação da auto-estima e a qualificação dos mesmos.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2O23-

GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS,

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS. ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Em cumprimento ao Art.48, incisos le lll, da Lei Complementar ns 123/2002 e alterações, a licitação tem
itens e cotas reservadas exclusivamente para participação de MEIEPP/ME/COOP, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das ME/EPP/MEI/COOP para a cota de ampla
participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO
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5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. Os materiais deverão ser entregues conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento

e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Nota

de Empenho e da Autorização de Fornecimento.

5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os

quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. Os materíais deverão ser entregues em embalagem resistente, em perfeito estado, sem sinais de violação,

sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,

conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.5. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos

pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. Não serão aceitos itens diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta

de Preços da Beneficiária.

5.8. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 48h
(quarenta e oito) horas da comunicação pelo fiscal do Município.
5.8.1. Após este prazo, o fiscal do Município, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fíca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.10. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (doisldias úteis, após solicitação
pelo Setor requisita nte.

5.11. A Beneficiária, quando contratada deverá comunica6 a físcalização do Contrato, a data de entrega dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao

prazo de fornecimento.
5.12. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de

Fornecimento.

5.13. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.14. Por ocasião do fornecimento, as cestas deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos materíais será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social para esse fim.
5.2. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor designado pela Secretaria Municipal de Assistência

Social - SEMAS.

6.3. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada, bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato;
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ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do

prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.

6.5. O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas no

Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas

no artigo 18 da Lei Federal ne 8.078/1990 - Códieo de Defesa do Consumidor.
6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos serviços
prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

7. DO VATOR ESTIMADO

7.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de mercado

e devendo constar o valor global do Edital.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

8. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1. O valor total estimado da licitação é de RS 225.447,O0 (duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e
quarenta e sete reais), conforme pesquisa de preços anexada nos autos.

8.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n'
0512077.

9. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

9.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura do Contrato.
9.2. No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exigências e normas de ordem sanitárias, de

conservação, de transporte e de comercialização; instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou
fiscalizadores.
9.3. Os materiais deverão ser entregues no prazo estabelecido na respectiva Autorização de Fornecimento, de

acordo com as quantidades informadas, e dentro de todas as especificações exigidas no presente Termo.

9.4. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
9.5. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
9.6. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art.72 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

9.7. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,

caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabrícação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

h
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9.8. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superíor ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele

de maior extensão.

10. DO PRAZO DE VATIDADE E GERAIS DOS PRODUTOS

10.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da

data de entrega no estabelecimento destinatário;
10.2. Quando o produto for considerado impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de

validade, ficará sob responsabilidade da empresa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, sob pena de advertência.
t0.2.t. A mesma sanção será aplicada quando o fornecedor deixar de entregar o item na sua totalidade, ou
quando ocorrer atraso injustificado na entrega.

10.3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulados de acordo com

o estabelecido no ítem 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser motivo para rescisão

do contrato, quando houver reincidência.

11. DA FlsezuZACÃq DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE

11.1. A fiscalização do contrato ou instrumento equivalente ficará a cargo da servidora, Luciana Pinto Correa,
Digitadora, Matrícula n" 4330-6 e CPF n" 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará
de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67, da Lei ne 8.665/93.
L1.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAS OBRTGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA:

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e no

instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
b) Efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nas Autorizações de

Fornecimento, observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos
72,73,74 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
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e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser

vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto
designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-

mail);
h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) horas que antecede à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermedio de servidor formalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuaís e futuras aquisições;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;
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j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

k) Prester as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condíções, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federaldo Brasile pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuíções previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)l = (6170011365, onde: I = 0.000L6438 TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

t4.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENATIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8.665/1993.
15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória deO,SYI (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de LO% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de L0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a" ,"c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
ub".

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e

multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de L5 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

16. DA IEGIILAçÃO 4zuEAVE!
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
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especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n" L0.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n'05, de 02 de janeiro de2077, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

0 Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de L1de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

T7.DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

L7.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 0512077.

17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.
t7.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

18. VAIIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/7993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ns 0512077,

19. ADESAO A ATA DE ISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

20. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

20.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas ca bíveis.

21. pAS prSPO$CÕES FTNATS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
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atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO II- MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.779.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Orgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9|2O23-GAB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O23, objeto do ProcessoAdministrativo ne Ot4l2O23-
SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n"

O5|2OL7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para atender a demanda da secretaria municipal
de assistência social, do município de Penalva (MA), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO912023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES r QUAUTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na são as ue uem

4. DA ADESÃO À RrA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ng 8.66617993 clc Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

6. REV§ÃO E CANCETAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E

REPRESENTANTE TEGAL:

RG:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UN!D QUANT FABRTCANTE/

MARCA

VATOR

UNtTÁRIO

VATOR

TOTAT

VALOR TOTAT
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.'1,,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ns 70.024/2019.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 40, inciso lX, do Decreto Municipal ns 0512077\, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s/2077).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONilçõES GERATS
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PREGÃO ETETRÔNICO N" J2O23
MINUTA DE EDITAL

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. LL, § 1e do Decreto Municipal n'
0s12017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05120277.

8.4. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora, Luciana Pinto Correa, Digitadora,

Matrícula n" 4330-6 e CPF n'055.378.893-07, designada pelo Município, na forma estabelecida no Termo de

Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_.

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

praça Dr. Jose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARAruNÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MuNtcípro - ponrt

PAREcER .luRíorco

Processo Administrativo: 01412023-SEMAS

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de
armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses

Valor Estimado: R$ 225.447,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quarenta e sete
reais)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
Registro de Preços para futura e eventual e
aquisição de materiais de armarinho e tecido
para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Município
de Penalva (MA). Regularidade.

1. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de
armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Penalva (MA).

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de Referência e

Minuta da Ata de Registro de Preços;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.
Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação

dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222- Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-fl)0
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo. medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros) ; serviços de manutenção etc. ;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e

0 Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art 6o, do Decreto
Municipal n' 0512017 clcLei no 10.520/2002).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222- Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da Lei n

10.520t2002:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, âS

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sançÕes por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo orgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213-000
CNPJ : 06.179.402/0001-81
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classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 80 O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - Termo de referência;
lll - Planilha estimativa de despesa;
!V - Previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
Vl - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - Edital e respectivos anexos;
VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - Parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
proced imento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo paÍa a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitatorio a Administração realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência
de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2', Decreto
Municipal n" 0512017).

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213-0ü)
CNPJ : 06.179.402/0001-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de no
10812023-GABTPEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), talequipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que para aquisição o Termo de Contrato será
substituído pela Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, por se tratar de
compra com entrega imediata e integral de bens, de acordo com o Art. 62, § 4", da
Lei n" 8.666/93, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA,21de novembro de 2023.

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 55.213-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corvrrssÃo rERMANENTE DE ttcrrAçÃo - cpt-
pRecÃo eurnôuco N" 86/2023

EDITAT

EDrrAt pneeÃo rurRônrco N" 86/2023
srsrEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRP)

pRocEsso AD M r N rsTRATtvo N" o74 I 2023-SE MAS

{ucrrnçÃo ExcLUsrvA pARA MElEpp/MEUcoop}

o tvtulrrcípto DE pENALVA/MA, ToRNA púgrrco, pARA coNHEcrMENTo Dos tNTEREssADos, euE A

eREFEITURA MUNrcrpAL, neaurzRRÁ rrcrrnçÃo, eARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnrcÃo, rua

FoRMA rlernôuca, coM cnrrÉnto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos rERMos DA LEr Ne

10.520, DE L7 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNtCtpAL N'05/20217,DE02 JANETRO DÊ2077, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993, e ns rxtcÊNctAs ESTABELEcTDAS NESTE EDtrAL, tEt coMptEMENTAR Ne 123106 E t4tlzot4,
sUBSIDIARTAMENTE, pEtA LEr Ne 8.666/93 E DEMATS uersuçÃo, soB As coruorçÕes ESTABEIEqDAS NEsrE

ATo coNvocaróRto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n" tO8l2O23-

GAB/PEN/MA, de 03 de abril de 2O23, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá, dentre

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e

propor a homologação.

óncÃo TNTERESSADo: SECRETARTA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEMAS

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: D.AO6|12|2O23, ÀS 14H:00M lXOnÁmO DE BRASírrA)

LOCAL: https://portaldecom pras.penalva. ma.eov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para

atender a demanda da secretaria municipal de assistência social, do município de Penalva (MA), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 
I

1



0/l i5

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMEsÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO - CPL

PRECÃO ErETRÔN|CO N" 86/2023
EDITAT

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

t.2. O cadastro deverá ser feito
https://portaldecompras. penalva. ma.gov. br.'

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne L23, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

I Prpíehunde
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4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 20L4-fCU-P le ná ri o ).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne L23, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.L. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.t.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll,

da Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

s. DA APRESENTAçÃO Oe PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de

2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilítação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA !TEM, EM 2 (DUASI DECIMAIS E MOEDA CORRENTE

NACTONAU

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTADO.

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES

7.L. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail'com

4



#Ü

H,,trH"l# á'/l J7
14-
/2

PREFETTURA MUNTCTPAt DE PENATVA/MA

coM§sÃo PERMANENTE DE UCIrAçÃO - CPL

PREGÃO ErETRÔN|CO N" 86/2023
EDITAT

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.L. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM

CENTAVO).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.L1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.L2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.L7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sístema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal, http://www.oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. quando serão

divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.2O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

1.23, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

ma rgens de preferê ncia, conforme regu lamento.

praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 39, § 29, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.3O.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSTFICAçÃO, satvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto ne

10.02412079.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 7455120L8 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

Htráffi
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe tecnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

Praça Dr. Jose Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuídade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABrtrrAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );

9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov.brlords/f?p=1650:3:0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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g.l.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.

9.2.L. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vígentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conforme art.43, §Je, do Decreto LO.024, de 20L9.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legal mente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

fr,
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9.8. HABrLrrnçÃo JURíDtcA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabílidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei ne 5.764, de 1977;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

L.751., de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa

for sediada;

o4
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Batanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1,L2 da Lei ne 5.764, de 7977, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUALTFICAçÃO rÉCrurCe:
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) atestado

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a

licitante forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da Iicitação, sendo vedada a
apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos materiais fornecidos e suas

quantidades ou vir acompanhado de nota fiscal (se a discriminação for genérica). O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo lfunçáo.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.Í-2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifícada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.
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LO.t.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 60 (sessenta)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tl.2.l. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

1L.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

1L.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURn oesrssÃo púauca

12.t. Asessão pública poderá ser reaberta

Lz.t.t. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

12.1,.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne n3/2O06. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

L2,2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO e XOTUOTOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.
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16. DO INSTRUMENTO EqUIVALENTE AO CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitido instrumento

equivalente ao contrato, podendo ser a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS Útets, contados a partir da data de sua convocação, para

aceitar a Nota de Empenho ou Autorização Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.L. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite do
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS

ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota de Empenho ou da Autorização Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de L993;

16.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

16.6. Por ocasião da emissão da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de

Fornecimento, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
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dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. Não haverá reajuste de preços, sendo admitida revisão dos preços da Ata de Registro de Preços em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCATTZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 70.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

2L.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

2L.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.L.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

2L.L.7. Cometer fraude fiscal;

2L.L.8. Comportar-se de modo inidôneo;

2L.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administraçáo, à multa moratória de O,5'% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite det0% (dez por cento)do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

86661e3.

ffi t3
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21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o
valor total da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução

total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal prevísto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne 8.666193, clc art. ne 7e da Lei Ne

tO.52O/02 e art. ns L4 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas "c" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

2I.6.I. PARA OS PROPÓSIOS DESTA CúUSUIA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁflCAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrato ou instrumento equivalente;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato ou instrumento equivalente;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-com petitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato ou instrumento equivalente.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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e) pnÁftCn OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DAFORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos L9 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2077 .

23. DA TMPUGNAçÃO eO EDTTAT E DO PEDTDO DE ESCTARECTMENTO

23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DnS ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO OeVeRÁ ser reatizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
httos://portaldecompras.penalva. ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DnS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21., parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23,7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio https://portaldecomoras.penalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

adminístração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSçÕES GERATS

24,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

praça Dr. José Ioaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

24.L1. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.t2.A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.L2.t. A anulação do pregão induz à do contrato ou instrumento equivalente

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.1t. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.t5.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços.

Penalva/MA, 2L de novembro de 2023.

Freud Moreira dos Santos

Pregoeiro
(Portaria EN/MA)

Drere Í)r tnqá lnanrrim Í\./larorrcc n9))) Centra Ppnalva/tt/lÂ CFP:65.213-000. e-mail: licitacao.oenalvaíôsmail.com
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para atender a

demanda da secretaria municipal de assistência social, do município de Penalva (MA), os quais deverão ser

fornecidos de acordo com as e ntidades e valores estimados abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTD VATOR

UNlTÁR!O

VATOR

TOTAT

1 Agulha de mão para costura manual, números de 05 a
09

Pacote 200 8,03 1.606,00

Rolo 300 2L,492 Barbante para crochê n'08, 100% algodão,6009, cores

diversas
6.447,O0

3 Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca Peça 80 3L,03 2.482,40

4 Cola a base de borracha de policloropreno (cola de

contato), bisnaga de 75g

Unid 800 70,77 8.568,00

Cola de silicone 85e/100m1 Unid 360 13,53 4.870,805

6 Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros,

espessuras variadas

Unid 05 48,78 243,90

7 Feltro estampado e liso Metro 100 2L,07 2.707,00

8 Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores

variadas

Peça 50 !2,77 638,50

Peça 509 Fitas de cetim n' 0L, peça com 10 metros, cores

variadas.

L5,47 773,50

Fitas de cetim n" 03, peça com L0 metros, cores

variadas

Peça 60 5,8L 348,6010

tl Fitas de cetím n' 05, peça com 1.0 metros, cores

variadas

Peça 50 6,57 328,50

72 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas Und 300 4,L9 7.257,00

Und 10013 Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho:

50cm X 60cm; Moldura em madeira.

33,80 3.380,00

L4 Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico

resistente
Kit 10 31,98 319,80

15 Lã para tricô e crochê, lOO% acrílico, novelo com 1009,

cores diversas

Rolo 150 20,52 3.078,00

Linha de bordado em meadas Unid 300 4,O716 t.221.,00

Unid 1.000 6,01 6.010,0077 Linhas de costura, l-.500M, cores variadas

18 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000

metros
Unid 400 79,70 7.880,00

19 Manta acrílica para patchwork, largura 7.40m, 700%
poliéster

Metro 100 2L,75 2.775,00

20 Manta siliconada fibra virgem ,I00% silicone Quilo 100 36,53 3.653,00

27 Massa para biscuit 1kg Quilo 100 31,38 3.138,00

22 Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas Pacote L0 64,89 648,90

Unid 30 2,98 89,4023 Pincel para pintura de tecido com numeração

0,02,05,08

Unid 100 40,40 4.040,0024 Pistola para cola quente grossa

50 4L,67 2.083,50Quilo25 Refil de cola quente grossa
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que as atividades do PAIF e do Serviço de Convivência estão em andamento, a presente

aquisição faz-se indispensável para dar suporte às atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Assistência Social junto aos idosos, crianças, grupos de jovens e adolescentes, mulheres, e todas as pessoas

vinculadas aos programas e projetos socioassistenciais do município de Penalva/MA, a fim de oferecer a esses

grupos de convivência, orientações sócio familiar, lazer, cultura, bem como orientação para realização de

trabalhos em artesanato, oficinas profissionalizantes e outros, proporcionando assim, a oportunidade de um

melhor convívio social, elevação da auto-estima e a qualificação dos mesmos.

3. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTICTPANTE

3.1. O Orgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
1oe12023-GABlPEN/MA.

3.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.L. Em cumprimento ao Art.48, incisos le lll, da Lei Complementar ne t2312O02 e alterações, a licitação tem
itens e cotas reservadas exclusivamente para participação de ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta

condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede a contratação das ME/EPP/MEI/COOP para a cota de ampla
participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de ampla

participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

26 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas,

5mm

Unid 20 77,63 352,60

27 Sianinha elástica, peças com L0 metros, cores variadas,

9mm
Unid 20 17,63 352,60

28 Tecido algodão tipo patchwork Metro 200 28,L7 5.634,00

29 Tecido cetim 1,40m de largural00% poliester, cores

variadas

Metro s00 22,69 11.345,00

30 Tecido chitão 100% algodão (chita estampa pequena) Metro 1.500 20,29 30.435,00

31 Tecido étamine LO}%, algodão 1,40m de largura Metro 100 40,37 4.031,00

32 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas Metro 100 22,63 2.263,00

33 Tecido oxford, cores variadas Metro 500 22,75 11.075,00

34 Tecido TNT largura L,40m, cores variadas Metro 4.000 3,16 L2.640,00

35 Tecido tule cores e tamanhos variados Metro 150 16,88 2.532,O0

36 Tecido de algodão, 70Oo/o algodão, cor; xadrez Metro 1.000 32,!6 32.160,00

37 Entretela Termocolante Metro L00 26,52 2.652,00

38 Tesoura de costura 27cm, em aço inox, cabo em
polipropileno

Unid 300 79,92 5.976,00

39 Tesoura de picotar, 19cm Unid 300 44,03 13.209,00

40 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com t2
unidades

Cx 100 51,03 5.103,00

47 Tecido para Vagonite, 100%algodão Metro s00 34,9L 77.455,00

42 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas Und 200 4,22 844,00

VATOR TOTAT ESTIMADO 225.447,00
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4.4. Se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre elas.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECTMENTO

5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. Os materiais deverão ser entregues conforme as especificações e condições estabelecidas neste

lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.3. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da

Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.4. Os materiais serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando a

Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. Os materiais deverão ser entregues em embalagem resistente, em perfeito estado, sem sinais de violação,
sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais serão fornecidos parceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. Não serão aceitos itens diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.8. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

48h (quarenta e oito) horas da comunicação pelo fiscal do Município.
5.8.1. Após este prazo, o fiscal do Município, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções.

5.10. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após
solicitação pelo Setor requisitante.
5.11. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
5.12. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de

Fornecimento.

5.13. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no

local determinado pela Administração.

5.14. Por ocasião do fornecimento, as cestas deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art.39, Vlllda LeiFederalno 8.078/90-Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor especialmente designado pela Secretaria Municipal
de Assistência Social para esse fim.
6.2. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor designado pela Secretaria Municipal de Assistência

Social - SEMAS.

HÍrüiffi
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6.3. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre

sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do Contrato no

ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Contratada, bem como atendimento das obrigações estipuladas no Contrato;
ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.
6.4. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisório dos serviços.
6.5. O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,
especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas no

Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as faculdades previstas

no artigo 18 da Lei Federal ns 8.07817990 - Código de Defesa do Consumidor.

6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

7. DO VALOR ESTIMADO

7.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de

mercado e devendo constar o valor global do Edital.

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
Termo.

8. DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. O valor total estimado da licitação é de RS 225.447,O0 (duzentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e
quarenta e sete reais), conforme pesquisa de preços anexada nos autos.
8.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n'
0s12077.

9. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

9.1. O fornecimento dos materiais será feito parceladamente, com previsão de entrega de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura do Contrato.
9.2. No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exigências e normas de ordem sanitárias, de

conservação, de transporte e de comercialização; instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou
fisca lizadores.

9.3. Os materiais deverão ser entregues no prazo estabelecido na respectiva Autorização de Fornecimento, de

acordo com as quantidades informadas, e dentro de todas as especificações exigidas no presente Termo.

9.4. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
9.5. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
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9.6. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor.
9.7. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento
inadequado, caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação

ou que a Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

9.8. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

10. DO PRAZO DE VALIDADE E ES GERAIS DOS PRODUTOS

10.1. Os produtos fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados da

data de entrega no estabelecimento destinatário;
10.2. Quando o produto for considerado impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de

validade, ficará sob responsabilidade da empresa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no prazo máxímo de 48h (quarenta e oito) horas, sob pena de advertência.

LO.z.l. A mesma sanção será aplicada quando o fornecedor deixar de entregar o item na sua totalidade, ou
quando ocorrer atraso injustificado na entrega.

10.3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulados de acordo com

o estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser motivo para

rescisão do contrato, quando houver reincidência.

11. DA FISCATIZACÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

11.1. A fiscalização do contrato ou instrumento equivalente ficará a cargo da servidora, Luciana Pinto Correa,

Digitadora, Matrícula n' 4330-6 e CPF n" 055.378.893-07, designado formalmente pelo Município, o qual

cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 , da Lei ne 8.666/93.
1L.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecídas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;
c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAS OBRTGACÕES E RESPONSABTLIDADES DA CONTRATADA:

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e

no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
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b) Efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nas Autorizações de

Fornecimento, observando o prazo de garantia mínimo dos materiais, contados a partir da assinatura do

ateste que formalizar o recebimento definitivo;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos

!2,73,74 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
el Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a

ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto

designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-

mail);

hl Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

j) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde
serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) horas que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas.

13. DAS OBBIG :

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Orgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio de servidor formalmente designado;

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

PéfiüI
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e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;

h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
I) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação
ou instrumento contratual.

13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Debitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT.

L4.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

R
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14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
; = (TX)l = l6/t00ll365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 60/o

14.5. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento

por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

14.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENATIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federalns 10.52012002, aplicando-se, subsidiariamente, a LeiFederalns3.666/1993.
15.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de too/o (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8666193.

15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assÍm entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a contratante, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
cl Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a" , "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Pffi-É,
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15.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGISTACÃO APUúVEI
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.656, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n" 70.O24/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2077, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

17,2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne O5120t7.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente.

L7.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

18. VALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/L993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ns 0512017.

19. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.
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zo. suscoí{tRnrRcÃo, cessÃo ou rnRÍ{sreRÊí{crR oos ornertos e oenrencÕrs cot{tRAruets
20.1. A Beneficíária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

admi nistrativas ca bíveis.

21. pAS pTSPOSTCõES FTNATS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder íntegral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

contratante.
c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos ínferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta.
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ANEXO [ - MTNUTA DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela

Comissão Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" 00912O23-

GAB/PEN/MA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 8612023, objeto do Processo
Administrativo ne OL4|àO13-SEMAS, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto Municipal n" 05/2077, de 02 de janeiro de 2077, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de
armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de preços (SRP), para atender a demanda da secretaria
municipal de assistência social, do município de Penalva (MA), que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO óNAÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Orgáo Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
00912023-6AB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES r QUnTTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro sao as ue

4. DA ADESÃO À ArA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VATIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/7993 clc Art. 11 do Decreto
Municipal ne 0512017.

6. REVISÃO E CANCETAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE TEGAL:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRTCANTE/

MARCA

VATOR

UNtTÁR!O

VATOR

TOTAT

VALOR TOTAT
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.t,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1s do Decreto ne L0.024120L9.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 0512077), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ns 0512017l..

7,4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns05120L7, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COND|çÔES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto
Municipal n" 05/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20277.
8.4. A fiscalização do fornecimento dos materiais ficará a cargo da servidora, Luciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula n'4330-6 e CPF n'055.378.893-07, designada pelo Município, na forma estabelecida no Termo de

Referência, Anexo l, do Edital,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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t)tÁRto ot-tCIAL t),\ tlNlÃo-seção 3 l55N 1677-7069 Ne 222, quinta-Ícirà, 23 de novcmbro dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRAÍO OE CONTRÀTO

ToMADA DE PREçO Na 4/2023 contíato N!' 77512D23; Processo Administrativo Ne

,43412023 sê.retaria Municipal de Âdmrnistração; ÍOMADA OE PREÇO Ne 004/2023;
objeto: Contrâtação de empresa espe.ializadà em seruiços de enSenharia para construçâo

de are^a espoíiva no municipio de Chapadinha/MA, CONTRAÍANTE: Secíetaíia lúunicipal
de Administração, CONTRATADA: CONSTRUTORA llN LÍOA, CNPJ: O2o92.07?,/oOO7-f9.

VALOR TOTAti RS 1.426.69E,84 (tlum milhão, quatrocentos e vinte e sei5 mil, seiscentos e

nwcnta e oito reais e oitenta e oito centavos), FTINOAMENTAçÃO LEGAIT Lei n,a 8.666, de

21 dc junho dc 1993 e altcracões posteriores. DOTAçÃo oRÇaMENTÁR|A: Exercício 2023:

02.13.00'secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO,

REFoRMA t REcupt.RAÇÃo DE euaoRAs EspoRTrvAS, GtNAStos t tsrADtosi 44.90.51.00
Obras e lnstôlãções. Vitêncià conlràto: 12 (doze) me5e5. Dôta dô assinatura do Contràto:

17 de Novcmbro de 2023. chãpadinha (MAl, u de Novembr de ZOZ3. vÀrutn Oulnff
MOTA SOUZA/Sccretária Adjunta de Administração.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE

EXTRAÍO DO PRIM€IRO TERMO ÂDITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO AO CONTRAÍO tts 20230298/2023: Íermo Adttivo
de Prâzo n9 0l ao Contíato h? 2ô230298/2023 que entíe se celebrãm 3 Pretêitura Municipal
de Matões do Norte - MA e a empresa, E O LES5A EIRELI, inscrite no CNPI/N4F sob o n!
07.221.670/0OoL-87 com sedÊ na Rua loão correia Araujo S/N, Centro, lúlranda do
Norte/MA. CEP: 6Í>.49-'100. OBJÊÍO: alteíêr as disposições relativas ào prazo de erecuçâo e
vigência da contratação decofiente dJ Tomrda de Preços ne OO8|2O22, do dia 11 de
noveÍnbro de 2023 até 14 de nraio de 2024, beín como explicitar a aplicação ao contralo às

disposiçôes da Lci n' 8-666/93, de 08/03/1993; DÂÍA DA ASSINATURÂ DO le TEnMO ADITIVO;
20 dc novetrrbro de 2023. CONÍRAÍADO: E O TESSA ElREtl; OBJETO: le Teírrq Àditivo de
prazo do contrato ne 2o23o29312123; Ass|NAÍURAs: Contratante: Marlenc serra Coelho
Secrctáíià l,4uniçipal de Admini5tíação e tinançasl Contrôtado..roão EduaÍdo Oliveira Lessa.

EXTRATO DO PRIMÉIRO TERMO ADITIVO

RrSENHA DO PRTMEIRO TTRMO ADITIVO ÂO CONTR^TO Ne 2023029912023. TeÍmo ,lditivo
de Pràzo nô 01 ao Contrato Do 20230299/2021 que ent.e se celeb.am a PícÍeitura
Munrcipal de Márões do Norte NlA e a cmpresa, ROBERTO CONSTRUTORA LÍDA - EPP,

insúita no CNPJ/MF lob o ne 06.311.S13/0001 89 com sede na Av. Tancredo lle'/es, ne

195, centro Centro Novo do Maranhão/MA, CEP; 65.299-000. OBrITO: alterar as

disposiçôcs relâtives ao pÍazo de cxe(uçáo e vi8ência da contratâção decorrente da

Tomada de P.eços ne 009/2022. do dia 27 dÊ novembro de 2023 até 24 de maio de 2024,
bem como explicitar a aplicaçâo ao {ontrato às disposições da Lei n'8.666/93, de
08/03/1993; DATA DA ASSINATURA Do 1e TERII{o ADlTlVo; 20 de novembío de 2023.
CONTRATADO: ROSERÍO CONSTRUTORA LTDA - EPP; OBIETO: 10 Teímo Aditivo de praro do
contrato ne 2023029912O23i ASSINATtiRAS: Contrãtànte: Mãrlênê Serra Coelho - Secretária
Múnicipal de Administração e Finânçàs; C\)ntratadc,: João Robeíto de Jes[s Lrma.

EXTRATO DO qUARTO ÍERMO DE ÁDITIVO

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO ÀO CONÍRÀTO Ne 1211002/2021: Íermo Aditivo de
Pràzo n9 04 âo Contíato Dp 1211002/2021 que entre se celebrafi a Píeíeitura MunrcÍpal de
Marõês do Noíre - lúA e ê êmpresa, 6PÀ CONSIRUÇÕES E EMPREENDIMENToS E|RELI -
EPP, inscrita no CNPI/MF sob o nc 27o682.59/0001-20 com sede na Avenida Principal, nc

51, t)uadra 01, Clrmbiilue, Râposa/ÀrA- oBJtlo: alleraí âs disFosições rêlativas ao ptazo de
execução ê vigência da contrataÉo de(orrente da Tomada de prêços ne 12/2021, dia 06
de novembro de 2021 até 03 de maio de 2024, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposrções da Lei n" 8.666/93, de D8/03/199! DAIA DA ÀSSINAIURA DO 4q

TERMO ADITIVO; 01 de novembro de 2023. CONTRÁTADO: GPA CONSTRUçÕES E

tMPRftNDlMtt\ÍOS tlRttl - tPP; OttiÉlO: 4e lêrrno Aditivo de prâro do contrato oo
l211.OO2l2O27; ASSINAIURAST Contrutôntc: Marlene Serra Coelho - secretária Municipal de

^dminrrtração 
e hnanças; Cantratado: GlabJon de Jesus Pereira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO IÚARANHÃO

AV|SO DE LTCTIAçÃO

PRE6ÂO EIEÍRON|CO SRP Ns L0l2021

l\ I)reteitura Municrpal de Milàtres do Íúarànhâ.r, [stàdo do l!Íaranhão, toíra
púbiíco, para conhc(imcnto dos intercssados que Íará realzar. sob a eBide do Decreto
Municrpal n,? 010/2018 e sub5idiariamente pelo Decreto Federal 10.02412019 e as

disposiçõ€s da Lei n.e 8.666/93 e suãs altcrações posteriores, Lciteção na modalidade
Pregão Eletrônico - Sistema de Regrstro de Preço do tipo menor p.eso, por item, que tem
como objeto A Êventuàl Conlíataçâo dÊ €mpÍesa para Aqursição de Aparelho cJe Raio-X
pà.a Secretari3 Municipol de Saúde do tüunicípio de MilaBres do Maranhão-MA, no did 05
de deiembro de 2023, ás 08:00 horas (horário de Urasilia), atÍavés do uso de recurses da
tecnolo8,a da inloÍmüçâo, site https:/ ompràsbr.com.bry'sendo presidida pela PÍegoeira
desta PreÍeituía Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitaçâo, situada na Rua
Cel Francis(o Ma(âtrão, 118, Centro, Mila8rca - MA. O edital e sêus ânexos êncontrâm-se
dieponíveis na páEina web do Portal de Compras Públicas - êndeÍeço
https://compralbr.com.br/ Esclarecimentos adicionais no mesmo enderêço e/ou pelo
telelone (98) 98459-1578, da5 08:00 a5 12:0ohs.

Milagres do Marânhão-MA, 17 de novembro de 1023.
,osÉ AUGUSTO CARDOSo CÂrDi\S

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

RESUIÍÀDO DE JUI.GAMENTO
PREGÃO ELEÍBÔNICO Ng zUEOZ3-SRP

EXTRATO DO TERMO DE RESULTÂDO DE UCTTAçÀO. PROCESSO ADM|N|STRAT|VO n.e

010409/2023. PREGÃO ELEÍRÔNtCO n.e 02U2023 5RP. FtNÂLIDADE: Registro de Preços.
IIPO DE IlcffaçÂO: MeiloÍ PÍeço.

Registrg de Preço para eventuel contíetàçâo de pessoaÍs) juridica{') pâía tornecrmento
de Bicicleta e Capacete Escolar (Padíào FNDE), dê interesse do Secretaria Municipal de
Educêção do Municipio de Paulo nãmos/MA.

A PREFEITURA MLTNICIPAL Dt PAULO RÁMOS,,MÂ, através de seu PreEoeiro

o SÍ. JO^O P^Ul0 SANTOS MABINHO RODR|GUFS, na uso dãs àtribuições que lhes são
conferidas pela Lei Federal n.e 10.520/2002, juntamenle com os lrembíos da Equipe
de Apoio, torna públrco aos inteíessados, o resultado do PRIGÃO ELETRÔNICO n.e

O2-112021-SRP, coníorme abaixo: DARK MOUNTAIN ElKE SUPRIÍ!ítNTOS LIDA sob CNPI

n,e 47.935.916/0001-05, ven.edora dos itens 01, 02, 03 e 04; e IMPERIO

EI!íPREEN0II4ENTOS LTDA sob o aNPJ no 04.955.853/0001-33, vencedora dos itens, 05

e 06.

Paulo Ramos [ÍA, 31 de outubro de 202].
JoÀo PÀuro 5^Nros MÁRrNHo RoÍ)RrGU[s

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISOS DE tlClrAçÃO
PREGÃO EIEIRÔNrCO N' 85/2023

A PíeÍeitura Municipal de PenalE/MA toÍna público que íeãlizará no die
0617212023, às 09:@h (hoÍáÍio de 8rãsílial, o Píe8ão Eletrônico n' a5lzo23, cuio obieto e
o íegistro de preçor pa.a futura e eventual contratação de empresa espNialirada em
se/viços de mâlhâíiâ peaa aonÍecção dê ÍâÍdâmêntô ê Íoupâriâ hospitâlâr, obiêto do
Pro(erso Administrativo n'020/2023-5EMUS. O edital encontra-se e disposição no
endereço eletrônico: httpsl//Fortald€compras.penslva,ma.gov.br. InÍormdções pelo e'mail
licitâcao.penalva@Bmarl.com

PREGÃO EIEÍRÔNICO N' 86/2023

A PREFEITURA MUNICIPAI de Penâlva/MA torna público que realizará no dià
Obllzl29l3, às 14:00h (horáíio de Brasília), o PreSâo Eletrónico n'86/2023, cujo objeto é
o íegistro de preçôs pãía íuturâ ê êvêntual aqursição dê matcriais dê aímârinho e tecidos,
obieto do Píocêsso Administrativo n'014,/2023-SEMAS. O edital encontra-5c a disposiçâo
no endereço eletrónicoi https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br, lníormações pelo c
mail licitacao penalva@gmail.[om

Penalva/MA, 21 de nDvembro de 2023.
FREUD NORIOI.J MOREIRA DOS SANTOS

PreeoeiÍ(

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATO DE ÍERMO AÍ)ITIVO

PROCESSO ADM 10.005/2021.4s Termo de Aditamento ao Contrato n'l75l2O2L. aOM
5€RV|ÇO5 E CONSTRUçOES EtREU. CNP,I Ns 26.{40.097/0001-47. DO OBJEÍO:
CONTRAÍAçÃO DÊ EMPRÉSA EsPECIATIZAOA EM SERVIçO DE LOCAçÂO DE MÁQUINÀS
PESADAS PARA ATENDER A OTMANOA OO MUNICÍPIO OE PRTSIDENTE JUSCILINO/MA.

^ditar 
oo Contrato 775/lO2L, no quc dir respeito à vigência fica prorroBado por ínàis 12

mcscs com i^icio em 2310912023 e término en 2310912024, nos termos da Clausulà
t)eciÍna Quinta do Contratq 1I5l2O?1 e do Art- 5/, da tei 8.666/93 Data da assinaturô do
Ternlo aditivoi 22109 / 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RÍACHÂO

avlsos oE t-tctTAçÃo
PREGÂO EI.ETRÔNICO NO 28/2023

PBOCESSO ADMINISTRATIVO Ne 447.07-1O12023-PMR A PreÍeitura Municipal de Riachão,
estado do MaÍanhão, com sede na Praça No5sa senhore dc Nazaré, n.e 742, Centro, CEP
65.990-000, na lonna da tei Éederal ne 8 666./93, Lei Éederal 10.520/02. e do De(reto ne
f0,024/L9, através do Pregoeiro Munícípal, torna público, que fará realizâr a licitação do
Píegão Eletrônico i.e 7812023 no dià 11 de dezembro de 2023 às 08h30min {oito horüs e
trinta minutos) no sítio elctrónico do Portal Solsa Nacional dê CompÍas {gNC)
ww-bnc.org.br. O obieto do certame é Registro de preços pâra futura e eventuàl
aquisiçào de equipamentos hospitalares, para atendeí a demanda da Secretariâ Muhicipal
de Saúde do PreÍeitura de Riachão/MA, que tern poÍ critério de julgamento o menoí preço
por itêm. Os interêsrados podeíão congultar e obtcr o Editâl e seus Anexos Êratuitãmentc
através dos endereços eleLrônicos do no sitio clet.ônico do Portal Eolso NacionJl de
CompÍas IBNC) - uü.w.bnc,org.br e srte oficial da Prefeitura de Riachão/MA
http://ww.riachôo.rno.gov.br. Outras inÍormações pelo e-mail cplÍiachao.ma@gmail.com
der 09:00 às 12100 h. Basê Le8al Lêi ne 8.666/91 e scus Articulados- Riacháo/MA, 21 dc
nover.bro de 2023. Cleidinalva Borges ttârbos Neves. PÍegoeiía Municipà|.

PREGÃO EIETRÔNICO N9 2912023

PROCESSO ADÍvIINISTRATIVO Ne 450.16.10/2023-PMR.
A Prefeitura Muniripal de Riachão, estado do Maranhão, com 5cde na Praça

Nosse Senhorâ de Nãzaré, n.9 742, Centro, CEP 65.99G000, na Íorma da Lei Íederâl n9
8.666/93, tei Federal 10.520/02 e do Decíetq no 70.024/'19, através do Pregoeiro
MunicipáI, torna públicD, que fará reâlizar a licitação do Pregão Eletrônico n.9 2912023 no
dia 1L de dezembro de 2023 à5 14h30nrin (quatorze horas c trÍnta mirtutos), no sitio
eletrônico do Portal Bolsâ Nacional de Compras (BNC) - www,bnc,org.bí. O objero do
certame é Contratação de pessoa jurídiça especialirada Fara a prestação de :eruiços dc
lo(açâo e manutenção de sastemas de tÍibutos de interesse dã Secretaria MunicipÉl de
Fa2enda. do municjpio dc RiachSo MÀ, que tem por critério dc julgamento o mcnor prcço
por global. Os intêíessados poderão coniultar e obter o Edital e seus Anexos gíatuitamcnte
ütÍavés dos endercços eletrônicos do no sitio cletrônico do Portal Bolsü Nãrional de
Compras (BNC) - www.bnc.org.br e site oficiâl da PÍefertura de Rtachão/MA
http://www.riachao.ma.Eov.br. Outras inlormaçôes pelo e mail cplÍiachao.ma@gmail.com
das 09:00 às 12:00 h. Base Le8al Lei ne 8.666/93 e seus Articulados. Riachão/MA, 2l de
novembro de 20?3. Cleidinalva Bor8e5 Barbosa Neles. PregoeiÍa Municipal.

PRIGÃO ETEIRÔNICO N9 31/2023

PROCESSô A0M TNTSTRA'rNO Nc 443.05.10/2023+MR.
A Prefeitura Muni.ipal de Riàchâo, estado do Maranhão, com sede na PÍaça

Norsa Senhora de Nazaré, n.e 742, Centro, CEP 65.99G000, na Íorma da Lei fêdeíal no
8.566/93, Lei Fêderal 10.520/02 e do Decreto nq 10.024/19, através do PrcSoeiro
Municipal, toínâ público, que íeá íêelizã( a liciteçâo do Pregão Eletrônico n.c 31/2021 rro
dia 12 de dezenbÍo de 2023 às l4h30mrn (quatryze horas e trinta minutos) no sítio
eletrônico do Pôdal 8ôlsa Nacional de Compíôs (BNCI - wwy.bnc.ôrg bí. O objelo do
certame é Regístío de Preço5 para Futura e eventual contÍataçâo de empresa patà
aquisição de lubriÍicântês paíe alendeí as demândâs deste município, quê têm por..itéÍio
de julBamento o menor preço por item. Os interessado5 poderão consultar e obter o Edital
e seus Anexos Bíaluitamente através dos endereçor eletíónicos do no sítio eletÍônico do
Portal Bolsa Nacionàl de Compras (BNC) v/wlv.bnc.org.bí e 5tte oíicial dà Prcfcitura de
Riachão/MA http://wmv.riachao.ma.gov.br. OuÚas inÍorntaçóes pelu e-màil
cplriachao.màCdgmail.çom das 09:00 à5 12j00 h. Base Lcgal Lei ns 8.665/9J c scus
A(iculâdos.Êiechão/MA,2l de novembro de 2023. Cleidinalva 6oÍges Barbosa
Neves.PretoeiÍa Municipal.

PREGÃO EI^EÍRÔNICO N2 T2IZO23

PROCTSSO ADM rNlS IRAl IVO Ne 442.05.10 I 2073-piúR.
A Prefeitura Municipal de Riachão, estado do Maranhão, com sede na Praça

Nossa Senhor.r de Nazaré, n e 742. Centrq CEP 65.990.000, na Íorma da tei tederal ne
8.655/93, Lei Federal 10.520/02 c do Decreto ne 10.024/19, atravês do PÍegoeiro Municipà1.
torna públi(:o. que fará realizar a li(itação do lrregão tletÍônico no 3212023 no dia l2 rje
dezenlbro de 2023 às 08hlomin {oito horas e tíanta minutos) ritio eletrôniEo do Po.tal Bolsa
Nacionul de Compras (BNC) - www.bnc.org.bí. O objeto do certàme é Retistro de Preços pJrà
Futura e eventual contratôção de cmpresa para prcstação de serr'iços de horas maqurnas e
diárias de caminhôes para atender es demandas deste ínuniripio, que tem por critério de
iulgamento o menor preÇo por item. 05 interessados poderão consultar e obteÍ o Edital e
seus rlneros gratuitamente através dos endereços eletrônicos do no sítio eletíônico do PoÍtal
golsa Nacional de Compras (BNC) - rww.bnc.org.bÍ e sitc ofrcial de PrêÍciturâ de Riãchão/MA
htlp:/,/ww.riachao.nra.gov.br. Outías inÍoínações pelo e'mail cplriachao-nra@Bnroilcom
dat 09:00 às 1l:00 h. Base tc8al Lei ne 8.666/93 e seus Articulados.

Riachãó/M4,21 dê novemhÍo de 2023.
CLEIDINATVA BORGES BARBOSA NEVES

PíegoeiÍa
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confecção de fardamento e rouparia hospitalar, objeto do Processo

Administrativo no 020/2023-SEMUS. O edital encontra-se a disposi-

ção no endereço eletrônico: https://portaldecompras.Denalva.ma.gov.

[. lnformações pelo e-mail licitacao.oenalva(âgmail.conr. Penalva/

MA, 2l de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NO 86/2023.
A Prefeitura Municipal de Penalva/IvÍA toma público que realizará no

dia06/1212023, as l4:00h (horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico
n" 8612023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual

aquisição de materiais de armarinho e tecidos, objeto do Processo Ad-
ministrativo no 014/2023-5EMAS. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecornpras.penalva.ma.gov.br.
Informaçires pelo e-mai l l icitacao.penal va@gmai l.com. Penalva/MA,
2l de novembro de2023. Freud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. MA

AVISO DE ABERTURÂ. PREGÃO ELETRÔNICO N" 02612023-

SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 062/2023-SMA. OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada na prestagão de Serviços

Mecânicos e Cuincho para atender as demandas da frota de veículos
e máquinas da Prefeitura Municipal de Porto Franco,MA. DATA DE
ABERTURÁ: 07 de dezembro de 2023, às l5:00h (quinze horas).

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. OBTENÇÃO »O SOt-
TAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no sitio:

httos://licitanet.com.br/ e https://transoarencia.oortofranco.ma.gov.brl,

onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimen-

tos adicionais poderâo ser solicitados na sala da Comissão Permanente

de Licitação - CPL,localízadanaPruça Demetrio Milhomem, no lO Cenfio,

no honirio das 08:00h (oito hora) às l3:00h (neze horas), ou tambem pelo

email: cpl. oortofranco@gmai l.com. Porto FrancoM A, 2l de novembro

de 2023. JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA Pregoeira.

AVISO DE ABERTURA. PREGÃO PRESENCIAL N' OO4/2023-

SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 08212023-SME. OBJE-
TO: Aquis ção de Pamonhas e Derivados do Milho, para atender as

demandas do Programa de Alimentação Escolar das escolas da rede

municipal de Porto Franco/MA. DATA DE ABERTURA: 07 de de-

zembro de 2023,às 09:00h (nove horas). TIPO DE LICITAÇÃO: Me-
nor Preço por ltem. ENDEREÇO: Praça Dernétrio Milhomem, n" 10,

Centro, Porto FrancoÀ4A. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados, de2 aC feira, em dias úteis,

no horário das 08:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas), na Comissão

Permanente de Licitação - CPL, localizada naPraça Demétrio Milho-
mem, no 10, Centro, Porto FrancoiMA, disponibilizados no sitio: htto://
www.transparencia.portofranco.ma.gov.br/, onde poderão ser consul-

tados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço

supra ou pelo e-mail cpl.portofrancoí@gmail.com. Porto Franco/lvÍA,

2l de novembro de 2023. JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA Pregoeira.

AVISO DE ABERTURA. PREGÀO PRESEiTT"CIAL N" OO5/2O23.

SRP PROC.hSSO ADMINISTRATI\rO N'. 057/2023-SMA. OB
JETO: Aquísiçào de Frutas, Legumes e Verduras, para atender as

demandas da Preleitura Municipal de Poío Frarrcor'l\,14. DATA DE
ABIIRTLiRA: I I de dezembro de 2023, às 09:00h (nove horas).
TIPO DE LICITAÇÀO: Menor Preço por ltern. ENDEREÇO: Praça

Demétrio Milhomenr. no 10. C.cntro, Porto FrancorMA. OBTENÇÃO
DO EDITAL: O Edital e seus anexos estÀo à disposição dos

intercssados, dc 2o a 6'teira, em dias úteis. no horário das 08:00h
(oito hotas) às 12:00h (doze horas), na Comissão Permanentc de

l.icitaçào - CPL, localizatJa na Praça Demétrio l\.{ilhonrern, n" 10.

Centro. Porto Franco/MA, disponibilizados no sítio: http://www.
transoarencia.portofranco.ma.gqv.br/, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos aciicionais no endereço supra

ou pelo e-rlail cpl.portoÍianco@gmail.com. Porto FrancoiMA,2l de

novernbro cle 2023. JAILIv1ACIRQUEIRA DE SOUZA Pregoeira.

QUINTA- FEIRA,23 - NOVEMBRO - 2023D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS

AVISO DE ABERTURÂ. PREGÀO ELETRÔNICO N' 027/2023-

SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 073/2023.SMA. OBJETO:

Aquisição de Gêneros Alirirentícios para atender as dernandas da

Prefeitura Municipal de Porto Franco,MA. DATA DE ABERTURA:
ll de dezembro de 2023, às 15:30h (quinze horas e trinta minutos).
TIPO DE LfCITAÇÃO: Menor Preço por ltem. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital c' seus anexos estào à dispos.içào dos interessados

no sítio: httos://licitanet.com.br/ e https://transparencia.portofranco.
ma.gov.br/, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitarnente.

Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados na sala da

Clomissão Pennanente de 1-icitação-CPL, localizada na Praça

Demétrio Milhomem. no 10, Centro, no horário das 08:00h (oito horas)

às l3:00h (treze horas), ou tambóm pclo e-mail: cpl.oortofranco@
gmail.com. Porto Franco/MÂ, 2l de novembro de 2023. JAILMA
CIRQUEIRA DE SOUZA Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRACRUZ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PRECÃO BlnrRÔNICO N" 025/2023.
O MUNICIPIO DE PRIMEIRACRUZ, atraves da Prefeitura Munici-
pal de Primeira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob
a égide da Lei n" 10.520/02, Decreto Federal nu 10.02412019, bem
como da lei Complementar no 198, de 2023 e subsidiariamente as

disposições da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, no dia 05 de dezembro de

2023, às l0h:00min (dez horas) do tipo MENOR PREÇO CLOBAL,
sob o regime Empreitada por Preço Unitrlrio, objetivando a Contra-
tação de empresa para realização de exames laboratoriais para os

pacienúes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com forneci-
mento de todos os materia§ equipamentos e mão de obra netes*írios,
para atender as necessidades do Município de Primeira CruzllVld no
endereço eleüônico: https:/Ávwrv.licitaprimeiracnz.cornbr. O edital e seus

anexos @em ser consultados granritamente na sala da Comissão Penna-

nente de Liciação, situada à Baça Rua da Matia S,4.{, Cento, de Z' a e
feira, no horario das 08:00 as 12:00, ou obtidos uma üa impressa mediante
o recolhimento da importância de R$ 10,00 (dez reais), Tarnbém en-
contra-se disponivel para consulta no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de
Contas do Maranhão: https://app.tcerna.tc.brlsinccontrata./mural/pro-
cedimento. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo
e-mail: licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br. Primeira Cruz-MA, 20
de novembro de 2023. Lucas Artur Bezena Pinheiro - Pregoeiro.

AVISO DE LrCrTÀÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023
- O MUNICIÍPIO DE PRIMEIRACRUZ, através da Prel'eitur.a Muni-
cipal de Pritneira Cruz - MA, por meio do seu Pregoeiro Oficial, torna
público, para conhecilnento dos intcressados que fará realizar, sob a

égide da Lei n" 10.520/02. Decreto Federal n" 10.02412019, decreto
t't." 7.89212013, bem como da lei CornplenlentaÍ nu 198, de 2023 e

subsidiariamente as disposiçôes da Lei n" 8.6óói93 e suas alteraçôes
posteriorcs. licitação na rnodalidade Prcgão, na sua tbrnra Eletrônica,
por meio do Sistema de Registro de Preço, do tipo IT4ENOR PREÇO
GLOBAL. sob o regime Empreimda por Preço Unitário, objetivando
a Formaçâo dc Registro de Prcços para futura e eventual con-
tratação de empresa espccializada na prestação de serviços de
confecção de próteses dentárias, para atender as necessidades do
programa de saúde bucal da Sccretaria Municipal dc Saúde do
Primeira CruzlMA, no dia 05 de dezernbro <le 2023, às 14h:00rnin
(quatorze horas), no endercço cleh ônico: https://www.licitaorimeira-
cruz.com.br O edital e seus ânexos podenr ser consultados gratuila-
mente na sala da Comissão Permanente de Licitaçrio, situada à Praça

Rua da Mattiz, S/N, Clentro, de 2 a 6" feira, no horár'io das 0Íi:00
às l2:00, ou obtidos uma via impressa rnediante o recolhimento da

impoúância de R$ 10,00 ldez reais), Também encontra-se disponivel
pala consulta no site da Prefeitura Municipal: htto://www.primeira-

4l
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necessidades do municÍpio de Pastos Bons-MA), DISPENSA 02212021 -
VIGÊNCI/{: O prazo de vigência fica prorrogado, de 27 de outubro de

2023 a27 de setembro de2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as

demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços da DISPENSA no

o22t2o2L - BASE LEGAL: Lei nc. 8.666/93 - SIGNATÁRlos: Paulo Emílio
Alves Ribeiro, portador do RG n0033482894-5 SSPMA e CPF

ne269.662.553-00- Secretário Municipal de Administração, pelo

CONTRATANTE, ALEXANDRE COELHO LOPES, CPF NS 626.803,973.47 C

RG Ne 059275752016-5 SSPMA, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA,

27 de outubro de 2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 67 e9945d4e72e83 a5f7 a2577 eda706cB

PREFEITURA MUNICIPAI DE PEDRO DO RO5ÁRIO

AVTSO DE LrCtTÂçÀO DO PREGÃO ELETRONICO Ne 22l2O23 - SRp

PREGÃO ELETRÔNICO N9. 22l2023-SRP/CPL . OBJETO: RCgiStrO dC
preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestaçáo
de serviços de coNSTRUÇÃo DE ESCOLAS NO MUNICíP|O DE PEDRO DO

^._ ROSÁRIO-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a partir das

08:00 horas do dia 231LL12023, Data para abertura de propostas e

início dos lances a partir das 08:00 horas do dia 0611212023, horário de

Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor

Preço. OBTENÇÃO e COTSUITA DE EDITAL: O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação-CPL, no Prédio da CPL de Pedro do Rosário, de 2a a 6e feira, no

horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado
gratuitamente no portal da transparência, ou no site do Licitanet, os

esclarecimentos poderão ser realizados através do email:
Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO DO ROSÁRIO-MA, 22 de
novembro de 2023. ,OSÉ LEANDRO SltvA RABELO - Pregoeiro
oficial.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identifi cador: 960e0a2e2f24e6ddf5f82db08c07 1694

AVISO DE LrCrrAçÃO DO PREGÃO ELETRÔNrCO Ns 23/2023 - SRp

PREGÃO ELETRÔNICO NA. 23/2023-SRP/CPL - OBJETO: RCgiStrO dC

preços para futura e eventual Contratação de empresa para prestação

-' 
de serviços de RECUPERAÇÃO Oe eSrnnoAs vlclNAls No MUNrciPlo DE

o, fr-ã

PEDRO DO ROSÁRIO-MA. ABERTURA: Data para cadastro de propostas a

partir das 08:00 horas do dia 231L112023, Data para abertura de
propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do dia
06 I L2 12023, horário de B rasília/DF, local https://l icita net.com. brl. Tl PO

DE LICITAÇÃO: MENOT PTEço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão
Permanente de Licitação-CPl, no Prédio da CPL de Pedro do Rosário, de

2a a 6a feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser
consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do
Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:
Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO DO ROSÁRIO-MA, 22 de
novembro de 2023. JOSÉ LEANDRO SILVA RABELO - Pregoeiro
Oficial.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código i dentifi cador: 2 e9 7dcBc307 0d97 3eab3 3 c9 347 E7 1 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÂO

AVTSO DE UC|TAçÂO. PREGÃO ELETRÔNICO t{. 85/2023. A
Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
0611212023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n'
8512023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada em serviços de malharia para

confecção de fardamento e rouparia hospitalar, objeto do Processo
Administrativo n" 020/2023-5EMUS. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 21 de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

AVrSO DE UCrTAçÃO. PREGÃO ELETRÔil|CO N. 86/2023. A
PreÍeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
061L212023, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"
8612023, cujo obleto é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de materiais de armarinho e tecidos, obleto do Processo
Administrativo n" 014/2023-SEMAS. O edital encontra-se a disposição
no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
lnformações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 21 de novembro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoei ro.

Publicado por: WALDENIR IORRES DA SILVA
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PREFEITURÂ MUNIC!PAL DE PIO XII

LEI NS 21712023 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

tNsTlTul o PRoGRAMA DE REGULARIZAçÃO FUNDÉRn - REURB 1{O MUl'ilCíPtO DÉ píO Xtt/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFETTO MUNICIPAI DE PIO Xll, ESTADO DO MARAI,IHÃO, no uso das suas atribuiçôes previstas no artigo 55, inciso ll da Lei Orgânica de
Pio Xll, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei.

CAPiTUIO I

DrsPoslçoEs GERAtS

Art, le. Ficam instituídas no território do Município as normas locais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbanê (REURB), a qual

abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial
urbano e à titulação de seus ocupantes.

§ ls. O Município observará e desenvolverá no espaço urbano as políticas de suas competências de acordo com os princípios de sustentabilidade
econômica, social e ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupaçâo do solo de maneira eficiente, combinando seu uso de forma funcional.
§ 2s. A participação do Município de Pio xll nos processos de regularização fundiária é imprescindível, enquanto gestor e organizador do espaço
urbano.

§ 3e, A gestão dos instrumentos de que tratam esta Lei será de responsabilidade da Procuradoria do Município, com auxílio da Secretaria de

s UI l?T lÊ 1[Àüü üifi i1Á [l"11.t'l f É
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Relatorio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 86/2023

FORNECEDOR: PAULAV M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LOTE/ITEM

0001 Agulha de mâo para costura manual, nÚmeros de 05 a 09

0002 Barbante para crochê n'08, 100% algodão, 6009, cores diversas

0003 Bordado inglês 5,Scm, peça com 13,70m, cor branca

0004 Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de

0005 Cola de silicone 859/í00m1

0006 Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variadas

,p.07 Feltro estampado e liso

8 Fita de gorgoráo 22mm, peça com 10 metros, cores variadas

0009 Fitas de cetim n' 0'l , peça com '10 metros, cores variadas.

0010 Fitas de cetim n'03, peça com 10 metros, cores variadas

001 1 Fitas de cetim n" 05, peça com í 0 metros, cores variadas

0012 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas

0013 Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho:50cm X 60cm;

0014 Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico resistente

0015 Lã para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009, cores diversas

0016 Linha de bordado em meadas

0017 Linhas de costura, 1.500M, cores variadas

0018 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros

0019 Manta acrílicapara patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster

0020 Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone

0021 Massa para biscuit 1kg

0022 Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas

^ç3 Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08

0024 Pistola para cola quente grossa

0025 Refil de cola quente grossa

0026 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 5mm

0027 Sianinha elástica, peças com '10 mêtros, cores variadas, 9mm

0028 Tecido algodão tipo patchwork

0029 Tecido cetlm 1,40m de largural00% poliéster, cores variadas

0030 Tecido chitão 100% algodáo (chita estampa pequena)

0031 Tecido étamine 100%, algodão 1,40m de largura

0032 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas

0033 Tecido oíord, cores variadas

0034 Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas

0035 Tecido tule cores e tamanhos variados

0036 Tecido de algodão, 100% algodão, cor; xadrez

0037 Entretela Termocolante

0038 Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno

0039 Tesoura de picotar, 19cm

QUANTIDADE

200,00

300,00

80,00

800,00

360,00

5,00

't00,00

s0,00

50,00

60,00

50,00

300,00

100,00

10,00

150,00

300,00

1.000,00

400,00

100,00

100,00

100,00

10,00

30,00

100,00

50,00

20,00

20,00

200,00

500,00

1.500,00

100,00

100,00

500,00

4.000,00

150,00

1.000,00

100,00

300,00

300,00

VALOR UNITARIO

8,0300

20,3300

30,0000

9,7100

11,1800

42,9000

20.0700

't0,4900

12,0000

4,8100

6,5700

4, I 900

29,4200

27,7800

17,4700

4,0700

5,0í 00

16,7300

18,5800

31,8800

27,2400

57,4000

2,9800

35,3600

36,5000

'14,8700

14,8700

24,3500

19,4200

17,2600

34,2800

22,6300

18,%00

3,1 600

15,8800

27,9400

22,8700

16,9300

38,6300

VALOR GLOBAL

1.606,00

6.099,00

2.400,00

7.768,00

4.024,80

214,50

2.007,00

524,50

600,00

288,60

328,50

1.257,00

2.942,00

277,80

2.620,50

1.221,00

5.010,00

6.692,00

1.858,00

3.188,00

2.724,00

574,00

89,40

3.536,00

'1.825,00

297,40

297,40

4.870,00

9.710,00

25.890,00

3.428,00

2.263,00

9.470,00

'12.640,00

2.382,00

27.940,00

2.287,00

5.079,00

1 1.589,00

DESCONTO

-0,00%

5,40%

3,32Yo

9,340/0

17,37%

12,05%

4,75%

17,850/"

22,430/"

17,210/0

-0,00%

-0,00%

1236%

13,13%

14,86%

-0,00%

16,64%

15,09o/o

14,57%

12,730/o

13,190/"

11,54%

-0,00%

12,48%

12,41%

í 5,66%

15,66%

13,56%

14,41%

14,93%

14,960/0

-0,00%

14,490/0

-0,00%

5,920/o

13,120/o

13,76%

15,01o/o

12,260/0

Página 1 de 2



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N'86/2023
0040 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades 100,00 44,9300

0041 Tecido para Vagonite, '|O0%algodão 500,00 30/200

0042 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas 200,00 3,22OO

QID:42 VALORTOTAL:

o/ry õ23

/Dv

4.493,00

15.210,00

644,00

11,95o/o

12,86%

23,700/.

19t.165,40
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PAULA V M FALCÃO SERVIçOS LTDA

llustríssimo (a) senhor (a) Pregoeiro (a)

À SEGREÍARI,A MUNICIPAL DE ASSISTEI{CIA SOCIAL DÀ PREFEITUTU TUNICIPAL DE PEXÁLVA . TA . SEIIAS
pFglo Et.trônl6 €RP il. A6/2023, Pe...ô 

^dúini.híivo: 
N' 0í'Í2023§EISAS

Tlro: M.íor PEço pt lt n
DAYA DA REÂLZ çÀO: 06/í212023 às ia:ooh (OúloÊ. hoÉ.)
hülE/o taldMmm3.Bnãlvá.m..oov.br

EST. : í2.6í.24a-l, FONES: (94) 9€€€55513 estEbêlêdda @ Roddla BR 222, lf 2r0, Pu6quú, Vdoria óo M.aÍrm ' MA - MÂ, CEP 65350{00. Emâlr: diêr buld@ofciálp m.@gmáil.m

â dêúnd. d. sçàiádã municip€l d. sEiErênci. Ed:ial, do municÍpio dó Pênâlv. (i/l,a) @níome @ndiçó6, quântidad6 e êrigé(ras ê5t bêlecidas Éite Êdllal ê $u! aneE.

flÂRCA Ol,lTD UND V. UN]T. VL UNIT EXTENSO V. TOTAL VLTOTAL EXTEI{SOITEM DESCRTçÃO
Agulha de mão para costura manual, números de 05 a
09

CADENA 200 Pacote R$ 8,03 Oito Reais e Três Centavos 1.606,00R$ Um Mil Seiscentos Seis Reaisí
Barbante para crochê n" 08, 100% algodão,6009, cores
diversas

EURO ROMA 300 Rolo R$ 20,33 Vinte Reais e Trinta Três Centavos R$ 6.099,00 Seis Mil Noventa Nove Reais2

ARTE PUNTO 80 Peça RS s0,00 Trinta Reais 2.400,00R$ Dois Mil Quatrocentos ReaisBordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca3

Cola a base de borracha de policloropreno (cola de
contato). bisnaoa de 75o

ORBICOLA 800 Unid R$ 9.71 Nove Reais e Setenta Um Centavos 7.768,00R$ Sete Mil Setecentos Sessenta Oito Reais4

Cola de silicone 859/100m1 TEKBOND 360 Unid R$ 11,18 Onze Reais e Dezoito Centavos 4.024,80R$
Quatro Mil Vinte Quatro Reais e Oitenta
Cêntavos5

Duzentos Quatoze Reais e Cinquenta
Centâvos

Elástico para costura, chato, rolo com í00 mêtros,
êsoessuras variadas

REAL 5 Unid R$ 42,90 Quarenta Dois Reais e Noventa Centavos 214,50R$6

Dois Mil Sete ReaisFeltro estamoado e liso SANTA FÉ 100 Ív'letro R$ 20,07 Vinte Reais e Sete Centavos 2.007,00R$7

50 Dez Reais ê QuaÍenta Nove Centavos R$ 524,50
Quinhentos Vinte Quatro Reais e Cinquenta
Cêntâvos

Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores
variadas

PROGRESSO Peça R$ 10,49I

R$ 600,00 Seiscentos ReaisFitas de cetim n' 01, peÇa com 10 metros, cores
variadas.

MERITA 50 Peça R$ 12,00 Doze ReaisI

Quatro Reais ê Oitenta Um Centavos R$ 288,60
Duzentos Oitente Oito Reais e Sessenta

Centavos
Fitâs de cetim n'03, peça com 10 metros, cores
variadas

MERITA 60 Peça R$ 4,8110

MERITA 50 Peça R$ 6,s7 Seis Reais e Cinquenta Sete Cêntavos R$ 328,50
Trezentos Vinte Oito Reais e Cinquenta
Centavos

Fitas de cetim n" 05, peça com 10 metros, cores
variadas11

AOUARELA 300 und RS 4.19 Ouatro Reais e Dezenove Centavos 1.257.00R$ Um Mil Duzentos Cinouenta Sete Reais:itilho decorativo 5mmxsom. cores variadas12

100 Und R$ 29,42 Vinte Nove Reais e Quarenta Dois Centavos R$ 2.942,00 Dois Mil Novecentos Querenta Dois ReaisTela para pintura; Material: Tecido algodâo; Tamanho:
50cm X 60cm: Moldura em madeira.

ECOTELA13

OPULENCE 10 Kit R$ 27,78 Vinte Sete Reais e Setentâ Oito Centavos 277,80R$
Duzentos Setenta Sete Reais e Oitenta

Centavos §Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico
resistente14

SUPREME 150 Rolo R$ 17,47 Dezesetê Reais e Ouarenta Sete Centavos 2.620,50R$
Dois Mil Seiscentos Vinte Reais e Cinquert\
Centavos

Lã para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009,
cores diversas15

CORRENTE 300 Unid R$ 4.O7 Quatro Reais e Sete Centavos 1.221.00R$ Um Mil Duzentos Vinte Um Reais \Linha de bordado em meadas16
CORRENTE 1.000 Unid R$ 5.01 Cinco Reais e Um centavo 5.010,00R$ Cinco Mil Dez Reais §VsLinhas de costura, 1.500M, cores variadas17

DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIME

cNPJ 28.033.91 0/0001 -90

+55 (98) 98885-651 3l distribuidoraoficialprime@gmail.com

BR 222, KM 40, no210, Puraqueu
Vitória do Mearim - MA ICEP 65350-000
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Dezesseis Rêais e Setenta Três Centavos RS 6.692,00 Seis Mil Seiscentos Noventa Dois ReaisLinhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros18 CORRENTE 400 Unid R$ 16.73

19
Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100%
poliester OBER 100 Metro R$ 18,58 Dezoito Reais e Cinquenta Oito Centavos 1.858,00R$ Um Mil Oitocentos Cinquenta Oito Reais

Ívlanta siliconada fibra virgem, 100% silicone20 SANTA FE 100 Quilo R$ 31,88 Trinta Um Reais e Oitenta Oito Centavos 3.1 88,00R$ Três Mil Cento e Oitenta Oito Reais

Massa oara biscuit 1ko POLYCOL21 100 Quilo R$ 27,24 Vinte Sete Reais e Vinte Quatro Centavos 2.724.00R$ Dois Mil Setecentos Vinte Quatro Reais

Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas AQUA BIJU 1022 Pacote R$ 57.40 Cinquenta Sete Reais e Quarenta Centavos 574,00R$ Ouinhenlos Setenta Quatro Reais

Pincel para pintura de tecido com numeraÇão 0,02,05,08 COMPEL 3023 Unid R$ 2,98 Dois Reais e Noventa Oito Centavos RS 89,40 Oitenta Nove Reais e Ouarenta Centavos

Pistola Dara cola ouente orossa CIS 10024 Unid R$ 3s,36 Trinta Cinco Reais e Trinta Seis Centavos 3.536.00R$ Três Mil Quinhentos Trinta Seis Reais

25 Refil de cola quente grossa CIS 50 Quilo R$ 36,50 Trinta Seis Reais e Cinquenta Centavos 1.825,00R$ Um Mil Oitocentos Vinte Cinco Reais

26
Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas,
5mm

CASTOR 20 Unid R$ 14,87 Ouatorze Reais e Oitenta Sete Centavos 297,40R$
Duzentos Noventa Sete Reais e Quarenta

Centavos

27
Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas,
9mm

CASTOR 20 Unid R$ 14,87 Ouatorze Reais e Oitenta Sete Centavos 297,40RS
Duzentos Noventa Sete Reais e Quarenta

Centavos

28 Tecido algodão tipo patchwork ESTILOTEX 200 Metro RS 24,3s Vinte Quatro Reais e Trinta Cinco Centavos 4.870,00R$ Quatro Mil Oitocentos Setenta Reais

29
Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores
variadas

CHARMOUSSE 500 Metro R$ 19,42 Dezenove Reais e Quarenta Dois Centavos 9.710,00R$ Nove Mil Setecentos Dez Reais

30 Tecido chitão 100% algodão (chita estampa pequena) CATARINENSE
TECIDO

1.500 Metro R$ 17,26 Dezesete Reais e Vintê Seis Centavos R$ 25.890,00 Vinte Cinco Mil Oitocentos Noventa Reais

31 Tecido étamine 100%, algodão 1,40m de largura
CATARINENSE

TECIDO
100 Metro R$ 34,28 Trinta Quatro Reais e Vinte Oito Centavos R$ 3.428,00 Três Mil Ouatrocentos Vinte Oito Reais

32 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas TEXTIL PREMIUN 100 Metro R$ 22,63 Vinte Dois Reais e Sessenta Três Centavos R$ 2.263,00 Dois Mil Duzentos Sessenta Três Reais

Tecido oxford, cores variadas CA IARINENSE
Ttratn^33 500 Metro R$ 18,94 Dezoito Reais e Noventa Quatro Centavos 9.470,00R$ Nove Mil Quatrocentos Setenta Reais

34 Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas SANTA FE 4.000 Metro R$ 3,16 Três Reais e Dezesseis Centavos 12.640,00R$ Doze Mil Seiscentos Quarenta Reais

35 Tecido tule cores e tamanhos variados
CATARINENSE

TECIDO
150 Metro R$ 15,88 Quinze Reais e Oitênta Oito Centavos R$ 2.382,O0 Dois Mil Trezentos Oitenta Dois Reais

36 Tecido de algodão, í00% algodão, cor; xadrez
CATARINENSE

TECIDO
1.000 Metro R$ 27.94 Vinte Sete Reais e Noventa Quatro Centavos 27.940,00R$ Vinte Sete Mil Novecentos Quarenta Reais

37 Entretela Termocolante
CATARINENSE

TECIDO
100 Metro R$ 22,87 Vinte Dois Reais e Oitenta Sete Centavos 2.287,OOR$ Dois Mil Duzentos Oitenta Sete Reais

38
Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em
ooliorooileno

TRAMONTINA 300 Unid R$ 16,93 Dezesseis Reais ê Noventa Três Centavos R$ 5.079,00 Cinco Mil Setenta Nove Reais

39 Tesoura de picotar, 19cm TRAMONTINA 300 Unid R$ 38,63 Trinta Oito Reais e Sessenta Três Centavos 11.589,00R$ Onze Mil Quinhentos Oitenta Nove Reais

40
Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12
unidades

ACRILEX 100 Cx R$ 44,93 Quarenta Quatro Reais e Noventa Três
Centavos

R$ 4.493,00 Quatro Mil Quatrocentos Novenla Três Reais

41 Tecido para Vagonite, 100%algodão
CATARINENSE

TECIDO
500 Metro R$ 30,42 Trinta Reais e Quarenta Dois Centavos 1 5.210,00R$ Quinze Mil Duzentos Dez Reais

42 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas YKK 200 Und R$ 3,22 Três Reais e Vinte Dois Centavos 644,00R$ Seiscentos Ouarenta Ouatro Reais \

Prazo da validade da proposta: 60 íSESSE VIÁ DIAS) dids.

DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIME
cNPJ 28.033.91 0/0001 -90
+55 (98) 98885-651 3l distribuidoraoficialprime@gmail.com

BR 222, KM 40, no21 0, PuÍaqueu
Vitória do Mearim - ÍvlA ICEP 65350-000
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Forma de pagamento: 30 (trinta) dias.
Garantia dos produtos: Conforme o Edital
Procedência dos Materiais ofertados : Nacional
Prazo de entrega: I dias
Prazo de Substituição de produtos: Conforme Edital

OêclN cdn]ffi ê bgisláção de Egémis dá§a /io1êção e q@ 6 píodd6 s*iio lúrcidos de ddo M ês Bldiçóà5 á5rró€lr.ir$ rsrê Edrlál á 5M @rc, qe Mr€.9m. d6il3m r- lodos 6 séus lê,1@.

Núê .to bánco: Bú@ .lo 8.d..@ Asanci.: 102r, Cqt .C.t@t : 1@054 . A.nt - MA

lnídwqs q@ o R.pÉ.q/Entê q!. *i6tá o(s) tutud(st cúlÉlo(s), ..tâ o sê PAulÀ vlcÍoRlA I/oURA FALcÀq podadq do cPF tf 069,293,04341
Fihafando, del*tut qu. 8tdrc .b d.@ addo N todÉ 4 @tÁlçáes á5t báleid.s ,o 6ddá, á s.us .Erc.

Vitoriâ do Mearim - MA quinta-íeira, 7 de dezembro de 2023

PAULA
VICTORIA
MOURA
FALCAO:06929
304344

Assinado de forma
digital por PAULA
VICTORIA MOURA
FALCAO:06929304344
Dados: 2023.12.07
15:27:53 -03'00'

Administrador
PAULA VICTORIA MOUFÁ FALCÃO

RG: 0549485420154 SESP/MA CPF 069.293.043.44
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 0711212023 15:45:19

da Pessoa Jurídica:
Social: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA

J: 28.033.910/000r-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU

Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no portal do órgão ) c

ffi

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do A UI

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

,.rgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do A UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de juúo de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbtdade Admtntstrattva e Inelegibitidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07112t2023 às í 5:46) ttÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Gondenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 069.293.04344.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6572.1310.753C.D800 no seguinte endereço: https:llwww.cni.jus.br/improbidade_admlautenticar_certidao.php

ado em: 0711212023 as 15:46:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



0/rl lJ
I /.ç

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAI\TES INIDÔNNOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: PAULA VICTORIA MOURA FALCAO

CPF/CNPJ : 069.293.04344

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:47:09 do dia 0711212023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. gov.br/ords/Í?p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão : 9L2007 1223 I 547 09

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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OFICIAL PRIME

À secnemRn MUNtctpAt oE lssrsrÊrucn socrAl Do MuNlcrpro DE PENALV4 PREFE|TURA MUNtctPAL DE PENALVA - MA

Pregão Eletrônlco -SRP Ns 086/2023-CPt, Processo Administrativo: Ne 014/2023 -SEMAS

Tipo: MenoÍ Prêço poÍ ltem

oATA DA REAUZAçÃO: O6lL2l2O23 às 14:ÍDh (Quatone horas)

ObJeto: Vem pela presente apresentar por obJeto da presente tlcltação a escolha da proposta mais vantajosa para

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de

preços (SRP), para atender a demanda da lde assistência social, do município de Penalva (MA),

conforme condiçôes, quantidades e neste Edital e seus enexos.

A empresa com sede ROD BR 222,

KM-40 - Ne 2 O Sr. PAULA VICTóRN MOURA
desta licitação, o que se segue

no art. 7s, inciso )üXlll da

de funcionários menores de
15 (dezesseisl anos em

qualquer decisão que

venha

edital
condições estabelecidas no

Que em estado de lnidoneldade
Distrito Federal, e que não

da obrigatoriedade de
junho de 1993, e alterações

e o conteúdo da
qualquer outro participante

Municipa! exercendo
funções lll, do art 9s da Lei 8666193 e inciso

X, da Lei Comple

DECLÂRA ainda que a na presente licitação carasterizará o crime de que

trata no Art. 299 do Código Pena s figuras penais e das sanções administrativas previstas

na Lei 8.666/93"

Vitória Do Mearim -M4,6 de dezembro de 2023

PAULA Assinàdo de forma

UCfOilA dieital poTPAULA

MoURA llT.l^iiy,3!s.,*
FALCAO:069293 Dados: 2023.r 2.06

04344 13:32:09-03'00'

PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO

RG: 0549485422015-4 | CPF: 069.293.043-44
Proprietária

pote

ROD BR-222, N"210-PURAQUEÚ - VTTORTA DO MEARIM/MA - CEP: 65.350-OOO

CNPJ: 28.033.910/0001-90 | CoNTATO: 98 98885-6513

18

para os

as'prirías da Lei e

possutemgeu

do
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OFIfIÀL PRIME

À secnemnn MUNICIPAI DE nsssrÊrucn socIAL Do MUNICIPIO DE PENALVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA - MA
Pregão Eletrônico -SRP Ne 086/2023-CPL, Processo Admlnistrativo: Ne 014/2023 -SEMAS

Ípo: Menor Preço por ltem

DATA DA ReeuzaçÃo: 06lí-212023 às 14:ÍDh (Quatoze horas)

Objeto: Vem pela presente apresentar por objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de
preços (SRP), para atender a demanda da unicipal de assistência social, do município de Penalva (MA),

conforme condições, quantidades e neste Edital e seus anexos.

PORTE uC t2tl06.l

A empresa PAU tOlO0OT-g0, com sede ROD BR 222,

KM-40 - Ns O ST. PAULA VICTÓRIA MOURA

Eletrônico acima citado sob as

diferenciado e favorecido
esta

r ns. 123, de 14 de dezembro
prestada objetivando

do enquadramento em
fiscal ou trabalhista nos

para regularização,
no art.81 da Lei Federal

5 de dezembro de2023

2023.12.06
l3:32:26 -03'00'

PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO

RG: 0549485422015-4 | CPF: 069.293.043-44
Proprietária

ROD BR-222, N"210-PURAaUEÚ - VITÓR|A DO MEARTM/MA - CEP: 65.350-000

CNPJ: 28.033.910/0001-90 | CONTATO: 98 98885-6513
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trÊ'ffItrr PRIME

À secRrrnnn MuNtctpAL DE nsslsrÊrcn soctAt Do MuNrcrpto DE eENALVA, PREFEITURA MuNtcrPAL DE PENALvA - MA

Pregão Eletrônico -SRP Ne 086/2023-CPL, Processo Administrativo: Ns 014/2023 -SEMAS

Tipo: Menor Preço por ltem

DATA DA nreuzaçÃo: oílL2l2o23 às 14:00h (Quatorze horas)

Objeto: Vem pela presente apresentar por objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de
preços (SRP), para atender a demanda da unicipa! de assistência social, do município de Penalva (MA),

conforme condições, quantidades e neste Edital e seus anexos.

A empresa PAUIÁ com sede ROD BR

222, KM-40 - legal, o Sr. Pauue vtCrÓRn
MOURA

e Decreto Municipal
comprometendo-se a

pção, por si e por seus

seu nome.
ética e em conÍormidade

ou sócios agindo em

ou indiretamente, qualquer

resentantes, parceiros, ou

Soverno, ou para asseSurar

Anticorrupção.
que atuam em seu

r auditoria para certificar-se
prévia, e que deve cooperar

lquer atividade que viole as

a possibilidade de rescisão
penalidades devidas.

Do Mearam -MA,5 de dezembro de 20Zl

MOURA

9304344

344
Dados: 2023.1 2.06
13:32:42 -03'00'

PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO

RG: 0549485422OL5-4 | CPF: 069.293.043-44
Proprietá ria

a finalidade de

ou sua

de

do CPF nc 059.2$.A$-44,

ciente, cônhece e eÀtende os

obri§a a

devem
OU

em

e

?.021

Porêmpresô,
concorda

ato gue: (a)

conformidade

ROD BR-222, N'210-PURAaUEÚ - VtrORlA DO MEARIM/MA - CEP: 65.350-000

CNPJ: 28.033.910/0001-90 | CONTATO: 98 9888s-6513

viola
gue
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OFICIÀL PRIME

À secRernRte MUNtctpAL oE nssrsrÊructa soctAt Do MuNrcrpto DE pENALVA, PREFEITURA MuNtctPAL DE PENAwA - MA

Pregão Eletrônico -SRP Ne 086/2023-CPÇ Processo Administrativo: Ne 014/2023 -SEMAS

Tipo: Menor Preço por ltem

DATA DA REALIZAçÃO: O6lt2l2D23 às 14:ü)h (Quatone horas)

ObJeto: Vem pela presente apresentar por objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para

registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e tecidos, pelo sistema de registro de
preços (SRP), para atender a demanda da Ide assistência social, do município de Penalva (MAl,
conforme condiçôes, quantidades e as nêste Edital e sêus anexos.

do CPF ne (169.293.04344,

des da lei, que a empresa

PURAQUEÚ -V|TóRIA
DO para o exercício do ramo de

declaração, eximindo a

esta empresa.

biliários pertinentes as suas

Vitória Do Mearim -MA,6 de dezembro de 2023

DA

DA

pAULA VICTOR;4 Assinado de forma
- diaital oor PAULA

MOURA vrõroárr'llounr
FALCAO:069293 FALcAo:06e2e3043,u

04344 f*:;'-,?,1*
PAULA VICTORIA MOURA FALCÃO

RG: 05494854220t5-4 | CPF: 069.293.043-44
Proprietá ria

PAUIÂ VtCÍORrÂ r{OrrRA

FAICÂO

nã Rua dâ Hwa, S/N,

Bar do JorEe

Panificadora

ROD BR-222, N"210-PURAQUEÚ - VtrORlA DO MEARIM/MA - CEP: 55.350-000

cNPJ: 28.033.910/0001-90 | CONTATO: 98 9888s-6s13

.*:, q l-;.

*1&hd'

r*ffi*'
'nil.;*§.''

- *,;:,1á§
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TERCEIR.A ALTERÂCAO E CONSOLIDACAO

PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI

CNPf : 28,03 3.9 10/00o1-90 NIRX: 21600154693
ROD BR 222,N21O, Kll{ 40, PURAQUEU,

CEP:65.3 50-000VITORIA DO MEÁRIM'MA

Paula Victoria Moura Falcao, solteirg empresarip nascida em 2O/O6/2001, no municipio de Vitoria do

Mearim-MA, RG sob n'054948542015-4SSP-MA e CPF:069293043-44, residente e

domiciliada na ROD 8R 222, Noz10,'KM 40, Puraqueu, CEP:65.350- 000, Vitoria do Mearim-MA, inscrito na

JUNTA COMERCIAT DO ESTADO DO MARANHAOsobNIRE: 21600154693 e no CNP|:28.033.gLO/OOOI-9Í)
Na condiçao de Titular da Empresa, PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI

, com sede na ROD B.R222, No210, KM 40, Puraqueu,CEP:65.350-000 Vitoria do Mearim-MA,
inscrita no CNPf: 28.033.91010001-90, com seu Ato Constituüvo, conforme clausulas e seguintes

condi çoes

CúUSULA PRIMEIRA: Altera-se o obieto, transcrevendo-o em sua totalidade, para o seguinte:
ATIVIDADE PRINCIPAL:

1340-5/07 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
1747-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e

de escritório
8630-5 I 04 - Atividade odontológica
8640-2/02 - Laboratórios clínicos
L822-9/0L - Serviços de encadernação e plasüficação
1340-5/99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
7477-8101- Confecção de roupas íntimas
1412-6/0t - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas ínümas e as confeccionadas sob medida
1412-6102 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
1472-6103 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
7413-4101 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
t4t3-4102 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
1414-2100 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
1427-5100 - Fabricação de meias
1422-3100 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e fficotagens, exceto meias
7527-l/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
t733-81O0 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
1812-7100 - Impressão de material de segurança
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário
1813-0199 - Impressão de material para outros usos
1827-7100 - Serviços de pré-impressão
2517-0100 - Fabricação de esffuturas meúlicas
25t2-8100 - Fabricação de esquadrias de metal
3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
3299-0103 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0104 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
38L2-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4720-4/00 - Construção de edifícios
4329-ll0l - Instalação de painéis publicitário
46t8-4101- Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de

perfumaria
4634-610L - Comércio atacadista de carnes boünas e suínas e derivados
4639-7 107 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4647-9102 - Comércio atacadista de arügos de cama, mesa e banho
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do üabalho
4644-3/01- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-710t - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciúrgico, hospitalar e de

laboratórios
4645-7102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
+645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
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4646-0lOt - Comércio atacadista de cosméücos e produtos de perfumaria

4647-8/01- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atecadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/Og - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com aüvidade de

fracionamento e acondicionamento associada

4649-4 /99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47L2-7/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns
4754-7 /0L - Comércio varejista de móveis
4754-7 /02 - Comércio vareiista de artigos de colchoaria
4755-5/01- Comércio varejista de tecidos
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47SS-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4759-8101- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, corünas e persianas
4767-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4763-6/02 - Comércio vareiista de artigos esportivos
4777-7 /0L - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4787-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782-210t - Comércio varejista de calçados
4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos
7319-0104 - Consultoria em publicidade
7739-0102 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador
8610-7/01- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências
86t0-t/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências
8622-4100 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana
8640-2/0L - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
8640-2104 - Serviços de tomografia
8640-2105 - Serviços de diagnósüco por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86+0-2/06 - Serviços de ressonância magnética
8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especiÍicadas

anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia
8650-0/99 - Atividades de proÍissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
8660-7 100 - Atividades de apoio à gestão de saúde
4757-2/0L - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CúUSULA SEGUNDA: Todas as cláusulas não modiÍicadas do ato constitutivo permanecem
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Idênticas,transcrevendo-se em seguida sua consolidação

PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRETI
CNPf : 24O33.9 1OlOO O1-9O NIRE: 21'6OOL54693

ROD BR 222, Nozl0, ICII 40, PURAQUEU,
CEP:65.35 0-0OoVITORIA DO MEARIM'MA

CIÁUSUUI PRIMEIRA: NOME COMERCIÂL

O presente girara sob a denominação de PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI, com

sede ROD. BR22Z,N"2l0, KM 40, Puraqueu, Vitoria do Mearim-MA, CEP:65.350-000,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir eu fechar filiais em qualquer
parte do território Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA- OBIETO:
ATIVIDADE PRINCIPAL:

7340-5/01-Estampariaetexturizaçãoemfios,tecidos,artefatostêxteis epeçasdovestuário
ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
1747-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e

de escritório
863 0-5/04 - Atividade odontológica
86+0-2/02 - Laboratórios clínicos
7822-9101 - Serviços de encadernação e plastificação
1340-5199 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
7477-8l0l - Confecção de roupas íntimas
t+12-610t - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
1412-6102 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
l4t2-6103 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
l4l3-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
7413-4102 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
l4t4-2100 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
l4Z7-5100 - Fabricação de meias
1422-3100 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
7521-1100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
7733-8100 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
LBL?-L 100 - Impressão de material de segurança
1813-0/01- Impressão de material para uso publicitário
7813-0199 - Impressão de material para outros usos
1827-1100 - Serviços de pré-impressão
2517-0100 - Fabricação de estruturas merálicas
2512-8100 - Fabricação de esquadrias de metal
3292-2102 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
3299-0103 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
3299-0104 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
38t2-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4720-4/00 - Construção de edilícios
4329-7/0l - Instalação de painéis publicitários
46L8-4/01- Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de

perfumaria
4634-6101- Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
4639-7 /01- Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4641-9/02 - Comércio atacadista de arügos de cama, mesa e banho
4642-7 l02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4644-3/01- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
4645-710t - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios
4645-7 /02 - Comércio atacadista de próteses e arügos de ortopedia
4645-7103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
4646-0/01- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
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4647-8/OL- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelari^ / *3
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada
4649-4199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente
4712-7/OO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns
4754-7 /0t - Comércio varejista de móveis
4754-7 /OZ - Comércio vareiista de artigos de colchoaria
4755-5/07 - Comércio varejista de tecidos
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3 /00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4759-8/0t - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, corünas e persianas
4761-0/03 - Comércio varejista de arügos de papelaria
4763-6/02 - Comércio vareiista de artigos esportivos
4777-7 /01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4787-4 100 - Comércio varejista de arügos do vestuário e acessórios
4782-2/0t - Comércio varejista de calçados
4782-2102 - Comércio vareiista de arügos de üagem
4789-0 /07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
5829-8/00 - Edição integrada à impressão de cadastros, Iistas e outros produtos gráficos
7379-0/04 - Consultoria em publicidade
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
7739-0 /99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador
8610-1/01- Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a

urgências
8610-L102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a

urgências
8622-4100 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana
8640-2/01- Laboratórios de anatomia patológica e citológica
8640-2/04 - Serviços de tomografia
8640-2105 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
8640-2106 - Serviços de ressonância magnéüca
8640-2107 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
8640-2199 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêuüca não especificadas

anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0 /04 - Atividades de fisioterapia
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
8660-7 100 - Atividades de apoio à gestão de saúde
475t-2101- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLAUSUUT TERCEIRA: PRAZO DE DURACAO

0 prazo de duracao e por tempo indeterminad . E garantida a continuidade da pessoa juridica
diante do impedimenta por forca maier ou impedimenta temporario ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situacao.
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0 capital da empresa e de R$: 50O.OOO,O0 quinhentos mil reais), o qual esta totalmente /i4
integralizado em moeda Nacionaldo Pais.

CLAUSUU\ QUINTA. DA ADMINISTRACAO

A empresa sera administrada pelo seu titular, Paula Victoria Moura Falcao, a quern cabera

dentre outras atribuicoes, a representac;:ao ativa e passiva, iudicial e extrajudicial, desta EIRELI,

sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado.

CLAUSUKT SEXTA- DO EXERCICIO SOCTAL

O termino de cada exercicio social sera encerrado em 31 de dezembro do ano ciüI, com a

apresentac;:ao do balance patrimoniale resultado econ6mico do ano fiscal.

CLIIUSULA SETIMA. DA DECUIRACAO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos flns e efeitos de direito, que o mesmo nao participa de nenhuma

outra empresa, pessoa juridica dessa modalidade

CLAUSUUI OITAVA- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular e lirnitada ao capital social integralizado da ernpresa que sera regida
pelo regime luridico daempresa Limitada e supletivamentepela Leida Sociedade An6nirna.

CLIUSULA NONA. DO DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que nao estaimpedido, por Lei especial, e nern condenado

ou que se encontra sob os efeitos de.condena c;ao, que o proiba de exercer a adrninistrac;ao desta

EIRELI,

CLAUSUIJ\DECIMA- FORO

Fica eleito o foro de Vitoria do Mearim-MA para o exercicioeo cumprimento dos direitose
obrigac;oes resultantes deste contrato. E por assim juste e contratacto , assino 0 presente

contrato em via unica.

Vitoria do Mearim-MA,31de faneiro de2022.

Paula Victoria Moura Falcao
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa PAULA V [/ FALCAO SERVICOS EIREL! consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO06929304344

JU§§rddl

CERTIFICO O REGISIRO EM 0L/0212022 12:32 SOB N" 20220065990.
PRoTocoLo: 220066990 DE 3L/ 0L/ 2022.
cóoreo oe venrrrclçÃo: L22o1zs9g96. cNpJ DÀ sEDE: 28033910000190
NIRE: 21500154693. COM EFEITOS DO REGISTRo Ett: 77/OL/2O22.
PÀULÀ V M FÀICAO SERVICOS EIRELI

RICÀRDO DINIZ DIÀS
VICE-PRESIDENTE

m. eq>resafacil . ma . gov. br
À validade deste iocümento, se impressc, fica sujeito à ccmprovaÇãD de sua êutenticidade nos resPectivos portais

inf^rm:hd^ qÊ,rs rêsôê.fivôs .ádiõôs .lê verificacãô-
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NÚMERO DE TNSCRIÇAO

28.033.9í0r000í-90
iiATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAIA DE ABERTURA

24106120'.t7

ü

REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

PAULA V U FALCAO SERVICOS LTDA

TíTULo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIiIE
PORTE

EPP

PRINCIPAL

13.40-5-0í - Estamparia e texturização em Íios, tecidos, arteÍatos têxteis e peças do vestuário

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES EcoNÔMIcAs SEcUNDÁRIAS

í3,40-5-99 - Outros servlços dê acabamento em Íios, têcidos, artefatos têxtels e peças do vestuárlo
í3.5í-1{0 - Fabricação de arteÍatos têxteis para uso doméstico
í4.11{{11 - Confecção de roupas Íntimas
11.12441 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
11.12442 - Coníecção, sob medida, de peças do vêstuário, exceto roupas íntimas
11.12â43 - Facção de peças do vestuário, exceto Íoupas íntimas
í4.í3-f-01 - Confecçjo de roupas proíisslonais, exceto sob medida
11.13142 - Confecção, sob medida, de roupas proÍissionais
11.11-240 - Fabricação de acessórlos do vestuário, exceto para seguriança e proteção
í,f.2í-5{0 - Fabricação de meias
14.22-340 - Fabricaçáo de artlgos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
15,21-1-OO - Fabriceção de artlgos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer matedal
í7.33€-00 - Fabricação de chapas e de êmbalagens de papelão ondulado
'17.11-9-02 - Fabricação de pÍodutos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto íormulário contínuo
18.í2-í-00 - lmprcssão de material de segurança
í8.í3{{}í - Impressão de materlal para uso publlcitário
18.í3{r-99 - Impressão de material para outros usos
í8.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
í8.22-9{í - Seruiços de encademação e plastificação
25.í1{.00 - Fabricação de ostrututas metálicas

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limltada

LOGRADOURO

ROD BR 222
NUMERO

210
COIVIPLEMENTO

KM 40

CEP

65.350-000
BAIRRO/DISTRITO

PURAOUEU
MUNICiPIO

VITORIA DO MEARIM

ENoEREÇo ELETRôNtco

DtSTR!BUtDORAOFtCIALPRtME@GirAtL.COi'
TELEFONE

(98) 8885-6513

ENTE FEOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIÍUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

21106120'|.7

MOTIVO DE CADASTRAL

SIÍUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

UF

ilA

0611112023, '11:52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 06/íí12023 às 11:52:37 (data e hora de Brasília).

Nq J3
/{. »
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

PAULAV M FALCAO SERVICOS LTDA

@ EcoNôMtcAS sEcuNDÁRIAS

25.12{-OO - Fabricação de esquadrias de metal
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para seguÍança pessoal e proÍissional
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
4'1,20-f-00 - Construção de edifícios
43.29-í{í - Instalação de painéis publicitários
46.184{í - R€prêsentantes comerciais e agentês do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de períumada
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46,39-7-0í - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.4í-9-02 - Comércio atacadista de aÍtigos de cama, mesa e banho
16.12-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios paftr uso profissional e de segurança do trabalho
46.14.3-01 - ComéÍcio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-0í - Gomércio atacadista de instrumentos e matêÍiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Gomércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-0í - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47{-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.,19-í-04 - Comércio atacadista de móveis e aÉigos de colchoaria
46.49-f-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçâo domiciliar

cÓDIGo E DEScRIÇÀo DA NAIUREzA JURÍDIcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 222
NÚMERO

z'.t0
COMPLEMENIO

KÍrl 40

CEP

65.350-000
BAIRRO/DISTRITO

PURAQUEU
t\ruNtctPto

VITORIA DO MEARIM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISTRTBUIDORAOFTCIALPRTME@GMAtL.COM
TELEFONE

(98) 8885-6513

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21106120'.17

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRtÇÁo

28.0ss.910/0001-90
Í'rATRlZ

coMpRovANTE DE |NSCRçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21t06t20't7

UF

MA

0611112023, '11:52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/íí12023 às 11:52:37 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME

PAULAV M FALCAO SERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

46,49-{-{t9 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46,494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aÍtigos de uso pessoal e doméstico não especiÍicados
anteÍiormente
47.12-1-00 - Comércio vaÍejista de mercadorias em gera!, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos ê supÍimentos de informática
47.il-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.il-7-02. Comércio varejista de artigos de colchoaria
47,55-5-0í - Comércio varejista de tecidos
17.55-542 - Comercio vareiista de artigos de armaínho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.564-00 - Comércio varejista especializado de instÍumentos musicais e acessórios
47.59{-0í - Gomércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.6í{-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.636-02 - Comércio varejista de aÉigos esportivos
17.71-741 - Comércio vaÍeiista de pÍodutos faÍmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - ComéÍclo varejista de calçados
17.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 . Comércio varejista de equipamentos para escritório
58,29.8-00 - Edição integrada à impressão de cadastÍos, listas e de outros produtos gráficos

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 222
NUMERO

210
COMPLEMENTO

KM 40

CEP

65.350-000
MUNICIPIO

VITOR]A DO MEARIM

ENDEREÇO ELETRONICO

DISTR|BUtDoRAOFtCIALPRtME@GMAtL.COM
TELEFONE

(98) 8885-65í3

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

2410612017

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo oE rNScRlÇÃo

28.033.9í0/0001-90
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24t0612017

BAIRRO/DISTRITO

PURAQUEU
UF

MA

06l'11t2023, 11:52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 06/íí12023 às 11:52:37 (data e hora de Brasília).
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PAULA V II FALCAO SERVICOS LTDA

ãóoroo e oeScnrÇÀo DASATtvtDADES EcoNôMtcAS sEcuNDÁRtAS

73.í9{r-04 - Consuhoria em publlcidade
77.39-0-02 - Alugue! dê equlpamentos cientÍíicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39.0-99 - Alugue! de outras máqulnas e equipamentos comerciais e industriais não especlÍlcados anteriormente, sem
operador
86.í0-í-Oí -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorÍo e unidades para atendimento a urgências
86.í0-í-02 -Atividades do atendimento em pÍontosocorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.22-{-00 - Seruiços de remoção de pacientes, exceto oa serviços móveis de atendimento a urgâncias
86.30-$,{t1 - Atividade módica ambulatoria! com necuisos para realização de procedimentos ciúrgicos
86.30-5{12 - Ativldade mádlca ambulatorial com necunsos para realização de exames complementares
86.30-5.(13 - Atividade médlca ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30'6-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-0í - Laboratórios de anatomia patológica e citológica
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2{4 - Serviços de tomograÍia
86,40-2-05 - Serviços de dlagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética
86.40-2-07 - Seruiços de diagnóstico por imagem sêm uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.,10-2{8 - Seruiços de diagnóstico po. registro gráÍico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2{9 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos
86,.í0-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especiÍicadas anteÍiomentê

cÓDtco E DEscRtÇÃo oA NATUREZ^ JURiO|CA

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

LOGRAOOURO

ROD BR 222
NUMERO

210
COMPLEMENTO

Kir 40

CEP

65.350-000
BAIRRO/DISTRITO

PURAQUEU
MUNICiPIO

VITORIA DO ÍIIEARIM
UF

MA

ENOÉREÇO ELETRÔNICO

DISTRT BUtDORAOFIC|ALPRIITE@GirAtL.COM
TELEFONE

(98) 8885-65í3

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
oATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

24106t2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRlÇÃo

28.033.910r000í-90
ÍI,ATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2110612017

0611112023, 11:52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/íí12023 às 11:52:37 (data e hora de Brasília).
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PAULA V iT FALCAO SERVICOS LTDA

DAS ATIVIDADES

86.50{-01 - Atividades de enfermagem
85.50{-03 - Atividadês de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de Íisioterapia
86.50-0-06 - Atavidades de Íonoaudiologia
86.50.0-99 - Atividades de proÍissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓUGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURíDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 222
NUIVERO

210
COMPLEMENTO

KÍtl 
'10

CEP

65.350-000
BAIRRO/DISTRITO

PURAOUEU
MUNtciPto

VITORIADO MEARIM

ENDEREÇO ELETRONICO

DtSTR|BUtDORAOFICIALPRIME@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 888545í3

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

2410612017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERo DE rNScRtÇÃo

28.033.910/0001-90
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24n612017

UF

MA

0611112023, 11:52 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/íí12023 às 11:52:37 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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lvtntsrÉmo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA
CNPJ: 28.033.91 0/000í -90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de I 966 -
Código TrÍbutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de
execução flscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:52:26 do dia 1710712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310112024.

Código de controle da certidão: FE85.4047.243C.955E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aft. 1'l daLei no 8.212, de 24 dejulho de 199í.

*
,: ..
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CAIXA. ÊC§T{ÔM:CA FEBEEAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

28.033.91 0/0001 -90

t:
PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI

Endereço: ROD RB 222 2LO KM 40 / PURAQUEU / VITORIA DO MEARIM / MA /
65350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: 0 5 I LL I 2023 a 04 I L2l 2023

CeÉificação N úmero: 2023 1 105 02392043463936

Informação obtida em O6/7L12023 1L:56:32

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador..isf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE PÉgTTOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP,J : 28.033 . 9l-0l0001-90
Certidão n" : 6L907068/2023
Expedição: 06/LL/2023, às 11:58:41
Validadez 04/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certif ica-se que PÀuLÀ v M FÀLCÀO SERVICOS IJTDÀ (![ÀTRIZ E FILIÀIS) ,

inscrito(a) no CNP,J sob o no 28.033.9L0/ooo1-90, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e
L3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a CerLidão aLesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http, / f www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

TNFORMÀÇÃO TUpORTÀr{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comj-ssão de Conciliação Prévia ou demais tÍtuIos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

:.i,i.r : .i; :r, + i:r :.r:l* s ir(.\*::) : ir i:dtr'ii::r..i i: - ) ir:.; . i':r
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

cERTTDÃo TecATIVA oe oÉelro

No Certidão: 232944123 Data da 2810812023 16:23:14

lnscriçãoEstadual: 126542481 GPF/CNPJ:28033910000190

Razão Social: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA

Endereço: ROD BR 222,210 KM 40 CEP:65350000 - PURAQUEU

-^ Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1 911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributárío Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias:2611212023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUTTAMENTE.

Data lmpressão: 06111 12023 1 2:09:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO I,IEGATIVA DE OíUOA ATMA

No CeÉidão= 062192123 Data da 2810812023 16:24:34

lnscriçãoEstadual: 126542481 CPF/CNPJ:28033910000190

Razão Social: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA

Endereço: ROD BR 222,210 KM 40 CEP:65350000 - PURAQUEU

-- Telefone: (98)88856513 Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA

Certificamos que, apos a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias:2611212023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 0611112023 12:10:06
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FNEFEM'RA TTUHICIPAL DE VITORIA DO
$ETOR DE TRIBUTO§
PRAÇA DA CRIANÇÂ, l.lo g'N - CENTRo

CNPJ; üÉ8{6t07ü00Í10

&00§51 RGllnscr. ÉstÊdrml:

pAulj v *r FALfio §ERt/lços ITDA CFF/CHPJ

RÍ!D. BR n2"21O C*nBlmt:

FURAAUEÚ , 
CEP:

UITORII OO IIEÂFIM-HA

04l'lürr03â 'l0r4S;10 Validadç; 0tôt,âür'[

f{úmaror/Contrçladp **rtid6o: {7€ÊI}ZOCSE2880E1

,t'Ptlt"
"J'-

ÇERTIDÃO NEGÀTryA DE OÉBMO§ MUNICIPA§

A Prefeitura Municlpal de VITORIA DO MEARIM, a Bquerimento da p€§saa intereeaada PAULAVM
FALCAO §ERVIç0§ LTDA, CEHTIFIGA para os fins que se fizêrem necessários, que a pessoa jurídicaffisica
a seguir referenciada náü rêgistrÊ débítos ôoíyi ôs crfnes publims munieípais âté à presênte dâta, tsndo a
presente CERTIDÃ0 validade até n ctia g?1O1nA24. remalyado o díreÍto da Fazende Municipal de exigir o
reçolhimento de ffibitos, trihutários ou nâo, constituidos anteriormente a âsla data mesrno durante a vigência
dessê prsro.

Cadastro:

contriluinte;

Erderaço:

Bainol

Cidade:

Er*issÉ*

t80f,r§í0{x}0{9ü

6§3§0000

SIAR\ITAI,IAIARÃ

..''rooÉ*u" r, 
.

Sor'Ícro'ti
**H'i:'.'

r*[;*miil*#Íi,r ffi
httptr,'rsl o.lrmá-iur 5r

H

rÊDm/EhiÍÉ ÀUrO$üz^DÀ

larc Mm*l ffiata Mer{nhs
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Cadastro:

CorüibuirtE:

Enúereço;

Beirro:

Cidade:

§e

i
t

PREFEMJRA }IUNIÜIPAI. DE VTTORIA DO MEARItrI
SETOR OETRIEUTOS
PRÀÇA DA CnnNÇA, lW &'N - CENTR0

CNFJ: 0á64666?000Í t 0

CERTIDÃO NECATIVA DE DfflDA
BEI,IEDITO BENÊ P. LEMO, üIRETOR TRIB. ARREO. E TRÀNSffO dA

0009§l RG/ínscr. Estedual:

PAt t"à v il FALÇAO 8EFnfiÇO§ LT[I& CFflCNPJ

rcO, Bft ?33, gto Conrylum:

ruRAAUEÚ CEP:

MTônm §É fiilEAHrffi-ilA

/í /

,^r*l
),'

d€
VITORIA 0O h,tEARlM, a raquerimento dâ pessoâ interesaâda PAULA V M LTDA
CÊRTIFIDA perã os frns que se fisereÍn neceesáriue, quê ã pessss iurídicaffísica a seguir refsrenciada nilo
regisfiâ débitos ds DIVIDA ATMA MUlllClPÀL com os cofres publicss municipais âté a presonte data,tendo a
presents CEBTIDAO.

Emffiremlm

EEEE$fTE

ATÉNÇÁO: Esta aertidão ê valida soínentê com *utenticaçâo mêcànrcâ CIrJ âçornpâfihda de üõrnprovântá
de pagamemto.

Emiss§o; Urll0rl0tg 10:48;§2 Validâdê: {lAEíÍmz't

Núrflsrorcffitiôle da Çartidâo: FJâô86tCBtü$470s

Usuário: llARVlAtÂlÀRA

TorrÇHL0ol,

§dorÍcto'?
ã úruco ^e%'r,. ---'x.-! Ê Lo Í,rftii t'S8ói$i1i cÍ/Jcl ro t. x a a c

Coliitlco e dou tá ?us stlt lõtoDcpiE ô rgproduçâo íicl do
0ÍiglnC, BülBnticeníro-a nos terÍrca o0 $t. 7" de lei
e935,94. VITOíA 00 'úÊAHMíIVA 09.',t rí1023
,0:3{:ã0,Ato: 13.10, rcrd R$ 6.C? Emol [§ 5.r[4 FErc F6
0.18 FÀDEP Rl 0.21 FEHP R§ C ?1 Ccnsult. cm
nltca:,/8alt ljmê.jur.)Í.

§§NÊ p.
TRB.

lt
ESTRF{E§ÍE AUTOftZASA

Mnielr{uinhe'
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BArÀNçO PATRTMONTÀr. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

PAT'I,A V M FÀICAO SERVICOS LTDÀ

ROD BR 222,N'2LO, KM 40, Pt RAQt EU

VITORIA DO MEÀRIM-MA, CEP: 65.350-000
Cl{PiI: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693

0t( rj
/E?

CTRCUI.AIITE

DISPONTVEL

Caixa e Bancos
CLIENTES

Duplicatas a Receber
ESTOQUES

Mercadorias para Revenda
Produtos em Elaboração

NÃo crncur.aNte
RElLrZiílEL À rONGo PRtrZO

Contas a Receber
ruoBrLr zâDo /PEEuelrEllTE

Moveis e Utencilios
Maquinas e Equipamentos

Veicufos
(- De ecla ão Acumul-ada

CIRCULAI\ITE

oBRIGÂÇÔES A FORNECEDORES

Eornecedores Nacionais
TRIBUTOS A RECOLHER

ICMS a Reco.l-her
ISS à Recofher

Imposto de Renda a Recolher
EMBRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Banco

EXIGEL À I.oNGO PRÀZO

EMPRESÍÍMOS E FINÀNCIÀ$ENIOS
Financiamentos Bancario

PAfRn{ONrO LTQUTDO

CAPITAL SOC]AL

Lucros,/ Pre uizos Acumufados

VITORIA DO MEAR]M-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Paula Vietoria Moura Ealcao
CPF: 069.293.0á3-4{
Socia-Àdninistradora

Sergio Eernandes Silva
Tec. de Contabilidade CRC-!ÍÀ: 011931

ÀTIVO

583 .362, 60

439.542,00

879.084,00
21.9 .11L,00

485.000,00
114 .255 ,7 5
175.816,80
-21.507,45

52.'7 45,04

TOIâL 3.522.475 73

PÂSSilrO

RESULTADO DO EXERCICIO

1.098.855,00

85 .163 , 44

22 .168 ,28
9.889,70

442 .11 9 ,25

500.000,00

1 .296 .293.11
L.296.293 ,L7

66 .326 , 89

3.522.0?5 t73TOTàtri PâSSIVO R§
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DEMoNSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO 31 dE DEZEMBRO 2022

PÀULA V M FAI,CÀO SERVICOS LTDÀ 0 /4 ,,7
ROD BR 222,N"210, KM 40, PT RAQUEU /?o

VITORIA DO MEARIM-MA, CEP: 65 . 350-000
CNP.7 : 28. 033. 910/0001-90 NrRE : 2L600154693

DEMONSTRATIVO DO RESULTÀDO DO EXERCICTO

RECEITA OPERÀCIONÀL BRUTÀ
,r.iirtu -sa'!ul,+ --"Í . r'r'r. í t tr,rjri.r,ii$$*ii.s§iRss$fiiÊ1;/ri;li a i ;':l t

RECETTA LrgUrDA

LUCRO BRUTO

RESULTADO AI{TES IRP.I CSLL

L.296.293 ,L7
-31 .592,50

1 . 333.885, 67

-506.816,56
827 .009 ,L2
-31 .2].5,4L
-20 .61 5 ,23
-28 .945 | 32

-76.540,18
723.632,gg

-173.61I,9t
549. 96L ,06RESULTADO LIQUIDO

VITORIA DO MEAR]M-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Paula Victoria Moura Falcao
CPF:069.293.043-44
Socia-Àdministradora

Sergio Fernandes Silva
Tec. de Contabilidade CRC-MA: 011931
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/ 4/PÀI'I.A V M FAICÀO SERVICOS LTDA

ROD BR 222,N"2L0, KM 40, PT'RÀQI'EU

VITORIA DO MEARIM-IIA, CEP: 65. 350-000
CNP.T: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21500154693

ÀNAIISE ECONOMICA EINAI{CEIRÀ

IIIDICE DE LIQUIDEZ GER,ÀL: (ILG)
L,26

INDICE DE SOLVENCIÀ GERAL: (SG)
2,04

IIIDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

1,65
(rLc)

IIIDICE DE ENDTVIDÀMENTO TOTÀL:
0,13

(rEr)

VITORIA DO MEARIM-MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022

Paula Victoria Moura Ealcao
CPE:069.293.043-44

Socia-Administradora

Sergio Fernandes Silva
Tec. de Contabilidade CRC-I{A: 011931



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

rrlE}{rrHHçÃo Do(s}

Nome

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO

SERGIO FERNANDES SILVA

cERTIFIco o REGISTRo ün 02/03/2023 12:32 SoB N' 20230558017.
PRorocolo: 230568017 DE 02/05/2023.
cóorco os venrrrcação: 12305810795. gNpir DA sEDE: 28o3391oooo19o
NIRE: 21600154693. COlt EEEIIOS DO REGISTRO E]l(: 2alO4/2023.
PÀUIÀ V M EAI,CÀO SERVICOS LTDÀ

CPF/CNPJ

06929304344

57065810372

JUGElrlÀ
canr,os lrroú DE MoRÀEs PERETRA

secnrrÁnro-cenel
m. enpreaafacil.na. gov -br

À vafidade destê documento, se inpresso, fica sujeito à comprovaÇão de sua ôutentlcidade nos respectivos poltais,
i ^f^iÉrôÁ^ .-,,. ,-.--^r i,,^c -ÁÀi ^^e 

dâ wêri fi.â.àô
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Livro 03 Página 01
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TERUO DE ABERTT'RÀ

Nome do Livro: DIi{RIO

N" de Ordem: 3

o presente termo contém um fivro do t.ipo Diário, com páginas
numeradas do no 1 a 34, e servira para escrituraÇão dos Iançamentos
próprios, da empresa PAULA V M FÀLCÀO SERVfCOS LTDÀ, ROD. BR 222,
N"210, KM 40, PtRAQ(EU, VITORIÀ DO MEARIM-MÀ, CEP:65.350-000,
CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro (NIRE) N"21600154693.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/06/2OL7

Data de enceramento do exercício social:31/12/2022

Vitoria do Mearim-MA, 01 de janeiro de 2022.

Paul-a Victoria Moura Fal-cão
Socia-Administradora
CPF:0 69.293.043-44

Sergio Fernandes Silva
Tec. Contabilidade CRC-MA: 011931
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/z/ qPAUI.A V M EALCAO SERVICOS LTDA

ROD BR 222,N"2LO, KM 40, Pt RAQITEU

VITORIÀ DO ME"ARIM-MA, CEP: 65 . 350-000
CNPJ: 28.033.910/0001-90 NIRE: 21600154693

NOEAS EXpLrCAtrr\rAS i\S DEMONSTRÀçÕES CONriÁBsrS

1. CONTEXTO OPERÀCIONÀI.:

1.1 - Dados Enrpresariais,'
PÀUÍ.A V M EÀLCÀO SERVICOS LTDÀ, com sua sede na Rod BR 222,N"2L0, KNI 40 |

Puragueu, Vitoria do Mearim-l,íÀ, inscrita na ilunta Comercial do
Estado do Maranhão - JITCEMA, sob o NIRE n": 216000187397 em

24/06/2017 e cadastrada no CNPJ sob n": 28.O33.9L0/0001-90.

1.2- Eorma de Constituição;
-- A empresa é enquadrada como EPP, e explora o ramo de a atividade prin-

cipal Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis
e peÇas do vestuário,foi constituida nos termos da Lei em vigência.

2 . POLITTCÀ CONTABIL ÀDOTADÀ:

A Contabilidade da Empresa é efaborada em apartato das atlvidades
de seu socio.

A Empresa manterá registro contabil das operações em Livro Diario pró-
prio, devidamente regístrado, ou recepcionado pelo órgão da Receita
Federal, no que diz respeito aos principios Contabeis.

A escrituração das operações objeto de empresa, rel-ativas à arrecarda-
ção efetiva das pessoas jurídicas t.omadoras de serviços, é efetuada em

suas respectivas contabilidade, em l-ivros contabeis, fiscais e auxil-i-
ares próprios.

As demonstrações contábeis encerradas no mês em epigrafe, aqui compre-
endidos: Balanço patrimonil e Demonstrações do Resul-tade do Exercicio,
e foram el-aboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos
da Legislação Comercial, Lei n"10.406/2002 (Codigo Civil), no 6.404/16
(Sociedades por ações) , no Il.638/01 (El-aboraÇão e divulgação de
demonstrações Financeiras), no 72.995/14, no 7.199/77 (Procedimentos
fiscais aos consórcios) e demais legislação aplicáveis e aos Principi-
os Contábeis.

O resultado é apurado de acordo com o regj-me de competência, que esta-
belece que as receitas e despesas devem ser incl-uidas na apuraçao dos
resul-tados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quan-
do se correfacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
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As principais práticas contábeis na efaboração das demonstrações contá-
Ievam em conta as caracteristicas qualitativas e quantitativas confor- /?s

determina a NBC TG 1000 em sua Seção 2- Conceitos e Principios Gerais:
Compreensibilidade; Competência; ReIevância; Material-idade; Confiabil-i-
dade; Primazia da Essência sobre a Forma; Prudência,' Integralidade;
Comparabilidade e Tempestiviade.

Assim, estão al-inhadas com normas internacional de Contabilidade emiti-
das pelo Internacional Accounting Standards Board (IÀSB), e adequadas

pelo Comitê de Pronunciamento Contabeis (CPC) e aprovados peJ-o Conselho
Federal de Contabilidade (CFC).

3. APRESENTÀÇÃO E COMENTÁRrOS DOS SÀLDOS

ATIVO
CIRCUI,ÀÀITE

DISPONTVEL

Caixa e Bancos
CLIENTES

Duplicatas a Receber
ESTOQUES

Mercadorias para Revenda
Produtos em Efaboração

Corresponde aos sal-dos existentes no
Empresa no último dia do ano base.

Fl-uxo de Caixa projetados pela

583.362,60

439 .542 , 00

879.084,00
279.7'77,00

NÃO CIRCUIÀ}ITE

RE.AIIZÁVEL À LONGO PRAZO

Contas a Receber
IMOB I L T ZÀDO / PERTiIÀ}IENTE

Moveis e Utencilios
Maquinas e Equipamentos

Veiculos
(- ) Depreci-ação Acumulada

TOTÀL DO ATIVO RS

52.145,04

485.000, 00

174.255, 75

175.816,80
-21.507,45

3.522.075,73

1.098.855,00

85 .'t 63,44
22 .168 ,28

9.889,70

PÀSSTVO

CIRCUI.AIITE

OBR]GÀÇÕES A FORNECEDORES

Eornecedores Nacionais
TR]BUTOS A RECOLHER

ICMS a Recolher
ISS à Recolher
Imposto de Renda a Recol_her

EMPRESTIMOS E E]NANCIAMENTOS

Banco 66 .326 , 89



Corresponde
materiais e

ao montante de compromissos a pagar aos fornecedores de

serviços no úftimo dia do ano base, conforme detalhamento;
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NÃO CIRCUI,ÀI.ITE

EXIGIVEL À LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Emprestimos / Einanciamentos Bancarios
PÀTRII{ONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Corresponde ao valor do Capital- Social integral-izado em moeda

corrente.

Lucros / Pre j ui zos Acumul-ados

442 .17 9 ,25

500.000,00

L.296.293,77

I .296.293, t]
3.522.O75,73

RESULTADO DO PERIODO

TOTÀL DO PASSIVO R§

-- 4. MoEDA FUNcroNÀr. E ÀpREsEuraÇÃo:

As demonstraçÕes Contábeis estão apresentadas em REAIS, eue é a moeda
funcional da empresa. Assim os Ativos, os passivos e os resul-tados
apresentados nas demostraçÕes contábeis mesmo quando contratadas em

moeda estrangeiras são ajustadas às diretrizes contábeis vigentes no
Brasil- e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da
moeda f ocal-. Os eventuais ganhos e perdas resu.l-tantes do processo de
conversão são transferidos para o resul-t.ado do periodo atendendo ao
regime de competencia.

5. TESTE DE RECUPERABTLTDADE PARA ÀTTVOS (IMpÀTRMENT):

Àtendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de
Contabilidade através da ResoIução 7255/2009, a administração da Empre-

-.^-sa, não fez a anáIise sobre a recuperabil-idade dos ativos submetidos a

tal- resolução fevando em conta os principais indicadores de desval-ori-
zação, tais como: uma redução sensivel, al-ém do esperado, no valor de
mercado do ativo; o valor contabil do ativo líquido é maior que o va-
1or justo estimado; obsolescência ou dano fisico de ativo; mudanças
significativas que afetam o ativo; informaçÕes internas (Empresa) que
espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Porém tais ativos se
encontram a vafor recuperávef através da venda ou do uso (valor de
aquisição deduzidos de Depreciação Acumulada até 31 /72/2027) , dispen-
sando assim a realização dos testes efetivos de Impairment uma vez que
não exista indicaçao relevante de não recuperabilidade.

6. DECrÀRAçÃO DE CONEORMTDÀDE

A Empresa decfara expresamente que a elaboração e

demonstrações contábeis estão em conformidade com

dido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CEC)

a apresentação das
o NBC TG 1000, expe-
através da Resol-uÇao
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rl r1.255/2009. A administração da Empresa também procedeu ao exame concei-
tual e concluiu que a Empresa não possui prestaçao pública de contas e

assim encontra-se apta a execer a facufdade pela apllcação do previsto
na contabil-idade.

7. PROVTSÕES, ATTVOS E PASSTVOS CONTTGENTES:

Não foram efetuadas provisões, devido não haver, na opinião da adminis-
tração, quaisquer obrigações e/ou quaisquer processos em discussão juri-
dica que se sujeita às mesams.

8. DETERMTNAçÃO DO RESULTÀDO:

O resuftado foi apurado no último dia do mês em epígrafe obedecendo ao
regime de competência. As demonstraçÕes contábeis foram elaboradas e

apresentadas em conformidade com a Iegislação societária, conforme a Lei
no 10.406/2002, n" 6.404/16 e n" 11.638/01 e demais legislações aplica-

..-- veis, atendendo também aos pronunciamentos técnicos, orientações e inter-
pretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
pelas normas brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Eederal
de Contabilidade (CFC), especial-mente NBC TG 1000. O resul-tado apurado
no ano em referência está discriminado, cujo mesmo será objeto de dis-
tribuição na proporção de cada sócio e -Iavrado um recibo de quitação.

RESULTADO DO PERIODO L.296.293,L7

9. ÀTIVOS CIRCT'LÀI{TES

A cfassificacao das contas é reafizada como circulante quando:
A) esperar realizar o ativo, ou prentender vende-Io ou consumi-
1o duranet o ciclo operacional normal da entidade;
B) o ativo for mantindo essenciafmente com finalidade de negociação,'

-^.C) Espera reafizar o ativo no periodo de ate doze meses da dat.a das
demonstracoes contabeis, ou o ativo for caixa ou equivafente de caixa.

9.I.ATIVO DISPONIVEL:

Os sal-dos de Banco, estao de acordo com rel-atorios repassados pelo
financeiro da empresa.

9.2- ATIVOS NÃO CIRCUI.AITTES:

A cl-assificacao das contas é reafizada como não circulante todos
aqueles fatos contabeis que não se classificam como sendo circulante,
ou seja, esforço financeiro presente para realização de resul-tados
futuros.

9.3- I!,IOBILIZÀDO:
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/"ÍAvaliado inlcilamente ao custo historico, sendo considerados como

custo todos os valores necessarios para que o imobil-izado estivesse
à disposicao da administracao. As aliquotas de depreciação estao fun-
damentadas no tempo de utilizaçaõ dos referidos bens e considerando
o valor residual para fins de cafcufo dentro de metodo l-inear.

9. {- PASSIVO CIRCUIÀT{TE:

A classificacao das contas é real-izada como circul-ante quando:
A) espera liquidar o passivo durante o cicl-o oepracional- normal
da entidade,'
B) o passivo for manti-do essencial-mente para a final-idade
de negociacao.
C) o passivo for exigivel no periodo de ate doze meses após a

data das demonstracoes contabeis;
D) our a entidade não tiver direito incondicional de diferir a

Iiquidacao do passivo durante pelo menos doze meses após a data
de divul-gacao,'
E) fornecedores, sal-do aprovado pelo financeiro.

9. s-PATRIMONIO LIQUIDO

São escrituradas as integralizacoes de recursos disponibifiaza-
dos pelo socio no ato das sua diponibilidades.

10- coNsrDERÀÇÕES ErNÀrS :

As notas explicativas das demonstracoes contabeis podem permitir
o melhor entendimento do usuario das informacoes contabeis no
que diz respeito a uma tomada de decisao, pois a transparencia
das notas explicativas faz compreender a rea.l- situacao economi-
ca e financeira da empresa.

Àtenciosamente,

Paula Victoria Moura Falcao
CPF:069 .293.043-44
Socia-Administradora

Sergio Fernandes Silva
Tec. Em Contabilidade CRC-MA 011931
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TERUO DE ENCERRÀI,ÍENTO

Nome do Lívro: ofÁnfO

N" de Ordem: 3

O presente termo contém um livro do tipo Diário. com páginas
numeradas do no 1 a 34, e serviu para escrituração no perÍodo de
0L/0L/2022 a 3L/L2/2022, da empresa PÀULÀ v M EÀLCÀO SERVTCOS

LTDÀ, ROD BR 222, N"210, KM 40, PIRAQITEU, VTTORTÀ DO ME"ARrlt-!íÀ,
CEP:65.350-000, CNPJ:28.033.910/0001-90, Número de Registro
(NrRE) N" 21600154693.

Vitoria do Mearim-MA, 31 de dezembro de 2022.

Paula Victoria Moura Fal-cão
Socia-Administradora
CPE: 0 69 .293 .043-44

Sergio Fernandes Sifva
Tec. Contabilidade CRC-MA: 011931
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

3ertificamos que o ato da empresa PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

06929304344

57065810372

EIEFfffFEâçÃo DO(S)

Nome

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO

SERGIO FERNANDES SILVA

cERTrErco l aurrlrrrcaçÃo sMr o2/0s/2023 12:04 soB N" 20230569291
PROTOCOLO: 230569781 DE 28/04/2023. NIRE: 2150015rt693.
PÀULÀ V M FÀI,CÀO SERVICOS I,TDÀ

ÀIISEÍ.IIO DIÀS CÀRNEIRO LOPES I'ILEO
nssPousÁvEl PErÀ ÀurENTrcÀçÃo

sÃo r.ois, 02/os/2o23
mresafacil -m-oow-br

JUÇEHA



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especia! da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresaria! e lntegração

PAULA V Ní FALCAO SERVICOS LTDA

21 6001 54693

2803391 00001 90

Vitória do Mearim

JUCE},IA
o{T ú_j

/§/

TERI\íO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12305808600 em 0210512023, protocolo 230569781. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresaÍacil.ma.gov.b0 e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:
i

Munícipio:

'Tipo de Livro

Número de Ordem 3

D!ARIO

ufiz2022 - 31t12t2022

Nome

lnício e Termino da
rEscrituração:

06929304344

57065810372

PAULA VICTORIA MOURA FALCAO

SERGIO FERNANDES SILVA M4011931

cERTrFrco À ÀurENTrcÀç.Ào Eri 0z/0s/2023 12:04 soB N" 20230569281
PROTOCOI.o: 230569?81 DE 28/04/2023. CóOreO DE VERTFTCÀÇÃO:

12305808600. NIRE: 21600154693.
PÀULÀ V M FÀTCÀO SERVICOS I,TDÀ

JU§El*IA
ÀI{SEI.I{O DIÀS CARNEIRO LOPES FILHO

nuspoNsÁvEL ner,l a,urnnrrcaçÀo
sÂo LUÍs, o2/os/2o23

mpresafacil .m.gov.br

A validade deste documento, se impresso, Íica suieito à compÍovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

iníôrmândô sêt'§ rêshêclivôs .ádiôôs .lê verifiecio
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Gomarca de Vitória do Mearim

CERTJUDONE-VNVRM . 1882023
Código de validação: Ç71D940171

Número da guia: 23058601001633821 .

GERTIDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA OU REGUPERAçÃO JUDICIAL

Data da Emissão: 2711012023
Busca: ATE 10 (DEZ) ANOS
Empresa: PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA
Nome fantasia: DISTRIBUIDORA OFICIAL PRllvlE
CNPJ: 28.033.91 0/0001 -90
Endereço: ROD BR 222, N. 210, KM 40, PURAQUEU, VITORIA DO MEARIM/MA, CEP
65350-000

Os dados dos documentos constantes nessa certidão Íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original.

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçáo da VARA UNICA DA COMARCA
DE VITORIA DO MEARIM, ESTADO DO MARANHÃO, sobre ocorrência de AÇÕES DE
FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO JUDICIAL distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em
face da pessoa (física ou jurídica) acima identificada.

Certifico, ainda, que esta SECRETARIA JUDICIAL é a única existente na COMARCA DE
VITORIA DO IMEARIM, ESTADO DO MARANHÃO.

Observações:
a) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão;
b) A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identiÍicado;
c) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (10 grau), PJE (1o grau) e PROJUDI.

CERTJUDONE-VNVRM - 1882023 / Código: C71D940171
Valideodocumentoem@

Antes de imprimir pense êm sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Vitória do Mearim

ROGERIO OLAVO ALENCAR COSTA
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Vara Unica da Comarca de Vitória do Mearim

Matrícula 110692

Documento assinado. vlTÓRlA Do MEARIM, 27t1012023 08:34 (ROGÉRIO OLAVO ALENCAR COSTA)

CERTJUDONE-VNVRM - 1882023 / Código: C71D940171
Valideodocumentoem@

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.44710001-45 LE: 12.41316$7

Rua Estrada de Viana, N" 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04

Centro - Vitoria do MearimiMA - CEP: 65350-000
(98) 98127-3730 / 99178-8979

E-mail: ioeltonmearim@hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA J MARINHO COR.DETRO LTDA, INSCRITA NO CNPI/MF No 18.2+07.44710001-45, SEDIADA NA

RUA ESTRADA DE VIANA, No 10 - CENTRO, VITORIA DO MEARIM-MA, CEP: 65,350-000, POR INTERMÉDIO

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL SR. JOELTON MARINHO CORDEIRO, BRASILEIRO, SOCIO/EMPRESARIO,

PoRTADOR(A) DA CÉDUU DE TDENTTDÀDE/R.G. No 221684920023 E DO CPF/MF No 019.193.463-!7,

DECI.ARA E ATESTA QUE A EMPRESA PAUI.A V M FALCAO SERVICOS LTDA, ROD BR 222, KM.4O, NO

210 - PURAQUEÚ - VTTORTA DO MEARTM -MA- FONE FAX: (98) 8885-6513, CNpJ: 28033910000190 - I.E.:

12.654248-r, QUE A EMPRESA ACIMA IDEf'íTIFICADA PRESTOU PONTUALMENTE OS SERVIçOS DE

FORNECIMENTOS, NO PERIODO DE 25.:DE ABRIT DE 2023 A 05 DE MAIO DE 2023, OS SEGUINTES

PRODUTOS CONFORME DESCRTÉO ABAXf(o; pAnA OS DEVIDOS FrNS DE DTRETTO

,ouroil
t^trxHo
CORDERO

:01919346

317 ,

Rua EstÍeda dê Vlana, N' 10 - Sala 0'l Sâla 02 Sale (N - c€ntÍo - VltoÍla do Mearlm - Maranhão - GEP: 65350-000

1t1

1 BOTÃO FERRO PARA CALÇA ulO

2 ZIPER DE FERRO 22CM 40
3 OXFORD EM COR BRANCO I O (MEROS) 50
4 oxFoRD coR AzuL RoYAI tlUÉrnos): 50
5 oxFoRD coR VERMELHO ffirrROS) 50
6 OXFORD COR AMARELO (I'IETROS) 50
7 oxFoRD coR MARROM (MEIROS) 16

8 LINHA PARA COSTURA BRANCO KROFI 120 - 1,sOOMTS 24
9 LINHA PARA COSTURA AZUL ROYAL KROI{ 120 - 1.sOOMIS 24
10 LINH,/A PARA COSTURA VERIífiLHO KROIU 120 - 1.500MTS 24
11 LINHA PARA COSTURA AMARELO KRON 120 - l.sOOMTS 24
t2 LINHA PARACOSTURA MARROM KRON 120- 1.5OOMTS 24
13 VIES LISO BRANCO PEÇA COM 2OMTS, 3OMM 5

14 E|-ASTICO LARGURA 24MM PEÇA 25 METROS I
15 ErÁsTrco LARGURA 40MM PEÇA 25 METROS 8
16 ELASTTCO LARGURA 6MM PEÇA 100 METROS 10

t7 FITA GAI.AO PASSAMANARIA lCM COM 20 METROS tz
18 FiTA GALAO PASSAMANARI,A 2.5CM COM 2OMETROS L2

19 FITA M ETRICA ALFAIATE/COSTU REIRA CORES VARIADAS 10

20 ILHOS PARA CORTINA NO 54 NIQUEL 200
2t FOLHA/P|-ACA DE EVA 40X30 COR VERMELHA 100
22 FOLHA/Pr-ACA DE EVA 40X30 CORES VARTADAS 100
23 MrÇANGA DE VrDRO AZUL PACOTE 500GR 5

24 MIÇANGA DE VIDRO AMARELO OURO PACOTE sOOGR 5

25 MIçANGA DE VIDRO VERDE BANDEIRA PACOTE 5OOGR 5

26 PURPURINA METALICA EXTRA FINA 5G 30

i {:.C*;À-Ê-f .,i,-:-ei-irl
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/0001-45 l.E: 12.41316$7

Rua Estrada de Viana, N' 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04

Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98127-3730 i 99178-8979

E-mail, ioeltonmearim@hotmail.com

27 PURPURINA OURO VIVO sOOG ETTRA FINA 2

ATESTAMOS ArNDA QUE NÃO nÁ rnÍOS SUPEdVENIENTES QUE DESABONEM SUA CONDUTA TÉCNrCÁ E

CoMERCIAL DENTRO DOS PADRõES DE QUAUDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRT COM SUAS

oBRTGAÇõES, NÃO HAVENDO REC|-AF4AfiO OU OBJEÇAO QUANTO A QUALTDADE DA pREsrAsO OOS

SERVIçOS PRESTADOS ATÉ A PRESEHTE DATA,

VIToRIA Do MEARIM I ilrq.29l0sl2o23

JOELTON tusinado de forma disitar

MARINHO PorJoELroN MARINHo
CORDEIRO:0191934631 7

CORDEIRO:0 1 91 9 ouoos' zoz:.os.zg

346317 '15:56:35 -03'00'

J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ 18.407.447 I OOO1-45

Sócio e Administrador / Empresário
Joelton lrlarinho Cordeiro

CPF: 019.193. 463-17 RGr 2216E492002it

Rua Estrada d€ Vlana, N' í0 - Sala 0l Sala 02 Sâla 04 - Cêntro - Vltorla do Mearlm - Maranhão - CEP: 65350-000

a1

DETERGENTE LIOUIDO sOOML 50028

29 DESINFETANTE USO GERAL 5L 10

30 LIMPA ALUMINIO sOOML 500

50031 LIMPADOR MULTIUSO sOOML

32 PA DE UXO PI.ASTICA CABO MADEIRA 45
LIXEIRA PI.ASTICO 3OL, PEDAL 5033

34 ESPONJA DE LÃ 6OG 8 UNIDADES 100

35 PANO UMPEZA ALVEIADO 100o/o ALGODÃO zl00

36 AVENTAL EM LONA SERVIÇOS GERAIS 50

37 AVENTAL TECIDO OXFORD COZINHÂ 15

38 COPO DESCARTAVEL 3OOML 1OOUNU 100

39 PRATO DESCARTAVEL COM 1OUND 100

40 PAPEL A4 CX COM 12 RESMAS l0
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CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C8rtiíicamos que as inÍormaçóes abaixo constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo na data da sua

Obieto Soclal
1340-5/01 . ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO 8610.1/01 . ATIVIDADES DE

ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS863O.5/04. ATIVIDADE
ODONTOLOGICAS63O-5/02. ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES
COMPLEMENTARESS64O.2/08. SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRAFICO. ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANALOGOS8622.
4/OO. SERVICOS DE REMOCAO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS864O-2/04. SERVICOS DE
TOMOGRAFIAS64O-2109 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR METODOS OPTICOS. ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANALOGOSS64O-202.
LABORATORIOS CLINICOSS64O-2yO5 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO
TOMOGRAFIA861O.1/02. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A
URGENCIASS63O-5/06 - SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA863O.5/01 . ATIVIDAOE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS
PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOSS66O-7/OO. ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE863O-5/03. ATIVIDADE
MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTASS64O-2/06 - SERVICOS DE RESSONANCIA MAGNETICA135l.l/OO - FABRICACAO DE
ARTEFATOS TEXTEIS PARA USO DOMESTICO1411-8/01 - CONFECCAO DE ROUPAS INTIMASl412.6/02. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS141 3-4101 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA1413-4102 .
CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAISl422-3IOO. FABRIGACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS3292-2/02 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E

PROFISSIONAL4634.6/OÍ . COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS4639.7/01 . COMERCIO ATACADISTA DE
PROOUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL4642.7iO2 - COMERCIO ATACADISTA DE BOUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO4647.8101. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA4649-4/99 - COMERCIO
ATACADTSTA DE OUTROS EQUTPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTTCO NAO ESPECTFTCADOS ANTERTORMENTE(ART|GOS
DE CUTELARIA,ARTIGOS PAHA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORBÂCHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E

OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, ETC.

BRINQUEDOS DE OUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS,INSTRUMENTOS MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO,
PRANCHAS,ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING,PAPEL DE PAREDE E SIMILARES,ABTIGOS OE OPTICA, O COMERCIO ATACADISTA
DE ARTIGOS DESCARTAVEIS EM GERAL (COPOS, IALHERES, GUAFDANAPOS, EMEALÂGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS
StM|LARES)4756-3/00 - COMERCTO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE TNSTRUMENTOS ilfl.JSICAtS E ACESSOR|OS4T6S-6/02 - COMERCTO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPOHTIVOS4TE2-AO? - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM1812.1/OO - IMPRESSAO DE MATERIAL DE
SEGURANCA18l3-0/01 . IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO1SlS-O/99. IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS
USOS251 1-O/OO - FABBICACAO DE ESTRUTURAS METALICASz'12.BIOO. FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL412O-4/O(). CONSTRUCAO
DE EDIFICIOS4329.1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOSl412-6101 - CONFEGCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDAl412.6103 - FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS1414.2/OO.
FABRICACAO DE ACESSORIOS DO VESTUARIO, EXCETO PABA SEGURANCA E PROTECAOI421-5/OO. FABRICACAO DE MEIAS1521.1/OO -
FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALOUER MATERIAL4751-2101- COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4T,V-z102. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

COLCHOARIA4755.5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS475S5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755.5/03.
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO4759.8/01 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS
E PERSIANAS4761-O/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4773-3IOO - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS4TEI-4IOO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS4TS?-z|01 - COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS4789-O/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS46I3-4/01 . REPRESENTANTES
COMEBCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA4644-3101 . COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO4645-1/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE

ORTOPEDIA4645-.I/03. COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS4646.O/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E

PRODUTOS DE PERFUMARIA4649-4/04 - COI/ERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA4649-4/08 - COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR4TTl-7101 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FOR[/ULAS4649-4109 - COIVERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA4712.1/OO. COMERCIO VAREJISTA
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEABIAS E ARMAZENS4754.
7/01 . COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS5829.8/OO. EDICAO INTEGRADA A IMPRESSAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTHOS PRODUTOS
GRAFICOS1S4O-5/99 - OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO1733-8/OO.

Governo do Estado do Maranhão
SecretaÍia de Estado de lndÚstria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

Prolocolo: M4C230303141 0Nomê EmpÍê3rrial: PAULA V M FALCAO SERVICOS LTOA

NIRE:21600154693
Nature2a Juíídí€: Sociedade Empresaria Limitada

CNPJ
28.033.9 1 0/0001 -90

Data dê Ato Constilutivo
24t06t2017

NIRE (Sede)
21 6001 54693

lnício de Atividade
2410612017

Endereço Completo
Rodovia B,R222, Ne 210, KM 40, PURAOUEU - Vitória do Mearim/MA - CEP 65350-000
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Governo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERflDÃO $MPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiíicamos constam dos documenlos arquivados
nêsta na data da sua

Esta certidáo Íoi emitida automaticamente em 0611112023, às 13:32:53 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https:/Arww,empresaíacll.ma.gov,br, com o código NCGZOSVH.
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Continuaçáo
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

Nomê Emprs$Íial: PAULA V i, FALCÀO SERVICOS LTDA

NIRE : 21600154693
Naluru. JurídiÉ: Sociêdade Empíesâria Limitada

Protocolo: MAC230303'l 4'l 0

FABRIOACAO DE GHAPAS E DE EMtsALAGEN§ UE FAPELAQ ONÍfULADO1741-9/02. FAtsRICAGAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA,
PAPEL.CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITORIO1S2l-1/OO - SERVICOS DE PRE.IMPRESSAOI822.9/01 -

SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO3299-O/o3. FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL,
EXCETO LUMINOSOS3299-O/04 - FABHICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS7319.0/04. CONSULTORIA EM PUBLICIDADE4641.9IO2.
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 77.39-0-02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E

HOSPITALARES, SEM OPERADOR 86.40-2-07 - SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO
RESSONANCIA MAGNETICA 86.40.2.99. ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 38.12-2-OO - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 86.50.0-04. ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 86.50.0.01 .

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 86.50.0.99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
86.50.0.06. ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 86.50.0.03. ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 77.39.0./99. ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 86.40.2.10.1
. LABORATORIOS DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA

Capital Social
B$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital lntegralizado
RS 500.000,00 (quinhenlos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

PoÍte)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sóclo
Nome
PAULA VICTORIA MOURA
FALCAO

Participação no capital
R$ 500.000,00 S

CPF/CNPJ
069.293.043-44

EslÉcie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
lndeterminado

CPF
069.293.043-44

Término do mandato
lndelerminado

Dados do Adminislrador
Nome
PAULA VICTORIA MOURA FALCAO

Último Arquivamento
Data
0a05t2023

Número
2023056801 7

Ato/evenlos
223I223-BALANCO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

2de 2
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FÁCILiIâNHro-
Governo do Estado do Maranháo
SecretaÍia de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERflDÃO ESPECíNCA

Sistema Nacional de Begistro de Empresas Mercantis - SINRÉM

CerliÍicamos constam dos documentos arquivados
nesta na data da sua

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/l 1 11:36:32 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresaíacil.ma.gov.br, com o código ABUXDTGM.

[].t!RÊS^ l6wRrcm I-
FACILiU R^NT{lo-

rffiilriltilttllil1hffitillilfril
M4C2303031 450

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
SecÍetáÍio(a) Gêral

CertiÍicamos quê PAULA V M FALCAO SERVICOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: [/4C2303031 450

NIRE 21ômí5{693

GNPJ 28.üt3,91 0/0001 -90

Siluação
ATIVA
Statua

SEM STATUS

Endêreço Completo Rodovla BR 222, Nr 210, KM tlo, PURÂOUEU - Vltórla do llearlm/ÍUA - CEP 6535&000

Ârqulvamentos Posterlores

Ato

223
904
223
002

223
002

002
002

002
002
080
080

Número Data Ilescrição

BALANCO
TRANSFORMACAO
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPBESA DE PEOUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFOBMACAO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRTÇÃO

2023056801 7
T21 6001 5469
20220752958
20220066990

0210512023

09t12t2022
15t06t2022
01t02t2022

2021087M90
20210743239

3U06n021
09t06t2021

20200770497
20200489500

29/1012020
3010712020

21 6001 54693
21 6001 54693
21102164671
21102164671

30107t2020
30t07t2020
2410612017

24tO6nO17

1de1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

28.033.910/000 1-90

PAULA V M FALCAO SERVICOS EIRELI

ROD RB 222 zLO KM 40 / PURAQUEU / VITORIA DO MEARIM / MA /
65350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decôrrentes dasrobrigações com o FGTS.

Validade: 24 / LL/ 2023 a 23 / t2/ 2023

Ce rtif ica çã o N ú me r o t 2023 L 72406 7 L23 t3824840

Informação obtida em 07/1212023 75:39:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtClrAçÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

Unidade GeStorA: PREFEITURA MUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 014/2023-SEMUS

Tipo de Lance: Valor Unitário Criterio de Disputa: MENOR PREÇO POR ITEM

Data Disputa: 061121202314:00:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug.iEscl.: 0111212023 23:59:00 Data Fim Propostas: 061121202313:59:00

lntervalo Lances: 1,0000 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

OBJETO:

r-"itsTRo DE pREços PARA FUTURA E EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE MATERTAIS DE ARMARTNHO E TECIDOS, PELC
s,..,TEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS (SRP), PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARTA MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCh SOCIAL, DO MUNTCíPIO DE PENALVA (MA)

As 14:00 horas do dia 0611212023, reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portarie
n'108/2023-GAB/PEN/MA, de 03 de abril de2023,pararealizaros procedimentos relativos ao Pregãc
Eletrônico no 8612023, objeto do Processo Administrativo no 01412023-SEMAS. O Pregoeiro abriu e

sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro de

proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente de

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigc
3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecidc
em seus arts.42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos
4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo comc
fir4es e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

p r reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91; 6. que não empreg€
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvc
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX!ll, da Constituição.

stTUAçÃO DA DISPUTA: FINALIZADO

EMPRESA.S GITJE SE DECLARARAIT' ME'EPP

Razão Social

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Nome Fantasia

LRF DISTRIBUIDORA

DISTRIBUIDORA OFICIAL PRIME

CNPJ

49.464.926t0001-27

28.033.910/000í -90

Páqina I de 55
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

LOTES 
' 

ITENS

Data/Hora Lance

0611212023 14:03:26

0611212023 14:03:26

No 0001 Situação: VENCEDOR

Descrição: Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09

Quantidade: 200

Vencedor PAULA V M FALCÃO SeRvlÇOS LTDA 28.033.e10/oooí-eo Valor: 8,03

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :16:01 CLASSIFICADA

06112t2023 13:42:39 CLASSIFICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CíRCU LO

"-TJLA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDAS.O3OO

Fabricante/Marca: CADENA

cLAstfFtSaUnol
Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA.

Valor Unitário

8.0300

Valor Total

1606.0000

í606.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

, ,;,',i;;,;i;,;

Valor

8.030(

8.030(

Valor

8.0300

8.0300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico - ,,.o /'1 -/,
N" 86/2023 /á /1

No 0002 Situação: VENCEDOR

Descrição: Barbante para crochê no 08, 10OYo algodão,6009, cores diversas

Quantidade: 300

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor: 20,33

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CíRC U LO

Empresa

I LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :16:10 CLASSIFICADA

r^JLA v M FALcÃo sERVrÇos LTDA21.49oo 6447.0000

Fabricante/Marca: EURO ROMA

GLA§§IF.IGAÇÃO

06112t2023 13'.43:04 CLASSIFICADA

Valor Unitário

21.4900

ii

Valor Total

6447.0000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

ritr. ..

Valor

19.340(

20.330(

Data/Hora Lance

0611212023 14:15:05

0611212023 14:11:00

061t212023 14:03:29

0r,, ,21202314:03.29

Valor

19.3400

20.3300

21.4900

21.4900

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Página 3 de 55



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" g6/2023

LOTES 
' 

ITENS

No 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição: Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca

Quantidade: 80

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/0001-eo Valor:

PRoC_teQl 13
FoLHa:_t_bé_

PROPOSTAS INICIA]§

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CÍRCU LO

Valor Unitário

3í.0300

Valor Total

2482.4000

2482.4000

30,00

:' ,,. '

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :16:20 CLASSIFICADA

0611212023 13:43:21 CLASSIFICADA

Valor

27.930(

30.000(

r i;*|

' , ::|i

'^'JLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA31.03OO

Fabricante/Marca: ARTE PU NTO

cLASSTFTCAçAO

Empresa

I LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

0611212023 14:15:11 27.9300

061121202314:11:16 30.0000

06n31202314:03:33 3'1.0300

0. 212023'14:03:33 3í.0300

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

,0/q J3/-
"/ áó

Situação

CLASSIFICADA

LOTES 
' 

ITEilS

No OOO4 Situação: VENCEDOR

Descrição: Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759

Quantidade: 800

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/OOOl-eO Valor: 9,71

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: BRASCOPLAST

Valor Unitário

10.7100

Valor Tota!

8568.0000

8568.0000

,.:]

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Data/Hora Registro

0511212023 17:16:31

'^+JLAV 
M FALcÃo sERVrÇos LTDA1o.7loo

Fabricante/Marca: ORBICOLA

cLAs$rtmgÃo'
Empresa

1 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

0611212023 1 3:43:33 CLASSIFICADA

Valor

9.640(

9.710(

Dr§PUifÂ

Valor

9.6400

9.7100

10.7100

10.7100

Data/Hora Lance

0611212023 14.15:16

06t12t2023 14.11.26

0611212023 í4:03:38

t i21202314:03:38

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

LOTES 
' 

ITE,NS

N" 0005

Descrição: Cola de silicone 859/100m1

Quantidade: 360

Situação: VENCEDOR

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenvlÇOS LTDA 28.033.e10/0001-eo

,D I'l i.3
/-,ó l

11,19Valor:

PROPgST*§ tNICtÀr§
l

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: TEK BON DE

Valor Unitário

13.5300

Valor Total

4870.8000

4870.8000

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :16:42 CLASSIFICADA

0611212023 13:43:46 CLASSIFICADAr JLA V M FALCAO SERV|ÇOS 1TD413.5300

Fabricante/Marca: TEKBON D

cusiim"$â Ão:
Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DEPUTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA

. :.'r. 'i .!

Valor

11.180(

I 2.1 80(

,

Data/Hora Lance

0611212023 14:18:04

0611212023 14:15:21

06fi212023 14:15:03

0v .21202314:15:03

Valor

1 1.1 800

12.1800

13.5300

13.5300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

o/? t1
/íí

0006 Situação: VENCEDOR

Descrição: Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variadas

Quantidade: 5

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenvlçOS LTDA 28.033.eí0/oool-e0

PROPOSTAS INIGIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 48.7800 243.9000

Fabricante/Marca: PREMI ER

Valor: 42,90

, ,, -, -:: .1,.

Data/Hora Registro Situação

r^rLA v M FALcÃo sERVtÇos LTDA48.78oo

Fabricante/Marca: REAL

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DlSPUfn

051 1212023 1 7:'l 6:53 CLASSIFICADA

06t12t2023 1 3:43:55 CLASSIFICADA

Valor

42.900C

43.900(

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÂO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

243.9000

Data/Hora Lance

0611212023 14.18:11

0611212023 14:15:26

0611212023 14: í 5:05

0t. 21202314:15:05

Valor

42.9000

43.9000

48.7800

48.7800
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

Valor Total

21.0700 2107.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

u/? J3
/6?

No 0007

Descrição: Feltro estampado e liso

Quantidade: 100

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVtÇOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor

PROPO ffi l]lltemm .l l-l

Valor UnitárioEmpresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: ARTE PUNHO

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA.,

^uLA v M FALcÃo sERVrÇos LTDA2I.ozoo 2í 07.0000

Fabricante/Marca: SANTA FE

cLA§$HC-AçÃO

20,07

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :17 :03 CLASSIFICADA

06t12t2023 13.44:09 CLASSIFICADA

Valor

20.070c

21.070(

," .,.,,'.. i, llj,

Data/Hora Lance

06t12t2023 14.18.17

0611212023 í4:15:09

0611212023 14: 1 5:09

Valor

20.0700

21.0700

21.0700

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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No 0OOg Situação: VENCEDOR

Descrição: Fita de gorgoráo22mm, peça com 10 metros, cores variadas

Quantidade:50

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/0001-eo Valor:

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

o1? J-3

/70

10,49

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :17 :12 CLASSI FICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: GITEX

Valor Unitário

12.7700

Valor Total

638.5000

ULA V M FALCAO SERVTÇOS LTDA12.7700

Fabricante/Marca: PROG RESSO

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

638.5000 0611212023 13:44:29 CLASSIFICADA

Situação Valor

VENCEDOR 1O.49OI

CLASS|F|CADO 11.490(

Data/Hora Lance Valor

061121202314:18:23 10.4900

061121202314:15:31 11.4900

061121202314:15:13 12.7700

0,, 121202314:15:13 12.7700

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023 ,rL ,i 1/ut I

No 0OO9 Situação: VENCEDOR

Descrição: Fitas de cetim n" 01, peça com 10 metros, cores variadas.

Quantidade: 50

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/Ooo1-eO Valor:
:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: GITEX

Valor Unitário Valor Total

15.4700 773.5000

773.5000

12,00

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :17 :22 CLASSIFICADA

061 1212023 13:44:40 CLASSIFICADA

Valor

í2.000(

13.920(

r^rLA v M FALcÃo sERVtÇos LTDA15.47oo

Fabricante/Marca: MERITA

Empresa

1 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Data/Hora Lance Valor

061121202317'.27:22 12.0000

061121202314.40:23 12.9200

061121202314:36.29 13.9200

0t 21202314:29:47 15.4700

061121202314:29:47 15.4700

l

cLA§;§JflCAçÂO

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023 olq rZ

No OOIO Situação: VENCEDOR

Descrição: Fitas de cetim no 03, peça com 10 metros, cores variadas

Quantidade: 60

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10i0001-e0 Valor:

PRoPi*§"fi,À§nHClHl§;

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: GITEX

Valor Unitário

5.8100

Valor Total

348.6000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

4,81

Data/Hora Registro Situação

051 1212023'17 :17 :34 CLASSI FICADA

06t1212023 13:44:50 CLASSIFICADA

L-,-.

Valor

4.810(

5.810(

ULAV M FALCAO SERV|ÇOS LTDAs.8í00 348.6000

Fabricante/Marca: MERITA

.il l;,i,,f.8,

ÇLâ§§ffi|m,§t0-il i i

Empresa

I PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

061121202314:30:14 4.8100

061121202314:29:49 5.8100

0p121202314:29:49 5.8100
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

NO 001 1 Situação: VENCEDOR

Descrição: Fitas de cetim no 05, peça com 10 metros, cores variadas

Quantidade: 50

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.eío/ooo1-eo Valor:

PROPOSTAS IN!eI,AIS

o// k3
1V3

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: GITEX

: : ;,t:.';,

Valor Unitário

6.5700

6,57

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :17 :50 CLASSIFICADA

0611212023 13:45:08 CLASSIFICADA

Valor Tota!

328.5000

328.5000f^rLA v M FALcÃo sERVtÇos LTDA6.s700

Fabricante/Marca: MERITA

Empresa Situação Valor

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA VENCEDOR 6.570(

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA CLASSIFICADO 6.570(
1

Data/Hora Lance Valor Empresa

061121202314:29:57 6.5700 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

06t12t202314.29:57 6 5700 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA
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No OO12 Situação: VENCEDOR

Descrição: Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas

Quantidade: 300

vencedor PAULA V M FALGÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/0001-eo Vator:

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023 u/q 9,t
///

4,19

, ;,
' . Ys"-

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :17 :59 CLASSIFICADA

0611212023 13:45:28 CLASSIFICADA

PROPOSTAS INICI,AIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: GITEX

Valor Unitário

4.1 900

Valor Total

1257.0000

1257.0000

Empresa

I PAUrá V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

ULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA4.í900

Fabricante/Marca: AQUARELA

DI§fUü

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÁO SERV|ÇOS LTDA

Valor

4.í90(

4.190(

ti -:'-":\:rÍBnrr''
. :t1;

Data/Hora Lance

0611212023 14:30:00

0611212023 í4:30:00

Valor

4.1900

4.1 900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023
0/1 r,3

/./s

No OO13 Situação: VENCEDOR

Descrição: Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60cm; Moldura em

Quantidade: 100

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/Ooo1-eo Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 33.8OOO

Fabricante/Marca: MADEMASTER

^JLA v M FALcÃo sERVrÇos LTDA33.8ooo 3380.0000 061 1212023 13:45:46 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: ECOTELA

29,42

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17:1 8:08 CLASSIFICADA

Valor Total

3380.0000

cLA§S.lF.tffi$ 9.:
Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

d-d,.ffi

Situação Valor

VENCEDOR 29.420C

CLASSTFTCADO 30.420C

, #:l,_ j ... ._"". Ma.:

Empresa

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

. _,:":1._,i l-

DlsP--u".#siiiii ii"

Data/Hora Lance

0611212023 14:42:50

0611212023 14:42:33

0611212023 14:40:07

0- ,21202314:40:07

Valor

29.4200

30.4200

33.8000

33.8000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

,j ,,

/ 7.6

27,78

Valor Total Data/Hora Registro Situação

3í9.8000 051121202317:18:'17 CLASSIFICADA

319.8000 0611212023 í3:46:04 CLASSIFICADA

dul

N" 0014 Situação: VENCEDOR

Descrição: Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico resistente

Quantidade: 10

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/oool-eo Valor:

Valor Unitário

31.9800

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: BRW

Data/Hora Lance

0611212023 14:42:57

0611212023 14:42:38

0611212023 14:40:09

0,. 21202314:40:09

t^'Jl-A v M FALcÃo sERVtÇos LTDA31.98oo

Fabricante/Marca: OPU LENCE

cl-AsstFIcAçÃo

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Valor

27.780(

28.780(

Valor

27.7800

28.7800

3í.9800

31.9800
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

LoTESrTlTEhi§ ,

No OO15 Situação: VENCEDOR

Descrição: Lã para tricô e crochê, 100o/o acrílico, novelo com 1009, cores diversas

Quantidade: 150

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Vator:

PROPOSTÂ§,1NIGIAI§

0/1
q_9

/tv

17,47

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CÍRCU LO

ULA V M FALCAO SERV|ÇOS 1TDA20.5200 3078.0000

Fabricante/Marca: SU PREM E

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :18:28 CLASSIFICADA

061 1212023 13:47 :06 CLASSIFICADA

Valor

17.470C

18.470C

Valor Unitário

20.5200

Valor Total

3078.0000

cl-AssFEAçAo

Data/Hora Lance

061121202314:43:06

0611212023 14:42:44

09!12t2023 14:40:12

ç ,21202314:40:12

Empresa

I PAUráV M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF D]STRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Valor

17.4700

18.4700

20.5200

20.5200
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0tl )4
Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023
/?i

No 0016

Descrição: Linha de bordado em meadas

Quantidade: 300

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVtÇOS LTDA 28.033.e10/0001-eO Vator: 4,07

PRCIP litlcmrs
Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CíRCU LO

Valor Unitário

4.0700

Valor Total

1221.0000

1221.0000

Data/Hora Registro Situação

051 12t2023 17 :18:44 CLASSIFICADA

061 12t2023 13:46:28 CLASSIFICADA,uLA V M FALCAO SERVIÇOS 1TDA4.0700

Fabricante/Marca: CORRENTE

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF. DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Valor

4.070(.

4.070(.
' I --

DTSPUTA r . :rtr, 1;i:r

Data/Hora Lance

0611212023 14:40:18

0611212023 14.40:18

Valor

4.0700

4.0700
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. ,-':a-. , .4,--.,-

LOTES./lrENS
N" OO17 Situação:

Descrição: Linhas de costura, 1.500M, cores variadas

Quantidade: 1000

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023
01/ aá

/ry

5,01

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CíRCULO

,uLA V M FALCÃO SERV|ÇOS 1TDA6.0100

Fabricante/Marca: CORRENTE

. , a;.:.. I ., - .1,., -

Data/Hora Registro Situação

0511212023 1 7:'1 8:55 CLASSIFICADA

Valor Unitário

6.0í 00

Valor Total

6010.0000

r ''íil'
GLASS|F|CÂÇAO: '

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

6010.0000 061 1212023 1 3:46:40 CLASSIFICADA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

. : t"1, 114 ,,

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

5.010(

6.010(

DISPUTÂ

Data/Hora Lance

0611212023 14:53:04

06fi22023 14:51.44

0611212023 14:51:44

Valor

5.0100

6.0100

6.0100
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0al

N" OOlg Situação: VENCEDOR

Descrição: Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros

Quantidade:400

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVçOS LTDA 28.o33.e1oiooo1-eo Valor: 16,73

PROPOSTA"S INICTAIS :;-;.

Valor Unitário

í 9.7000

Valor Total

7880.0000

7880.0000

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

d4
/lÜ

Data/Hora Registro Situação

051't2t2023 17 :19:27 CLASSIFICADA

0611212023 13:47 :20 CLASSIFICADA

,*T''
Valor

16.730(

17.730C

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CÍRCUtO

rl ii§::. .CLA ÃO

^',uLA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA19.7OOO

Fabricante/Marca: CORRENTE

Dl§P[Iffi1.,
Data/Hora Lance

0611212023 14:59.57

0611212023 14.55:30

0611212023 14:53:12

.12t2023 14.51'.46

0611212023 14:51:46

Empresa

I PAU|-A V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

16.7300

17.7300

18.7000

19.7000

19.7000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

LOTE§ l rrens ,

No OO19 Situação: VENCEDOR

Descrição: Manta acrílica para patchwork, largura 1 .40m, 100% poliéster

Quantidade: 100

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/0001-eO Valor:

oq &3
tEl

.:.t...

PROFo§Tfi§ IrtIIEú[-l§

Empresa

LRF DISTRIBUlDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

í8,58
l

Valor Total Data/Hora Registro Situação

2175.0000 0511212023 í7:19:36 CLASSIFICADA

2175.0000 0611212023 13:47 :29 CLASSIFICADA

Valor Unitário

21.7500

^\uLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA2í.7500

Fabricante/Marca: OBER

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

I PAUIáV M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DI§PUTA

,''.
Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

,1

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

í8.580(

19.580(

Data/Hora Lance

0611212023 15:01:03

061'121202314:55:35

061122023 14:53:24

;1212023 14:51'.51

0611212023 14:51.51

Valor

í8.5800

19.5800

20.7500

21.7500

21.7500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 8612023

, r::.+t:,+T, .

LOTES.I ITENS ; ,, .oir,';;:i,:;]';:

No OO2O Situação: VENCEDOR

Descrição: Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone

Quantidade: 100

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor: 3í,88
, I ,i".. -. 

, ;it:,,..;

Empresa Valor Unitário

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 36.5300

Fabricante/Marca: SANTI STA

'- 
ULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA36.53OO

Fabricante/Marca: SANTA FE

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
:

DISPUTA '

Data/Hora Lance Valor

06fi21202315:01:19 31.8800

061121202314:55:40 32.8800

09!12t202314:53:30 35.5300

u 1212023 í4:51:53 36.5300

061121202314:51:53 36.5300

Data/Hora Registro Situagão

05t 1212023 17 :19:48 CLASSIFICADA

06t 1212023 13:47 :49 CLASSIFICADA

Valor

31.880(

32.880(

olr "v3
/'tr"-

I a:i.,.i .

cLASSTFTCAçÃO

Valor Total

3653.0000

3653.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 86/2023

No 0021

Descrição: Massa para biscuit 1kg

Quantidade: 100

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.eío/ooo1-so Valor:

PROPOSfffi rt'IISJÉtS

0/rl ,ü
/L)

27,24

:: 
j

Data/Hora Registro Situagão

0511212023 17 :20:03 CLASSIFICADA

Valor Total

3138.0000

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: POLICOR

Valor Unitário

31.3800

^\uLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA31.3800 3138.0000

Fabricante/Marca: POLYCOL

06t 1212023 1 3:49:09 CI-ASSIFICADA

" ""; 
íí I :':':s I 

jii

Situação Valor

VENCEDOR 27.240C

CLASSTFTCADO 28.240r.

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Data/Hora Lance

0611212023 15:17:27

0611212023 15:16:57

0611212023 15:08:34

. ,1121202315:08:34

Valor

27.2400

28.2400

31.3800

3í.3800
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

04 ej
/rv

Descrição: Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas

Quantidade: 10

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVtÇOS LTDA 28.033.eí0/ooo1-eo Valor:

Situação: VENCEDOR

57,40

" 'rt lllil 
tl'

Valor Total

648.9000

'.a+'e''_'

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :20:15 CLASSIFICADA

648.9000 061 1212023 1 3:49:29 CI-ASSI FICADA

N" 0022

Data/Hora Lance

0611212023 15:17:35

0611212023 15:17:02

0911212023 15:08:36

- ,1121202315:08:36

Valor Unitário

64.8900

Empresa

LRF DTSTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CÍRCULO

^ 
ruLA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA64.89OO

Fabricante/Marca: AQUA BIJ U

cui§ no,,;.1, . I

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
. , ;bi\ i.",*

DISPUÍ ,1i

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Valor

57.400(

58.400(

Valor

57.4000

58.4000

64.8900

64.8900

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

0t? üj
/,95

Valor Unitário

2,98

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :20:25 CLASSIFICADA

06t12t2023 13:49:41 CLASSIFICADA

Valot

2.980(

2.980(

N" OO23 Situação: VENCEDOR

Descrição: Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08

Quantidade: 30

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/Ooo1-eo Valor:

PROPOSTAS INICTAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: LEONORA

2.9800

\uLA V M FALCAO SERV|ÇOS 1TDA2.9800

Fabricante/Marca: COMPEL

cLASSTFlCAçÃO

Empresa

I LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

DISPUTA

:, t,,tllt,,

Valor Total

89.4000

89.4000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR
_,_, tii;ü.1\,r,.

: 'Pi'"' -.Á-r :l

Data/Hora Lance

0611212023 15:08:39

061121202315:08:39

Valor

2.9800

2.9800

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

c/1 "e9
/gá

No 0024

Descrição: Pistola para cola quente grossa

Quantidade: 100

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/oooí-eo Valor:

PROPOSTAS INII

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: LEONORA

CLA§ 'l 
Í:' " ' i. ' r:

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
,,i I

DlsPuf,frii'.

35,36

Data/Hora Registro Situação

05t1212023 17 :20:34 CLASSIF|CADA

06t12t2023 13:49:53 CLASSIFICADA

Valor

35.360(

36.360(

":i#;)!l,iit*,, ,

Valor Unitário

40.4000

Valor Total

4040.0000

4040.0000.uLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA4O.4OOO

Fabricante/Marca: CIS

Data/Hora Lance

0611212023 15:17:42

0611212023 15:17:08

0611212023 15:09:25

,-,1212023 15:08:42

0611212023 15:08:42

Valor

35.3600

36.3600

39.4000

40.4000

40.4000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

üul rü
/g+

Valor

36.500(

37.500(

iiirií ii;',r1"'"

No 0025

Descrição: Refil de cola quente grossa

Quantidade: 50

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SEnVIçOS LTDA 28.033.e10/OOO1-eO Vator: 36,50

^...-.1+a -.. .......;1 .. .

i . ,l.r.r.*,"

Valor Total Data/Hora Registro Situação

2083.5000 051121202317:20:45 CLASSIFICADA

2083.5000 0611212023 13:50:02 CLASSIFICADA

PROF *ffimrg
Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: REN DICOLLA

Valor Unitário

41.6700

^\ur-A v M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA41.6700

Fabricante/Marca: CIS

GLASS|FICAçÃO""',. .,

Empresa

I PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

0611212023 15:17:50 36.5000

061121202315:17:15 37.5000

06fi2202315:08:48 41.6700

1121202315:08.48 41.6700

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão EIetrônico

N" 86/2023

rore ü+l.tffiiii;llil I l:lj:itlir;i r r *',

N" 0026 Situação: VENCEDOR

Descrição: Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, Smm

Quantidade: 20

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor:

PROHÇRT,*$ iIffI§lâI§

otl ,93

/íí

14,97

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :20:55 CLASSIFICADA

06t1212023 1 3:50: 1 I CLASSIFICADA

Valor Total

352.6000

352.6000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SÂO JOSÉ

Valor Unitário

17.6300

.uLA V M FALCÃO SERV|ÇOS 1TDA17.6300

Fabricante/Marca: CASTOR

cIâss-iFtcAçÃo
Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA :

Data/Hora Lance Valor

0611212023 15:17:56 14.8700

061121202315:17:20 í5.8700

09!121202315:08:54 17.6300

v-,121202315:08:54 17.6300

Valor

14.870C

15.870(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

t)/4 
"La/í?

'":1-\.-.'ljr.:l i: : l r'

LO" Epd S§',.rii ,i;

14,87

Valor Total Data/Hora Registro Situação

352.6000 05112t202317:21:06 CLASSIFICADA

352.6000 06t1212023 13:50:26 CLASSIFICADA

i,
No OO27 Situação: VENCEDOR

Descrição: Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 9mm

Quantidade: 20

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVtÇOS LTDA 28.033.e10/000í-eo Valor:

PRoFd$ tilüiÀi§
Empresa

LRF D]STRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SÃO JOSÉ

Valor Unitário

17.6300

ruLA V M FALCÃO SERVIÇOS 1TDA17.6300

Fabricante/Marca: CASTOR

:.,, i.

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

061121202315:28.08 14.8700

061121202315:27:57 15.8700

0fr1121202315:27:42 16.6300

vrt1121202315:26:33 17.6300

061121202315:26:33 17.6300

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÂO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

14.870(

15.870(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

rcrffm*$iffi i {1, :-L:' rir, :: Ê
No 0028

Descrição: Tecido algodão tipo patchwork

Quantidade: 200

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor:

olí n3
/ç4

24,35

,,-# I

Valor Total Data/Hora Registro Situação

5634.0000 05t'121202317:21:15 C|áSSIFICADA

5634.0000 0611212023 13:50:44 CIáSSIFICADA

-. ),
PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 28.1700

Fabricante/Marca: SANTISTA

\ULAV M FALCÃO SERVIÇOS 1TDA28.1700

Fabricante/Marca: ESTI LOTEX

cLAs*tim Â0, ,,,,: ,,

Data/Hora Lance

0611212023 15:28:17

061121202315:28:01

0611212023 15:27:50

. ,r121202315:26:36

0611212023 15:26:36

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

24.350C

25.350(

.,,;; .-

Valor

24.3500

25.3500

27.1700

28.1700

28.1700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 0f q .rã
N'86/2023 llt

No OO2g Situação: VENCEDOR

Descrição: Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores variadas

Quantidade: 500

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.eío/0001-eo Vator: 19,42

PROPOSTAS INICI,AIS

Empresa Valor Unitário Valor Tota! Data/Hora Registro Situação

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 22.6900 í í345.0000 0511212023 17:21:29 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: SANTISTA

, JLA V M FALCÃO SERV|ÇOS 1TDA22.6900

Fabricante/Marca: CHARMOUSSE

1 1345.0000 0611212023 1 3:50:59 CláSSIFICADA

-',-.- ,ú;, "

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISp,UilA 
l

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÂO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor

19.420C

20.420C

Data/Hora Lance

0611212023 15:28:27

0611212023 15:28:10

0ç112t2023 15.27:58

bv1212023 15:26:40

0611212023 15:26:40

Valor

19.4200

20.4200

21.6900

22.6900

22.6900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

)tt{ 4A
Lqn-

Valor: 17,26

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :21:39 CLASSIFICADA

0611212023 13:51 :í8 CLASSIFICADA

Valor Unitário

20.2900

Valor Total

30435.0000

30435.0000

No OO3O Situação: VENCEDOR

Descrição: Tecido chitão 100o/o algodão (chita estampa pequena)

Quantidade: 1500

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/oooí-eo

PROP.O§Tê§ INIGÍAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

i JLA V M FALCAO SERVIÇOS 1TD420.2900

Fabricante/Marca: CATARI N ENESE TECI DO

':..Zii;f.,. .*

CLAS. 
l,.f-,1Í- 

4,çÀO

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DlsPffi 
1

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

Valor

17.260C

18.260(

,. ,,<::+l' I ,,, .j..rr..

Data/Hora Lance

0611212023 15:28:34

0611212023 15:28:15

0611212023 15:26:43

0v. 
'21202315:26:43

Valor

17.2600

18.2600

20.2900

20.2900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico Ot4 gZ
N" 86/2023 {ír 3

LOTES ilTENS ,..:rt.r , i ,

N" 0031 Situação: VENCEDOR

Descrição: Tecido étamine 100o/o, algodão 1,40m de largura

Quantidade: 100

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor: 34,28

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

\uLA V M FALCÃO SERVIÇOS 1TDA40.3100

Fabricante/Marca: CATARI NENSE TECI DO

Empresa

r PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :21 :54 CLASSIFICADA

061 1212023 13:51 :44 CLASSI FICADA

Valor

34.280C

36.280(

Valor Unitário

40.3100

Valor Total

4031.0000

4031.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

0611212023 15:40:52

06112t2023 15:40.09

0§11212023 15:39:13

-o11212023 15:36:58

0611212023 15:36:58

Valor

34.2800

36.2800

39.3100

40.3100

40.3100

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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N" OO32 Situação: VENCEDOR

Descrição: Tecido malha helanca, 100o/o poliéster, cores variadas

Quantidade: 100

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/OOO1-eo Valor: 22,63

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

PROPOSTAS INIGIAIS

Valor Unitário

22.6300

Valor Total

2263.0000

2263.0000

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

.. 4s"-j,

,,,

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :22:04 CLASSIFICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

JLA V M FALCÃO SERVTÇOS 1TDA22.6300

Fabricante/Marca: TEXTI L PREMI U N

cLASSTFTCAÇAO

06t12t2023 13:52:01 CLASSIFICADA

Valor

20.370(

22.630(

Empresa

I LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAU|á V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Data/Hora Lance

0611212023 15:39:12

0611212023 15:37:01

0911212023 15:37:01

Valor

20.3700

22.6300

22.6300

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

ory ,,24

/ /'§

No 0033

Descrição: Tecido oxford, cores variadas

Quantidade:500

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.eío/ooo1-eo Valor:

r no ed-sr_4C' i*ieXn t 
s:

18,94

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

22.1500 11075.0000 0511212023 17:22:14 CLASSIFICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

ULAV M FALCAO SERV|ÇOS 1TDA22.1500

Fabricante/Marca: CATARI N EN SE TECI DO

1í075.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

0611212023 13:52:47 CLASSIFICADA

Valor

18.940(

19.940(

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

061121202315.41:07 18.9400

061121202315:40:14 19.9400

061121202315:37:07 22.1500

. ,121202315:37:07 22.1500

.,W4s'

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

oq ftv
/r-6

vencedor PAULA V M FALCÃO SERVIçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor: 3,16

N" OO34 Situação:

Descrição: Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas

Quantidade: 4000

VENCEDOR

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :22:23 CLASSIFICADA

0611212023 13:52:26 CLASSIFICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SUL BRASI L

ULAV M FALCAO SERV|ÇOS 1TD43.1600

Fabricante/Marca: SANTA FE

Valor Unitário

3.1600

Valor Total

12640.0000

12640.0000

cLAp§tFrcAÇâo

Valor

3.160(

3.160(

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
. rrr:$rtr:. .

Data/Hora Lance Valor

061121202315.37:10 3.1600

0611212023 15'.37:10 3.1600

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

'-,ri,.,ii, r , :

'iir ilii

o4 ,k3

/?7

LOTE§ f f,E[*§
No 0O3S Situação

Descrição: Tecido tule cores e tamanhos variados

Quantidade: 150

VENCEDOR

Valor: 15,88

' .:'!i1-q';r '

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :22:35 CLASSIFICADA

0611212023 1 3:53: I 8 CLASSIFICADA

Vencedor PAULA V M FALGÃO SenvlçOS LTDA 28.033.e10/oool-eo

PROPO§TÀ§ INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 16.8800 2532.OOOO

Fabricante/Marca: SANTISTA

:JLA V M FALCÃO SERVIÇOS 1TDA16.8800

Fabricante/Marca: CATARI NENSE TECI DO

2532.0000

Situação Valot

1 5.1 90(

15.880(

Empresa

I LRF DISTRIBUIDORA LTDA

2 PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

0611212023 15:40:25 15.í900

06fi2202315:39:50 í5.8800

0611212023 15:37:14 16.8800

u ,1212023 15.37.14 16.8800

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

VENCEDOR

0t4 w
/qí

27,94

LOTES.í;lffiNS: rs!*t . i\Írí.r.

: ) tit,tuJ_:t

CL*§ iii:i1:il':. 
': ' '

:*:k-1 :i5ffi 1

No 0036 Situação:

Descrição: Tecido de algodão, 100o/o algodão, cor; xadrez

Quantidade: 1000

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/oool-eo Valor:

PROPOSTÂS INIGIAIS

Valor Unitário

32.í600

Valor Total

32í60.0000

32160.0000

Data/Hora Registro Situagão

051 1212023 17 :22:45 CLASSIFICADA

06t12t2023 1 3:53:39 CLASSIFICADA

Valor

27.940(.

28.940(

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

JLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA32.1600

Fabricante/Marca: CATARI N ENSE TECI DO

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

06t12t202315.41"24 27.9400

061121202315:40:30 28.9400

0611212023 15:39:57 3í .1600

u 121202315:37:16 32.1600

061121202315:37:í6 32.1600

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

0q e3
/?7

- 
"t: 

1.

LOTES 
' 

ITENS

No 0037

Descrição: EntretelaTermocolante

Quantidade: 100

VENCEDORSituação

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.eí0/0001-eo

PROPO§TÂ§ NICIAIS

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTISTA

cLASStFICAÇAO

Empresa

I PAULA V M FALCAO SERVTÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DtSPuln-

Data/Hora Lance Valor

061121202315:53:46 22.8700

061121202315:51:39 23.8700

W!12t2023í5:49:30 26.5200

u 121202315:49:30 26.5200

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

Valor: 22,87

-...a;:.".

Data/Hora Registro Situação

05112t2023 17 :22:55 CLASSIFICADA

0611212023 í 3:53:57 CLASSIFICADA

Valor

22.870.,

23.870(

. **àí.

Valor Unitário

26.5200

Valor Total

2652.0000

2652.0000
-- 

JLA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA26.52OO

Fabricante/Marca: CATARI N ENSE TECI DO
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Ata de Realização' Pregão Eletrônico

N" 86/2023

:...LOT .,',ri-, .:

No OO3B Situação: VENCEDOR

Descrição: Tesoura de costuraZlcm, em aço inox, cabo em polipropileno

Quantidade: 300

Valor Unitário

19.9200

Valor Total

5976.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

olt/ .§4

J40

vencedor PAULA V M FALCÃO SEnVIçOS LTDA 28.033.e10/0001-e0 Valor:

JLA V M FALCAO SERV|ÇOS 1TD419.9200 5976.0000

Fabricante/Marca: TRAMONTI NA

CLASSTFTCAçÃO'-- _ ,r *b l!à,,c;+,r

í6,93

' . ' - a-.

_:{r !_'

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :23:08 CLASSIFICADA

0611212023 13:54:25 CLASSIFICADA

Valor

16.930(

17.930(

PRO S lHtclAls
Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: MASTERPRI NT

Empresa

r PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTÂ .,

Data/Hora Lance

0611212023 15:53:52

0611212023 15:51:42

0611212023 15:50:58

u 121202315:49:32

0611212023 15:49:32

Valor

16.9300

17.9300

18.9200

19.9200

í9.9200

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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No 0039

Descrição: Tesoura de Picotar, 19cm

Quantidade: 300

Situação: VENCEDOR

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/ooo1-eo Valor: 38,63

PRoPô§r5g rilldr*ls , ,r ,

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

Valor Unitário

44.0300

Valor Total Data/Hora Registro Situação

13209.0000 051121202317:23:20 CLASSIFICADA

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: LEONORA

'uLA 
V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA44.O3OO

Fabricante/Marca: TRAMONTI NA

13209.0000 061 1212023't 3:54:39 CLASSIFICADA

Situação Valor

VENCEDOR 38.630(

CLASS|F|CADO 39.630(

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

0611212023 í5:53:39

0611212023 15:51:52

0611212023 15:49:36

, 121202315:49:36

Valor

38.6300

39.6300

44.0300

44.0300

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

oll fr.3

,9o.9

Loffi#.§i ÊI*i,l',
No 0040

-. ""r.t,' '

Situação: VENCEDOR

5103.0000

r i ;;ii;,;;j;"r-,..:i,i,íí"{Í?"{iíl} : . ;:t,

Descrição: Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades

Quantidade: 100

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlÇOS LTDA 28.033.e10/oool-eo

PROFOS--I[-, ttttGt*tS

Empresa Valor Unitário Valor Total

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 5í.O3OO 51O3.OOOO

Fabricante/Marca: SANTISTA

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Valor: 4,93

*d,;;

Data/Hora Registro Situação

051 1212023 17 :23:30 CLASSIFICADA

0611212023 13:54:52 CLASSIFICADA

Valor

44.930(

45.930(

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

06fi21202315:53:58 44.9300

0611212023 í 5:51:56 45.9300

09t12t202315:51:07 50.0300

, 1212023 15:49:38 51.0300

061121202315:49:38 51.0300

ULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDASí.0300

Fabricante/Marca: ACRI LEX
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N" 0041

Descrição: Tecido para Vagonite, 1OO%algodão

Quantidade: 500

iir- ' - '

PROPO§T..il§ IHICIAIS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'86/2023

iltr ftô
043

Valor: 30,42

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :23:45 CLASSIFICADA

0611212023 13:55:1 5 CLASSIFICADA

Situação: VENCEDOR

Vencedor PAULA V M FALCÃO SenvlÇos LTDA 28.033.e10/0001-eo

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: SANTI STA

Valor Unitário

34.9100

Valor Total

17455.0000

17455.0000

. l:1,! ..:'

' ,:::r ;l

Situação

VENCEDOR

'uLA 
V M FALCÃO SERV|ÇOS 1TDA34.9100

Fabricante/Marca: CATARINENSE TECIDO

clÀ§.§tElssçÃo "

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA

I

Valor

30.420C

31.420CCLASSIFICADO

Empresa

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Data/Hora Lance

0611212023 15.54:12

061121202315:53:38

0611212023 15:53:10

. 121202315:49.47

0611212023 15:49:47

Valor

30.4200

31.4200

33.9100

34.9100

34.9100
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NO 0042 Situação: VENCEDOR

Descrição: Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas

Quantidade: 200

vencedor PAULA V M FALCÃO SenVlçOS LTDA 28.033.e10/OOO1-eo Valor:

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

Ntt a,Z

J0l

Data/Hora Registro Situação

0511212023 17 :23:54 CLASSIFICADA

0611212023 1 3:55:29 CLASSIFICADA

Valor

3.220C

4.220C

3,22

Empresa

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fabricante/Marca: CíRCUtO

Valor Unitário

4.2200

Valor Total

844.0000

844.0000

Situação

VENCEDOR

CLASSIFICADO

rULA V M FALCAO SERVIÇOS LTDA4.2200

Fabricante/Marca: YKK

Empresa

I PAULA V M FALCÃO SERV|ÇOS LTDA

2 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
,:,?: ,|:,,/ .

Data/Hora Lance Valor Empresa

06t12t202315:53.26 3.2200 PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

06t12t202315:49:50 4.2200 PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA

q6112202315:49:50 4.2200 LRF DISTRIBUIDORA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 86/2023

sJzrl ,,2
,J.oS

Data/Hora

2411123:27

06t12 14"03

06112 14:03

0611214:03

06112 14:03

06112 14:03

06112 14i13

06112'14i13

06112'14:13

0611214:13

0611214:15

06112 14:15

06112'14:15

0611214:'15

06112 14:15

06112 14:15

06112'14:17

- .t1214'.17

06112 14:17

0611214:17

06112 14:17

06112 14:17

06112'14:25

0611214:25

o6l't2'14:25

0611214:25

0611214:27

061'1214:27

0611214:27

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

000í

0002

0003

0004

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0007

0008

0001

0001

0002

0002

0003

0003

0004

0004

0005

0006

0007

0008

0005

0005

0006

Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1lorgaos/061 794020001 I 1 I comprasl2023l2l

Sessâo pública aberta!

Disputa do Lote/ltem 0001 - Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09 aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - Barbante para crochê n'08, 100% algodão, 6009, cores diversas
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Dispute do Lote/ltem 0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga
de 759 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçác
das propostas no botâo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 0001 - Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09 entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0002 - Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores diversas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0003 - Bordado inglês 5,5«n, peça com 13,70m, cor branca entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 0005 - Cola de silicone 859/100m1 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiÍlcaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0006 - Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variada:
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaÉo das
propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0007 - Feltro estampado e liso aberta! O fornecedor pode checar as propostal
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0008 - Fita de gorgorâo 22mm, peça com 10 metros, cores variadas aberta! C

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n' 000'l - Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09 encenada

O arrematante do item/lote n' 0001 - Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09 foi <

fornecedor com valor R$ 8,0300 !

Disputa do lote/item n" 0002 - Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores diversas
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0002 - Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores
diversas foi o fornecedor com valor R$ 19,3400 !

Disputa do lote/item n'0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca encerrada!

O anematante do item/lote n' 0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com '13,70m, cor branca foi o
fornecedor com valor R$ 27,9300 !

Disputa do lote/item n'0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnag.
de 759 encerrada!

O arrematante do item/lote n' 00M - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato),
bisnaga de 759 foi o fornecedor com valor R$ 9,6400 !

O lote/item n' 0005 - Cola de silicone 859/100m1 entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0006 - Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variadas entror
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arremetente, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0007 - Feltro estampado e liso entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0008 - Fita de gorgorão 22mm, pecra com 1 0 metros, cores variadas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 0005 - Cola de silicone 859/í 00ml encerrada!

O arrematante do itemilote n' 0005 - Cola de silicone 859/100m1 foi o fornecedor com valor R$
11,1800 !

Disputa do lote/item n'0006 - Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras
variadas encerrada!
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O arrematante do item/lote n' 0006 - Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessura:
variadas foi o fornecedor com valor R$ 42,9000 !

Disputa do lote/item n" 0007 - Feltro estampado e liso encerradal

O arrematante do item/lote n' 0007 - Feltro estampado e liso foi o fornecedor com valor R$ 20,070(
!

Disputa do lote/item n' 0008 - Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores variadas
encerrada!
O arrematante do item/lote n" 0008 - Fita de gorgoráo 22mm, pep com í0 metros, @res variadas
foi o fornecedor com valor R$ 10,4900 !

Disputa do Lote/ltem 0009 - Fitas de cetim n' 01 , peça com 10 metros, cores variadas. aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 00í 0 - Fitas de cetim n' 03, peça com 10 metros, cores variadas aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 001 1 - Fitas de cetim n' 05, peça com 10 metros, cores variadas aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostes nr

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0012 - Fitilho decoretivo 5mmx50m, cores variadas aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n' 0009 - Fitas de cetim n" 01 , peça com '10 metros, cores variadas. entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0010 - Fitas de cetim n'03, peça com 10 metros, cores variadas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 001 1 - Fitas de cetim n" 05, peça com 10 metros, cores variadas entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0012 - Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas entrou em PRORROGAçÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!
Disputa do Lote/ltem 0013 - Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60cm;
Moldura em ma... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0014 - Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico resistente aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0015 - Lã para tricô e crochê, '100% acrílico, novelo com í009, cores diversas
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicaçáo das
propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 001 6 - Linha de bordado em meadas aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do lote/item n" 0010 - Fitas de cetim n" 03, peça com 10 metros, cores variadas encerradal

O arrematante do item/lote n" 0010 - Fitas de cetim n' 03, peça com 10 metros, cores variadas foi (
fornecedor com valor R$ 4,8100 !

Disputa do lote/item n" 001 1 - Fitas de cetim n" 05, peça com 1 0 metros, cores variadas encerrada I

O anematante do item/lote n" 001 1 - Fitas de cetim n" 05, peça com 10 metros, cores variadas foi <

fornecedor com valor R$ 6,5700 !

Disputa do lote/item n' 0012 - Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0012 - Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas foi o fornecedor
com valor R$ 4,1900 !

Disputa do lote/item n" 0009 - Fitas de cetim no 01 , peça com 10 metros, cores variadas. encerrada

O anematante do item/lote n' 0009 - Fitas de cetim n' 01 , peça com 10 metros, cores variadas. foi
fornecedor com valor R$ 12,9200 !

O lote/item n" 0013 - Tela para pintura; Material: Tecido algodáo; Tamanho: 50cm X 60crn; Moldure
em me... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0014 - Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico resistente entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0015 - Lá para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009, cores diversas entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado anematante, o seu lance deve
permanec€r vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0016 - Linha de bordado em meadas entrou em PRORROGAÇÁO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do Lote/ltem 0017 - Linhas de costura, 1.500M, cores variadas aberta! O fornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
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Disputa do Lote/ltem 0018 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo com í000 metros aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster aberta! (
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone aberta! O fomecedor pod,
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do lote/item n' 0013 - Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50crn X 60cm
Moldura em ma... encerrada!

O arrematante do item/lote n' 00'13 - Tela para pintura; Material: Tecido algodáo: Tamanho: 50cm )
60cm; Moldura em ma... foi o fornecedor com valor R$ 29,4200 |

Disputa do lote/item n" 0014 - Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico resistente encerrada

O arrematante do item/lote n" 0014 - Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico resistente foi ,

fornecedor com valor R$ 27,7800 !

Disputa do lote/item n'0015 - Lã para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009, cores
diversas encenada!
O anematante do item/lote n' 0015 - Lã para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo crm '1009, cores
diversas foi o fornecedor com valor R$ 17,4700 !

Disputa do lote/item n' 0016 - Linha de bordado em meadas encenada!

O arrematante do item/lote n" 0016 - Linha de bordado em meadas foi o fornecedor com valor R$
4,0700 !

O lote/item n' 0017 - Linhas de costura, 1.500M, cores variadas entrou em PRORROGAÇÂO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0018 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve peÍmanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone entrou em PRORROGAÇAO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecervencedor por 2
minutos!

Disputa do lote/item n" 0017 - Linhas de costura, 1 .500M, cores variadas encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0017 - Linhas de costura, 1.500M, cores variadas foi o fornecedor
com valor R$ 5,0100 !

Disputa do lote/item n" 0018 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo com '1000 metros encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0018 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros foi o
fornecedor com valor R$ 16,7300 !

Disputa do lote/item n" 0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster
encenada!
O anematante do item/lote n" 0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster
foi o fornecedor com valor R$ 18,5800 !

Disputa do lote/item n'0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone encerrada!

O anematante do item/lote n' 0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone foi o fornecedor
com valor R$ 31,8800 !

Disputa do Lote/ltem 0021 - Massa para biscuit 1kg aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificaçáo das pÍopostas no botâo "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0023 - Pincel para pintura de tecido com numeraçáo 0,02,05,08 aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0024 - Pistola para cola quente grossa aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0025 - Refil de cola quente grossa aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassiflcação das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0026 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, smm aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas

no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n" 0021 - Massa para biscuit 1kg entrou em PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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O lote/item n' 0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas entrou em
PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0023 - Pincel para pintura de tecido com numeraçáo 0,02,05,08 entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencÉdor por 2 minutos!
O lote/item n' 0024 - Pistola para cola quente grossa entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n'0025 - Refil de cola quente grossa entrou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0026 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, Smm entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n" 0021 - Massa para biscuit 1kg encenada!

O arrematante do item/lote n' 0021 - Massa para biscuit 1kg foi o fomecedor com valor R$ 27,2400

Disputa do lote/item n' 0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gremas encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas foi o
fornecedor com valor R$ 57,4000 !

Disputa do lote/item n" 0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08 encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08 foi o
fornecedor com valor R$ 2,9800 !

Disputa do lote/item n" 0024 - Pistola para cola quente grossa encenada!

O arrematante do item/lote n" 0024 - Pistola para cola quente grossa foi o fornecedor com valor R$
35,3600 !

Disputa do lote/item n' 0025 - Refil de cola quente grossa encerrada!

O anematante do item/lote n" 0025 - ReÍil de cola quente grossa foi o fornecedor com valor R$
36,5000 !

Disputa do lote/item n' 0026 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 5mm
encenada!
O arrematante do item/lote n' 0026 - Sianinha elástica, peças com t0 metros, cores variadas, Smm
foi o fornecedor com valor R$ 14,8700 !

Disputa do Lote/ltem 0027 - Sianinha elástica, peças com '10 metros, cores variadas, 9mm aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas
no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0028 - Tecido algodáo tipo patchwork aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0029 - Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores variadas aberta! C

fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desdassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0030 - Tecido chitáo '100% algodáo (chita estampa pequena) aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n" 0027 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 9mm entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0028 - Tecido algodão tipo patchwork entrou em PRORROGAÇÂO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n' 0029 - Tecido cetim 1 ,40m de largural00% poliéster, cores variadas entrou em
PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0030 - Tecido chitão '100% algodáo (chita estampa pequena) entrou em
PRORROGAÇÂO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
Disputa do Lote/ltem 003'l - Tecido étamine '100%, algodáo 1 ,40m de largura aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas no botâo
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0032 - Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas n(

botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0033 - Tecido oxford, cores variadas aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botáo "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0034 - Tecido TNT largura í,40m, cores variadas aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botáo
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados aberta! O fornecedor pode

checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão
"Propostas lnicias" de cada Lote/ltem
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Disputa do Lote/ltem 0036 - Tecido de algodã0, 1 00% elgodão, cor; xadrez âbêrte! O fornecêdor
pode checar as propostas classiÍicadas e o motivo da desclassificação des proPostes no botão
"Propostes lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do lote/item n" 0027 - Sianinha elástica, peçes com 10 metros, cores variadas, 9mm
encerrada!

O arrematante do item/lote n' OO27 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 9mm
foi o fornecedor com valor R$ 14,8700 !

Disputa do lote/item n' 0028 - Tecido algodáo tipo patchwork encenada!

O arrematante do item/lote n' 0028 - Tecido algodáo tipo patchwork foi o fornecedor com valor R$
24,3500 !

Disputa do lote/item n" 0029 - Tecido cetim 'l ,40m de largural00% poliéster, cores variadas
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0029 - Tecido cetim 1 ,40m de largura1000/o poliéster, cores variadas
foi o fornecedor com valor R$ 1 9,4200 !

Disputa do lote/item n'0030 - Tecido chitão '100% algodão (chita estampa pequena) encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0030 - Tecido chitáo '100% algodáo (chita estampa pequena) foi o
fornecedor com valor R$ 17,2600 !

O lote/item n' 003í - Tecido étamine 100%, algodão 1,40m de largura entrou em PRORROGAÇÃC
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!
O lote/item n" 0032 - Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve pemanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0033 - Tecido oxford, cores variadas entrou em PRORROGAÇÁO, para um
fornecedor ser declarado arremetante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 0034 - Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas entrou em PRORROGAÇÁO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0036 - Tecido de algodáo, 1OO% algodão, cor; xadrez entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecervencedor por 2
minutos!

Disputa do lote/item n' 0031 - Tecido étamine 100%, algodão 1 ,40m de largura encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0031 - Tecido étamine '100%, algodão 1,40m de largura foi o
fornecedor com valor R$ 34,2800 !

Disputa do lote/item n'0032 - Tecido malha helanca, í00% poliéster, cores variadas encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0032 - Tecido malha helanca, 100% poliéster, corês variadas foi o
fornecedor com valor R$ 20,3700 !

Disputa do lote/item n' 0033 - Tecido oxford, cores variadas encenada!

O arrematante do item/lote n' 0033 - Tecido oxford, cores variadas foi o fornecedor com valor R$
18,9400 !

Disputa do lote/item n" 0034 - Tecido TNT largura 'l ,40m, cores variadas encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0034 - Tecido TNT largura í,40m, cores variadas foi o fornecedor
com valor R$ 3,1600 !

Disputa do lote/item n" 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados foi o fornecedor com
valor R$ I 5,1 900 !

Disputa do lote/item n'0036 - Tecido de algodão, 100% algodá0, cor; xadrez encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0036 - Tecido de algodão, 100% algodão, cor; xadrez foi o fornecedc
com valor RS 27,9400 !

Disputa do Lote/ltem 0037 - Entretela Termocolante aberta! O fornecedor pode checar as proposta!
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada
Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0038 - Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassiÍicação das propostas
no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0039 - Tesoura de picotar, 'l9cm aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificaçáo das propostas no botão "Propostas lnicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0040 - Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(

botâo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0041 - Tecido para Vagonite, 1oo%algodão aberta! O fornecedor pode checat

as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas

lnicias" de cada Lote/ltem.
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Disputa do Lote/ltem OO42 - ZipeI de Nylon comum, tamanhos e cpres variadas aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas n(
botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n'0037 - Entretela Termocolante entrou em PRORROGAçÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0038 - Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0039 - Tesoura de picotar, lgcm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0040 - Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades entrou em
PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n'0041 - Tecido para Vagonite, 100%algodão entrou em PRORROGAçÂO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0042 - Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n" 0037 - Entretela Termocolente êncerrada!

O arrematante do item/lote n' 0037 - Entretela Termocolante foi o fornecedor com valor R$ 22,870(
!

Disputa do lote/item n' 0038 - Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0038 - Tesoura de costura 2'lcm, em aço inox, cabo em polipropilenc
foi o fornecedor com valor R$ 16,9300 !

Disputa do lote/item n'0039 - Tesoura de picotar, 19cm encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0039 - Tesoura de picotar, 19cm foi o fornecedor com valor R$
38,6300 !

Disputa do lote/item n' 0040 - Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0040 - Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades foi o
fornecedor com valor R$ 44,9300 !

Disputa do lote/item n'0041 - Tecido para Vagonite, 1OO%algodão encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0041 - Tecido para Vagonite, 1OO%algodão foi o fornecedor com
valor R$ 30,4200 |

Disputa do lote/item n" 0042 - Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas encenada!

O arrematante do item/lote n' 0042 - Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas foi o
fornecedor com valor R$ 3,2200 !

Fase de disputa encenada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serâo exibidos.
Fase de negociaçáo aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens.

Aberto o prazo de 30 (trinta) minutos para ofertas de negociaçáo

Boa Tarde Sf Pregoeiro, já estamos com o nosso menor preço

O Pregoeiro não logrou êxito na tentativa de negociação.

Finalizada a fase de negociação

O Fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA não pode enviar mensagens.

O Fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA náo pode enviar mensagens.

Solicitadas as propostas de preços adequadas, a sessão será suspensa para o recebimento,
continuando nodia07h2, ás 09:10

Bom dia! Por equívoco não foi liberada a aba para inserção da proposta adequada. Dessa forma
será aberto novo prazo para remessa.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA.
Documento: Enviar proposta de preços adequada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mai:

de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensáo .ZlP. Oala Limite para o envio:
071121202312:15:00
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O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PAUIá V M FALCÂO SERVIÇOS
LTDA. Documento: Enviar proposta de preços adequada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar mai:
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite pare o envio:
07112t2023 '12:15:00

Documento enviado pelo fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA!

A arrematante LRF DISTRIBUIDORA não apresentou a proposta de preços adequada no prazo
estabelecido.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'0002 -
Barbante para crochê n' 08, 100% algodáo, 6009, cores diversas . Motivo: A arrematante não
apresentou a proposta de preços adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM
7.30.2 do Edital.
Respeitada a ordem de classiflcação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0002 - Baóante para
crochê n" 08, 1OO% algodáo, 6009, cores diversas é o fornecedor PAUIá V M FALCÃO
SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n" 0003 -
Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca. Motivo: A arrematante náo apresentou a
proposta de preços adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM 7.30.2 do Edital.
Respeitada a ordem de classificaçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0003 - Bordado inglês
5,5cm, peça com í3,70m, cor branca é o fornecedor PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'0004 -
Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759. Motivo: A arrematant,
náo apresentou a proposta de preços adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM
7.30.2 do Edital.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0004 - Cola a base de
borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759 é o fornecedor PAUIá V M FALCÁO
SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'0023 -
Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08. Motivo: A arrematante não apresentou a
proposta de preÇos adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM 7.30.2. do Edital.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0023 - Pincel para
pintura de tecido com numeração 0,02,05,08 é o fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS
LTDA.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n'0032 -
Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas. Motivo: A arrematante não apresentou a
proposta de preÇos adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM 7.30.2. do Edital.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0032 - Tecido malha
helanca, 100% poliéster, cores variadas é o fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA.
O fornecedor LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassiÍicado no Lote/ltem n' 0035 -
Tecido tule cores e tamanhos variados. Motivo: A arrematante náo apresentou a proposta de preço
adequada no prazo estabelecido, descumprindo o SUBITEM 7.30.2. do Edital.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n' 0035 - Tecido tule
cores e tamanhos variados é o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA.

Aberta a negociação do item 0032 - Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas!

O licitante PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0032 - Tecido malha helanca, í 00% poliester, cores variadas no local de envio de lances!

Aberta a negociaçáo do item 0002 - Barbante para crochê n'08, 100% algodão,6009, cores
diversas !

O licitante PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0002 - Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores diversas no local de envio de
lances!

Aberta a negociação do item 0003 - Bordado inglês 5,5cm, pega com 13,70m, cor branca!

O licitante PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca no local de envio de lences!

Aberta a negociação do item 0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato),
bisnaga de 759!
O licitante PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759 no local de
envio de lances!

Aberta a negociaçáo do item 0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08!

O licitante PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08 no local de envio de lances!

Aberta a negociação do item 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados!

O licitante PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA pode enviar uma nova proposta para o lote/iten
0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados no local de envio de lances!

O Fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens.

Aberta negociação de preços para os ITENS: 2, 3, 4, 23,32 e 35 com a arrematante PAUIá V M
FALCÂO SERVIÇOS LTDA em razão de desclassificação da proponente anterior.
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Item Mensagem

30 (trinta) minutos para negociaÉo.

Bom dia Senhor Pregoeiro, já estamos com nosso menor preço, assim esperamos a compreensáo
desta comissão

Entendemos ser possível negociar itens, considerando que alguns estâo em seu preço inicial de
estimativa.

Senhor Pregoeiro reunimos nossa equipe para tentaÍ melhorar o preço, porém infelizmente náo
conseguimos menor preço para os itens

O Pregoeiro náo logrou êxito na tentativa de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIçOS
LTDA. Documento: Enviar nova proposta de preços adequaada com a inclusão de novos itens
arrematados.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVLAR ARQUIVOS na ârea de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensáo .ZlP. Dala Limite para o envio: 0711212023 í6:15:00

Documento enviado pelo fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA!

A proposta adequada está em tamanho de fonte inapropriado para leitura. Formate de forma que
possa ser lida sem a necessidade de uma LUPA. Bote no tamanho PAISAGEM ou exclua as
colunas VALOR POR EXTENSO desnecesssárias na proposta.
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS
LTDA. Documento: A proposta adequada está em tamanho de fonte inapropriado pere lêiturâ.
Formate de forma que possa ser lida sem a necessidade de uma LUPA. Bote no tamanho
PAISAGEM ou exclua as colunas VALOR POR EXTENSO desnecesssárias na proposta.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP . Data Limite para o envio: 0711212023 1 5:30:00

O Fornecedor PAUIá V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA não pode enviar mensagens.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS
LTDA. Documento: A proposta adequada está em tamanho de fonte inapropriado para leitura.
Formate de forma que possa ser lida sem a necessidade de uma LUPA. Bote no tamanho
PAISAGEM ou exclua as colunas VALOR POR EXTENSO desnecesssárias na proposte.. Agora o
fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZlP. Dela Limite para o envio: 0711212023 17:00:00

A solicitação de documento do fomecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIçOS LTDA foi canceladal

A solicitação de documento do forneccdor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi cancelada!

0001

0001

0001

0002

0002

0002

Documento enviado pelo fornecedor PAULÂ V M FALCÂO SERVIçOS LTDA!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS
LTDA. Documento: A proposta adequada está em tamanho de fonte inapropriado para leitura. Bok
no formato PAISAGEM ou exclua as colunas VALOR POR EXTENSO desnecesssárias na
proposta.. Agora o fornecedor pode clicar no botáo ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitaçáo de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 't (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZlP.Dala Limite para o envio: 0711212023 17:00:00

Documento enviado pelo fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA!

Verificamos na documentação de habilita$o a apresentação do FGTS-CRF vencido em 04112,
usufruindo a arrematante do Benefício daLC 12312206 por se tÍatar de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (EPP), conforme consulta CERIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela JUCEMA, anexada na
habilitação em06111l2O23 (www.empresafacil.ma.gov.br), com o código NCGZOSVH.

Documento enviado pelo fornecedor PAULA V M FALCÂO SERVIçOS LTDA!

Verificamos a regularidade do FGTS-CRF no site oficial emissor do documento, saneando o pÍazo
para apresentação do documento previsoto naLC 12312006. Foi feita junta na docummentaçáo.

Feitas as devidas considerações, a proposta de preços e a documentação de habilitação estão em
conformidade com as exigências do edital.

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 000í - Agulha de máo para costura manual, números de 05 a
09 encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0001 - Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17:04:44

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0002 - Barbante para crochê n'08, 100% algodão,6009, core
diversas encerrada.

O fornecedor PAUIÁ V M FALCÂO SERVIçOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0002 - Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009, cores diversas .

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0711212023 17:04:44
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Mensagem

Fase de negociação do Lote/ltem n'0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca
encerrada.

O fornecedor PAULÂ V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0003 - Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, crr branca.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17:04:4

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de
contato), bisnaga de 759 encerrada.
O fornecedor PAULÂ V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0004 - Cola a base de borracha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759.

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às0711212023 17:04:M

Fase de negociação do Lote/ltem n'0005 - Cola de silicone 859/100m1 encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0005 - Cola de silicone 859/100m1.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 071'1212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'0006 - Elástico para costura, chato, rolo com í00 metros,
espessuras variadas encerrada.

O fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0006 - Elástico para costura, chato, rolo com I 00 metros, espessuras variadas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às0711212023'17 04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0007 - Feltro estampado e liso encerrada.

o fornecedor PAUIá v M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0007 - Feltro estampado e liso.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 0008 - Fita de gorgorão 22mm,pecra com í0 metros, cores
variadas encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0008 - Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores variadas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17'.04.45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 0009 - Fitas de cetim n' 01 , peça com 1 0 metros, cores
variadas. encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0009 - Fitas de cetim n" 01 , peça com 1 0 metros, cores variadas..

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0711212023 17:04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 001 0 - Fitas de cetim n' 03, peça com 1 0 metros, coÍes
variadas encerrada.

O fornecedor PAUI-A V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
0010 - Fitas de cetim n" 03, peça com'10 metros, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 001 'l - Fitas de cetim n' 05, peça com 10 metros, cores
variadas encerrada.
O fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
001 1 - Fitas de cetim n" 05, peça com 10 metros, cores variadas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17 04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0012 - Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0012 - Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17'.04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 0013 - Tela para pintura; Material: Tecido algodáo; Tamanho:
50cm X 60cm; Moldura em ma... encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0013 - Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60cm; Moldura em ma....

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0711212023 17'.04'.45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 00'14 - Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico
resistente encerrada.

O fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0014 - Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico resistente.
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Mensagem

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às0711212023 17:04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n'0015 -LâpeÍa tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009

cores diversas encerrada.

o fornecedor PAULA v M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

001 5 - Lã para tricô e crochê, 1000/o acrílico, novelo com 1009, cores diversas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às07l'1212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n'0016 - Linha de bordado em meadas encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

0016 - Linha de bordado em meadas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às0711212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 00'17 - Linhas de costura, 1 .500M, cores variadas encerrada.

O fornecedor PAU|-A V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0017 - Linhas de costura, 1.500M, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 0018 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo cpm 1000 metro,
encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÂO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
00í8 - Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 'l .40m, í 00%
poliester encerrada.

o fornecedor PAUIá v M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
0019 - Manta acrílica para patchwork, largura 1 .40m, '100% poliéster.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 '17:04:45

Fase de negocia$o do Lote/ltem n" 0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone encerrada

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0020 - Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17:04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n'0021 - Massa para biscuit 1kg encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0021 - Massa para biscuit 1kg.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 '17:04:45

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas
encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0022 - Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500 gramas.

Fica aberto prezo de intenção de recurso alé às 0711212023 17:04:45

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração
0,02,05,08 encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0023 - Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 '17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0024 - Pistola para cola quente grossa encerrada.

O fornecedor PAUI-A V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

0024 - Pistola para cola quente grossa.

Fica aberto prazo de intençâo de recurso até às 0711212023 17:04:46

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' 0025 - Refil de cola quente grossa encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foideclarado VENCEDOR do Lote/ltêm n'
0025 - Refil de cola quente grossa.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17'.04'.46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0026 - Sianinha elástica, peças com 1 0 metros, cores variada:

5mm encerrada.
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Mensagem

o fornecedor pAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENoEDOR do Lote/ltem n'

0026 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, Smm.

Fica aberto prazo de intenção de recurso elé às 0711212023 17:04'í6

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n' OO27 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variada:

9mm encerrada.

o fornecedor pAUlá v M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENoEDOR do Lote/ltem n'
0027 - Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, gmm.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0028 - Tecido algodáo tipo patchwork encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"

0028 - Tecido algodão tipo patchwork.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0029 - Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores
variadas encerrada.

o fornecedor PAULÂ V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0029 - Tecido cetim 1 ,40m de largural00% poliéster, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 071'1212023 17:04:46

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 0030 - Tecido chitâo 100% algodão (chita estampa pequena)

encerrada.

O fornecedor PAUIá V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0030 - Tecido chitão 100% algodáo (chita estampa pequena).

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 071'1212023 17:04:46

Fase de negociaçáo do Lote/ltem n" 0031 - Tecido étamine 100%, algodão í ,40m de largura
encerrada.

o fornecedor PAUIÁ v M FALCÂO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0031 - Tecido étamine 100%, algodáo 1,40m de largura.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 0711212023 17'.04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0032 - Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas
encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0032 - Tecido malha helanca, '100% poliéster, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0033 - Tecido oxford, cores variadas encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0033 - Tecido oxford, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17:04'.46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0034 - Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
0034 - Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0035 - Tecido tule cores e tamanhos variados.

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0036 - Tecido de algodáo, 100% algodão, car',xadrez
encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0036 - Tecido de algodão, 100% algodã0, cor; xadrez.

Fica aberto prazode intenção de recurso aléàs07h212023'17'.04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0037 - Entretela Termocolante encerrada.

o fornecedor PAUIÁ v M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0037 - Entretela Termocolante.

Fica aberto prazo de intençâo de recurso alé às0711212023 17 04:46
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Sistema

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Item

0038

0038

0038

0039

0039

0039

0040

0040

0040

004'1

0041

0041

0042

0042

0042

Mensagem

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0038 - Tesoura de costura 21e;rrr, em aço inox, cabo em
pol ipropileno enc,errada.

O fornecedor PAULA V M FALCÁO SERVIÇOS LTDA foi declaredo VENCEDOR do Lote/ltem n"
0038 - Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso alé às 0711212023 '17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0039 - Tesoura de picotar, 1 9cm encerrada.

O fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0039 - Tesoura de picotar, '19cm.

Fica aberto prazo de intenção de recurso alé às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0040 - Tinta para tecido, cores variadas, cr,ixa com 12
unidades encerrada.

o fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0040 - Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17:04:46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0041 - Tecido para Vagonite, 10O%algodâo encerrada.

O fornecedor PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0041 - Tecido para Vagonite, 1OO%algodáo.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17:04'.46

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0042 - Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores varíadas
encerrada.

O fornecedor PAUIá V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n'
0042 - Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas.

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 0711212023 17'.04'.46

Declarada vencedora, encontra-se aberto o prazo recursal e a manifestação de interessse para
fazer parte do CADASTRO DE RESERVA através de mensagem de chat, indicando os respectivor
ITENS. O pruzo peÍa manifestaÇáo será de 60 (sesssenta) minutos.

NÃo HouvE rNTENÇÃo DE REcuRSo NA LrcrrAÇÁo.

NÃo HouvE TNTERESSE No CADASTRo DE RESERVA DA LrcrrAÇÁo.

O Pregoeiro DECLARA ENCERRADA A SESSÃO.

A situaçáo do pregão foi alterada para: Finalizado

A situação do pregâo foi alterada para: Final2ado

Razão Social

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Contato: 37620445

Nome Fantasia CNPJ

LRF D|STR|BU|DORA 49.464.926t0001-27

(87)37620445 LR_DTSTRTBUTDORA@OUTLOOK.COM

PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

Gontato: distribuidoraoficialprime@gmail

DtSTR|BUtDORA OF|C|AL PRTME 28.033.910/0001-90

(98)988856513 distribuidoraoficialprime@gmail.com

Freud Mo

Nilziran Nunes

\

dos Santos/Pregoeiro

uipe de Apoio

Waldenir To Silva/Equipe de Apoio

Páqina 55 de 55



Portal de
(ompras

0t/ J7
e)/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

corvussÃo eERMANENTE DE LlclrAçÃo - cPL

pRecÃo elerRôrulco No 8612023

TERMo DE ADJUolclçÃo

No uso da atribuição conferida no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico o
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 8612023, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria Ítlunicipal de Assistência Social, do Município de

Penalva (ÍríA), objeto do Processo Administrativo n" 01412023-SENíAS, em Íavor da licitante abaixo:

FORNECEDOR:PAULA V M FALCÃO SERVIÇOS LTDA

LOTE/ITEM

0001 Agulha de máo para costura manual, números de 05 a 09

00_!_E Barbante para crochê n' 08, 100% algodão, 6009, cores diversas

C . Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca

0004 Cola a base de bonacha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759

0005Cola de silicone 8fu/100m1

0006E|ástico para costura, chato, rolo com 100 metros, espessuras variadas

0007 Feltro estampado ê liso

0008 Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores variadas

0009 Fitas de cetim n' 01, peça com 1 0 metros, cores variadas.

0010 Fitas de cetim n' 03, peça com 10 metros, cores variadas

0011 Fitas de cetim n' 05, peça com 10 metros, cores variadas

0012 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas

00í3Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60cm; Moldura

0014 Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico resistente

0015Lã para tricô e crochê, 100% acrílico, novelo com 1009, cores diversas

0016 Linha de bordado em meadas

0017Linhas de costura, 1.500M, cores variadas

f-^ Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000 metros

0019Manta acrÍlica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster

0020 Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone

0021 Massa para biscuit 1kg

0022Pérola para artesanato 04mm, pamte com 500 grâmas

0023 Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08

0024 Pistola para cola quente grossa

0025 Refil de cola quente grossa

0026 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 5mm

0027 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, 9mm

0028 Tecido algodão tipo patchwork

0029Tecido cetim 1,40m de largura100% poliéster, cores variadas

0030Tecido chitão 100% algodão (chita estampa pequena)

0031 Tecido étamine 100%, algodão 1,40m de largura

0032 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas

0033 Tecido oxford, cores variadas

0034Tecido TNT largura 1,40m, cores variadas

0035 Tecido tule cores e tamanhos variados

28.033.910/0001-90

FABRICANTE/MARCA

CADENA

EURO ROMA

ARTE PUNTO

ORBICOLA

TEKBOND

REAL

SANTA FE

PROGRESSO

MERITA

MERITA

MERITA

AQUARELA

ECOTELA

OPULENCE

SUPREME

CORRENTE

CORRENTE

CORRENTE

OBER

SANTA FE

POLYCOL

AQUA BIJU

COMPEL

CIS

crs

GASTOR

CASTOR

ESTILOTEX

CHARMOUSSE

CATARINENESE

CATARINENSE

TEXTIL PREMIUN

CATARINENSE

SANTA FE

CATARINENSE

VALOR UNIT.

8,03

20,33

30,00

9,71

1 1,18

42,90

20,07

10,49

12,00

4,81

6,57

4,19

29,42

27,78

17,47

4,07

5,0't

16,73

'18,58

31,88

27,24

57,40

2,98

35,36

36,50

14,87

14,87

24,35

19,42

17,26

34,28

22,63

18,94

3,16

'15,88

QTD VALOR FTNAL

200 1.606,00

300 6.099,00

80 2.400,00

800 7.768,00

360 4.024,80

5 214,50

100 2.007,00

50 524,50

50 600,00

60 288,60

50 328,50

300 1.257.00

100 2.942,00

10 277,80

150 2.620,50

300 1.221,00

í000 5.010,00

400 6.692,00

100 1.858,00

100 3. í 88,00

100 2.724,00

10 574,00

30 89,40

100 3.536,00

50 1.825,00

20 297,40

20 297,40

200 4.870,00

500 9.710,00

1500 25.890,00

100 3.428,00

100 2.263,00

500 9.470,00

4000 12.640,00

í50 2.382,00
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0036 Tecido de algodão, '100o/o algodão, crn; xadrez

0037 Entretela Termocolante

0O3ETesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno

0039 Tesoura de picotar, 1 9cm

0040 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 12 unidades

0041 Tecido para Vagonite, '|0O%algodão

0042Ziper de N/on comum, tamanhos e cores variadas

QTD: 42

CATARINENSE

CATARINENSE

TRAMONTINA

TRAMONTINA

ACRILEX

CATARINENSE

YKK

1000

f&í u
27.940,OO

2.287.00

3oo 0t I 5.o7e,oo

300 1 1.589,00

100 4.493,00

500 15.2í 0,00

200 6M,00

19E.í65,40

27,54

22,87

16,93

38,63

44,93

30.42

3,22

VALOR TOTAL:

VALOR GERAL: í98.í65,40

Penalva/MA,12 de dezembro de2023.

wd*'
DGurento âssinado digitã,menE

FRRD NOfiTOI{ UORSNA DOS SÂXTGi
Oata: 12/12/2023 1?:36:3Ê0300
Veííiqú€ em hhp5://yàlidàr.i ti. gor.br

Freud Norton Moreira dos Santos
Pregoeiro

(Portaria n' 1 0812023-GAB/PEN/MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 8612023

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

No uso da atribuição conferida no Art. 13, inciso Vl, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico o
resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n' 8612023, referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição
de materiais de armarinho e tecidos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do MunicÍpio de
Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n" 01412023-SEMAS, em favor da licitante abaixo:

FORNECEDOR:PAULA V M FALCÃO SERVTÇOS LTDA 28.033.910/0001-90

LOTE/ITEM

0001 Agulha de mão para costura manual, números de 05 a 09

.'--\0002 Barbante para crochê n" 08, í00o/o algodão, 6009, cores diversas

0003 Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor branca

00M Cola a base de bonacha de policloropreno (cola de contato), bisnaga de 759

0005 Cola de silicone 859/100m1

0006E|ástico para coslura, chato, rolo com 100 melros, espessuras variadas

0007 Feltro estampado e liso

0008 Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros, cores variadas

0009 Fitas dê cetim n' 01 , peça com 1 0 metros, cores variadas.

001 0 Fitas de cetim n' 03, peça com 1 0 metros, cores variadas

001 1 Fitas de cetim n' 05, peça com 10 metros, cores variadas

0012 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas

0013 Tela para pintura; Material: Tecido algodão; Tamanho: 50cm X 60crn: Moldura

0014Kit de estecas para biscuit, I peças em plástico resistente

001 5 Lã para tricô e crochê, í 00% acrílico, novelo com I 009, cores diversas

00'16 Linha de bordado em meadas

00'17 Linhas de costura, 1.500M, cores variadas

.-. 0018 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com í 000 metros

0019 Manta acrilica para patchwork, largura 1.40m, 100% poliéster

0020 Manta siliconada fibra virgem, 100% silicone

0021 Massa para biscuit 1kg

0022Pérola paÍa artesanato 04mm, pacote com 500 gramas

0023 Pincel para pintura de tecido com numeração 0,02,05,08

0024 Pistola para cola quente grossa

0025 Refil de cola quente grossa

0026 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas, Smm

0027Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores variadas,gmm

0028 Tecido algodão tipo patchwork

0029Tecido cetim 1,40m de largural00% poliéster, cores variadas

0030Tecido chitão 100% algodão (chita estampa pequena)

0031 Tecido étamine 1000/0, algodão I ,40m de largura

0032Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores variadas

0033Tecido oxÍord, cores variadas

0034 Tecido TNT largura 1 ,40m, cores variadas

0035Tecido tule cores e tamanhos variados

FABRICANTE/IUARCA

CADENA

EURO ROMA

ARTE PUNTO

ORBICOLA

TEKBOND

REAL

SANTA FE

PROGRESSO

MERITA

MERITA

MERITA

AQUARElj

ECOTELA

OPULENCE

SUPREME

CORRENTE

CORRENTE

CORRENTE

OBER

SANTA FE

POLYCOL

AQUA BIJU

COMPEL

CIS

cls
CASTOR

CASTOR

ESTILOTEX

CHARMOUSSE

CATARINENESE

CATARINENSE

TEXTIL PREMIUN

CATARINENSE

SANTA FE

CATARINENSE

VALOR UNIT QTD VALOR FINAL

200 1.606,00

300 6.099,00

80 2.400,00

E00 7.768,00

360 4.024,80

5 214,50

100 2.007 ,00

50 524,50

50 600,00

60 288,60

50 328,50

300 1.257,00

100 2.942,00

10 277,80

150 2.620,50

300 1 .221,00

1000 5.010,00

400 6.692,00

100 1.8s8,00

í00 3.188,00

100 2.724,00

10 574,00

30 89,40

100 3.536,00

50 1.825,00

20 297,40

20 297,40

200 4.870,00

500 9.710,00

1500 25.890,00

100 3.428,00

100 2.263,00

500 9.470,00

4000 12.640,00

í50 2.382,00

8,03

20,33

30,00

9,71

11,18

42,90

20,07

10,49

12,00

4,81

6,57

4,19

29,42

27,78

17,47

4,07

5,01

16,73

18,58

3í,88

27,24

57,40

2,98

35,36

36,50

14,87

14,87

24,35

't9,42

17,26

u,28

22,63

18,94

3,í 6

15,88
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0036Tecido de algodão, 1000/o algodão, cor;xadrez

0037 Entretela Termocolante

0038Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em polipropileno

0039Tesoura de picotar, 1gcm

0040 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com I 2 unidades

0041 Tecido para Vagonite, 10O%algodão

0042Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores veriadas

QTD: 42

CATARINENSE

CATARINENSE

TRAMONTINA

TRAMONTINA

ACRILEX

CATARINENSE

YKK

27,94

22,87

16,93

38,63

44,93

30,42

3,22

VALOR TOTAL:

otf dj
)20í000 27.940,00

100 2.287,00

300 5.079,00

300 11.589,00

100 4.493,00

500 15.210,00

200 044,00

198.í65,40

VALOR GERAL: í98.í65,40

Penalva/MA, 13 de dezembro de 2023.

RON!LDO
CAMPOS

SILVA:O1 19"14263

51

Assinado de forma digital
por RONILDO CAMPOS
SILVA:O1 191426351
Dados: 2023.12.13
09:04:44 -03'00'

Ronildo Gampos Silva
Prefeito Municipal
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nosÁntolMn, 29 DE NovEMBRo DE 2023. ASSINATURA: sUELY DE

JESUS LOBATO; Secretário Municipal de Educação: CARLOS ADRIANO

ANDRADE CoSTA- Reprêsentante Legal'

Publicado por: JOSE LEANDRA ilLVA RABELO

Código ídentificador: e22 cf97883610i 5eA2 a55ed5623217 61

RESENHA.DO PR,IMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

5412023

RESENHA,DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA

54i2O23.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE

5I CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO

RosARto/MA, E DE ourRo LADo, A EMnRESA AGHArE corusrnuçÕes,
SERVIçOS E COMERCIO -LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
05.466.44710001-74. OBJETO: Acrescer o valorde R$ 164.549,20 (cento

e sessenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte
centavos) ao Contrato No 54/2023, objetivando a prestação de serviços

de MANUTENÇÃO pRgVelsttVA E CORRETIVA DE POÇOS ARTESIANOS E

DE 5ISÍEMAS DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA COM FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENToS, PEçA5 E ACESSÔR|oS, para atender as necessidades

do Município de Pedro do Rosário, representando um acréscimo de
:t+%. AMpARo LEGAL: ART.65 DA LEI N" 9.666/93, pEDRo D0

KUSÁRO/MA, 18 DE SETEMBRo DE 2023. ASSTNATURA: SuELy DEJESUS

LOBATO; Secretário Municipal de Educaçáo; CARLOS ADRIANO

ANDRADE COSTÁ- Reprêsentante Legal.

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 1676aAlfcaa78bBb523543ba6fcae25

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PENATVA

AVISO DE RESULTADO DE UCITAçAO

PREGÂO ETETRON]CO N' 86/2023
A Prefeiturá Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n' 86/2023, referente ao registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho e

tecidos para atendér a demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Penalva (MA), objeto do Processô Administrativo
n" 014/2023.SEMAS, em Íavor da licitante abaixol
- Paula V M Falcáo Serviços Ltda. (CNPJ ns 28.033.910/0001-90),

,.t*ern: 1 a 42, Valor: R$ 198.165,40.
.ralva/MÂ, 13 de dezembro de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR 7ORÂES DA SILVA

Código identificado r: dbacdail ff7 11 2 1 b8fa2c4b9 ebbe2 647

AVTSO DE RESULTADO DE LTCITAÇÃO

PREGÂO ETETRONICO N' 85/2023
A Prefeitura Municipal de PenalvalMA torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n' 8512023, referente ao registro de
preços para Íutura e eventual contratação de empresa especializada
em serviços de malharia para confecção de fardamento e rouparia
hospitalar em geral, destinadas a atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Penalva (MA), objeto do Processo
Adrninistrativo n" 020/2023-SEMUS, em favor das licitantes abaixo;
- M de, Silva Malharia (CNPJ ns 21.261.820/0001-07). ltens: 4, 5, 6,

r.7, 18, 19, 20, 21, 22,23,24,25, ?6,27,30, 36, 37 e 40. Valor: R$

220.200,00.
- M, de S Vieire (CNPJ n0 1.0.51.1.859/0001-19). ltens: L, 2, 3, 8, 9, 10,

11, 12, 13, 14, 15, 16, 28, 29, 31, 32. 33 e 34. Valor: R$ 248.899,20.
- Paula v $l Fâlcâo servlços Ltda. (GNPJ ns 28.033.910/0001-90).

Item: 7, 35, 38 e 39. Valor: R$ 81-000,00.

Penalva/MA, 13 de dezembro de 2023. Freud No

Santos/Pregoeiro. pfl/
Pubticado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identíficador: 63 e7 4dff I ca il4ü68e617 6a3e9 cd7 4L7

EXTRATO DE CONTRATO ADM ! N! STRATIVO

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N" 55/2023. ESPÉCIE: EXtrAtO dC

CONtrAtO. PROCESSO: O42I2O23.SEMAD. MODALIDADE DE
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico ns 83/2023. PARTES: Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ no 06.179.402/O()Ol-81) e E Gonçalves
(CNPJ n0 47.500.52410001-05). OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica
para prestação de serviços de manutenção corretiva de veículo, sem
fornecimento de peças, para atender as demandas dos órgãos do
Município de Penalva (MA), VATOR: Rg 243.600,00. DOTAçÂO

vt NCIA; 13/1212023 A I3II2I2O24, DATA DE ASSINATURA:
l3lL2DA?3. S|GNÀTÁRIOS: Ronildo Campos SÍtva-Prefeito Municipal e
Edilene Gonçalves-Representante Legal.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Códig o identÍfi c adar : 6c ada49 ü06 e29 5b292 efa7299 c68 5 1 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

ATA DE REGISTRO

PIO Xll (MA),08 de dezembro de 2023.

À
Prefeitura Municipal de Fronteiras/Pl
Eudes Agripino Ribeiro

PreÍeito Municipal

egmo
Erffiática

rtfiià

hca

lsSN 2763-860X

nô

rria

:à

www-famêm-rrrrt-hr:1 i:i -.1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 85/2023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.L79.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" 0O912O23-GAB/PEN/MÀ

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 8612O23, objeto do Processo Administrativo ns 01412023-SEMAS,

resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" O5/20t7, de 02 de janeiro de 2OL7,

e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de armarinho
e tecidos para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Penalva (MA), que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1, O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" 00912023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participa do registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na

sao as UE m

EMPRESA: Paula V M Falcão Serviços Ltda

CNPJ: 28.033.910/0001-90

ENDEREÇO: Rod. BR n" 2L0, Km 40, Puraqueu, CEP:65.350-000, Vitória do Mearim/MA
E-MAIL: d istri bu idoraoficia e@ l.com TEFONE: 9888s-6s13
REPRESENTANTE LEGAL: Paula Victória Moura Falcão

RG: 0549485 42015-4 SSP/MA t:069.293.043-44
ESPECTFTCAçÃO UNID qUANTITEM FABRTCANTE/

MARCA

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAT

1 Agulha de mão para costura manual, números de

05a09
Pacote 200 Cadena 8,03 1.606,00

2 Barbante para crochê n" 08, 100% algodão, 6009,

cores diversas

Rolo 300 Euro Roma 20,33 6.099,00

3 Bordado inglês 5,5cm, peça com 13,70m, cor

branca

Peça 80 Arte Punto 30,00 2.400,00

4 Cola a base de borracha de policloropreno (cola de

contato), bisnaga de 75S

Unid 800 Orbicola 9,77 7.768,00

5 Cola de silicone 85e,/100m1 Unid 360 Tekbond 11,18 4.024,80

6 Elástico para costura, chato, rolo com 100 metros,

espessuras variadas
Uníd 05 Real 42,90 214,50

7 Feltro estampado e liso Metro 1.00 Santa Fé 20,07 2.OO7,OO

I Fita de gorgorão 22mm, peça com 10 metros,
cores variadas

Peça 50 Progresso 10,49 524,50

9 Fitas de cetim n' 01, peça com 10 metros, cores

variadas.

Peça 50 Merita 12,00 600,00

Peça 60 Merita 4,8! 288,6010 Fitas de cetim n" 03, peça com 10 metros, cores

variadas

IL Fitas de cetim n' 05, peça com 10 metros, cores

variadas

Peça 50 Merita 6,57 328,50

Und 300 Aquarela 4,79 7.257,0012 Fitilho decorativo 5mmx50m, cores variadas
PAUU U«ORA
MOUNA

FÀLCAOü929r
,,Q

1

.{.
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4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de preços.

PAULA Âísinado de íoíma

vrcroRrA íI$flff',|âlil
MOURA FALCAo:06e2e3043

FALCAO:06929 fi dosi 2023,1 2.r4
3M344 1 t:t eÍl -o!'oo'

N
2

13 Tela para pintura; Material: Tecido algodão;

Tamanho:50cm X 60cm; Moldura em madeira.

Und r.00 Ecotela 29,42 2.942,00

t4 Kit de estecas para biscuit, 8 peças em plástico

resistente

Kit 10 Opulence 27,78 217,80

15 Lã para tricô e crochê, t00o/o acrilico, novelo com

1009, cores diversas

Rolo 150 Supreme 77,47 2.620,50

16 Linha de bordado em meadas Unid 300 Corrente 4,07 7.227,OO

77 Linhas de costura, 1.500M, cores variadas Unid 1.000 Corrente 5,01 5.010,00

18 Linhas de crochê, cores variadas, rolo com 1000

metros
Unid 400 Corrente 1,6,73 6.692,00

t9 Manta acrílica para patchwork, largura 1.40m,

100% poliester
Metro L00 Ober 18,58 1.858,00

20 Manta siliconada fibra virgem, LOOo/o silicone Quilo L00 Santa Fé 31,88 3.198,00

2L Massa para biscuit 1kg Quilo 100 Polycol 27,24 2.724,00

22 Pérola para artesanato 04mm, pacote com 500
gramas

Pacote 10 Aqua Biju 57,40 574,00

23 Pincel para pintura de tecido com numeração

0,02,05,08

Unid 30 Compel 2,98 89,40

24 Pistola para cola quente grossa Unid 100 Cis 35,36 3.536,00

25 Refil de cola quente grossa Quilo 50 Cis 36,50 1.825,00

26 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores

variadas,5mm
Unid 20 Castor 74,87 297,40

27 Sianinha elástica, peças com 10 metros, cores

variadas,9mm
Unid 20 Castor L4,87 297,40

28 Tecido algodão tipo patchwork Metro 200 Estilotex 24,35 4.870,00

29 Tecido cetím 1,40m de largura1.00% poliéster,

cores variadas
Metro s00 Charmousse 19,42 9.710,00

30 Tecido chitão lOO% algodão (chita estampa
pequena)

Metro 1.500 Catarinenese 17,26 25.890,00

31 Tecido étamine 100%, algodão 1,40m de largura Metro 100 Catarinense 34,28 3.428,00

32 Tecido malha helanca, 100% poliéster, cores

va riadas

Metro 100 Têxtil
Premiun

22,63 2.263,00

33 Tecido oxford, cores variadas Metro 500 CatarÍnense L8,94 9.470,00

34 Tecido TNT largura \,40m, cores variadas Metro 4.000 Santa Fé 3,16 72.640,00

35 Tecido tule cores e tamanhos variados Metro 150 Catarinense 15,88 2.382,00

36 Tecido de algodão, 100% algodão, cor; xadrez Metro 1.000 Catarinense 27,94 27.940,00

37 Entretela Termocola nte Metro 100 Catarinense 22,87 2.287,00

38 Tesoura de costura 21cm, em aço inox, cabo em
polipropileno

Unid 300 Tramontina 16,93 5.079,00

39 Tesoura de picotar, 19cm Unid 300 Tramontina 38,63 11.589,00

40 Tinta para tecido, cores variadas, caixa com 1.2

unidades

Cx 100 Acrilex 44,93 4.493,O0

4L Tecido para Vagonite, 100%algodão Metro s00 Catarinense 30,42 15.210,00

42 Ziper de Nylon comum, tamanhos e cores variadas Und 200 Ykk 3,22 6M,OO

VATOR TOTAT 198.165,40

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'85/2023

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Leí Federal ns 8.566/1993 clc Art. 11 do Decreto Municipal

ne 05120!7.

rÉi:::f,fr|I§ãüiEçS!$tr14üüÊ{!0:i: ;ii:r:::,r r i t:i i:ii:t:rl

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em íntervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao

fornecedor.
6.3. Quando o preço regÍstrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzír seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superíor aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromísso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratícados no
mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. Ocancelamentoderegistrosnashipótesesprevistasnositens5.7.t,5.7.2e5.7.4seráformalizadopordespacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

ri;1iUeS:pcrrr*ttDfipfS,,',,,,,t,1,,,
7.L. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do ítem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do

Decreto nP 10.024/ 2019.

7 3. Éda competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05120171, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne O5l2OL7l.

7.4, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19 do

Decreto Municipal ne 05l21t7 , dada a necessidade de instauração de procedimento para

vlcroRA

amento do registro docancel

fornecedor
PAULA

MOURA
FALCAOs692e3

aLao#xrú4
cuilo* trl.t:.ú
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JJTESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 8612023

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigaçôes

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § le do Decreto Municipal n" 0512077.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licítante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos

termos do art.10, §4e do Decreto Municipal n'O5/2O217.
8.4. A fiscalização do fornecimento dos materíais ficará a cargo da servidora, tuciana Pinto Correa, Digitadora,
Matrícula n" 4330-6 e CPF n" 055.378.893-07, designada pelo Município, na forma estabelecida no Termo de
Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),14 de dezembro de2023.

Comissão Permanente de Licitação - CPL

( Portaria n" tO7 | 2023-GAB/PEN/MA)

Freud Moreira dos Santos
residente/CPL

, ,/_\
N"*"ryHKfWW"ndonça

Membro/CPL

I
tL)

rrritziranffites Pinto

Meníbro/CPL

Beneficiária da Ata

pAU LA VICTORll tusinado de Íorma
diqital DoÍ PAULAMOURA uÉroirn urounn

FALCAO:069293 FALcAo:06e2e304344

04344 ?iff';í'.,?í"

Paula Victória Moura Falcão

Representante Legal

Praca Dr losé loaouim Maroues- ns 222- Centro- Penalva/MA. CEP: 65.213-000. e-mail: licitacao.oenalvalôemail.com
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Serviços De Terceiros - Pessoa JurÍdica. VALOR: R$ 9.990,00 (nove mil
novecentos e noventê reais). FUNDAufruraçÃo LEGAL: Dispensa de

Licitação n' 04612023-PMPB, a disposições da Lei n" 8,666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, Processo Administrativo ns 5050
2023008/2023. Paulo Emilio Alves Ribeiro Secrêtáriâ Municipal de

Administraçã0. Pastos Bons/MA, 04 de desembro de 2023.

Publicado por: FRANCTSCO NUNES DA SILVA NFfO
Códígo identiíicador: be88a7 47 346a07 1247 2b9 ee9 l8,íbdfel

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVTSO DE JUIGAMEIfTO

JULGAMENTO DA HABTLITAçÃO. TOMÀDA DE PREçOS N"
0412A23, A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, torna público o resultado do julgamento

da fase de habilÍtação da Tomada de Preços n'0412023, referente à

contratação de pessoa jurídica para construção da Escola Criança Feliz

no Município de Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n"
027 023-SEMED:

A Comissão publícará o julgamento da habilitação no Diário Oficial do

Município, de acordo com o Art. 109, § 10, da Lei Federal n" 8.666/1993,
para fins de cumprimento do prazo recursal. 0 Processo encontra-se a

vista dos interessados na CPL. Penalva/MA, 14 de dezembro de 2023.

Freud Norton Moreira dos Santos-Presidente/CPL

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifi cador: 91 b7 d7 ea2a57 1 ddf646d63 b48dd852 d8

0L312422. C0NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL O
TRANSPORTE E DESENVOLVIMÊNTO URBANO. CNpl:
30.906.4E7l0001.37. CONTRATADO: COTRAL CONSTRUÇOES E

TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, CNpJ no 63.420.590/0001-21, O

Presente termo de aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do contrato de até 06 (seís) meses, As partes concordam êm prorrogar
o aludido contrato, para que o rnesmo passe a viger novàmente em
2023 (a contar de 03/052023 a 03llll2023l, Objetivor Contratação de
pessoa jurÍdica para execução dos serviços de recuperaçáo de pontes
de madeira no município de Presidente Vargas; ORIGEM DOS

RECURSOS: 26 782 001s 1.022 CôNSTRUÇÀO E MANUT.DE ESTRADAS

VICINAIS, CAMINHOS DE ACESSO PONTES 3.3.9O.39.OO.OUTROS
SERVIçOS DE TERCÉ|ROS PESSOAIURÍD|CABASE LEGAL: Leins 8,666/93
e suas alterações posteriores, Presidente Vargas/MA, 02 de Maio de
2A23. losé de Jesus Rodrigues Araújo - Secretária Municípal de Obras,
Transporte e Desehvolvimento Urbano,

Publicado por: RAVELDO NASCIMENTO REts
Código identlfr cador: b1ea356bíbd7831 ecec2ieT 4c5ea513 5

2 TERMO ADITIVO COÍIITRATO Ne 29212022

TOMADA DE PREÇOS NE 013/2022, A Prefeitura Municipal de Presidente
Vargas-MA, torna público o 20 Termo de Prorrogação ao Contrato n.0 TP

0L312022. C0NTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 0BRAS,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO. CNPJ:
30.906.487/0001-37. CONTRATADO: CoTRAL CONSTRUÇÕES E

TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, CNpJ no 63.420.590/000L-2L, O

Presentê termo de aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência
do contrêto de até 06 (seis) meses, As partes concordam êm prorrogar
o aludido contrato, para que o mesmo passe a viger nôvamente em
2A23 G contar de 031L112023 a 03/05/2024), Objetivor Contratação de
pessoa jurídica para execução dos serviços de recuperação de pontes
de madeira no município de Presidente Vargas, ORÍGEM DOS

RECURSOST 26 782 0015 1.022 CONSTRUÇÃo E MANUT.DE ESTRADAS

VICINAIS, CAMINHOS DE ACES5O PONTES 3.3.9O.39.OO.OUTRO5
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURíDICABASE LEGAL: Leine 8.666t93
e suas alteraçoes posteriôres, Presidente Vargas/MA, 01 de Novembro
de 2023. José de Jesus Rodrigues Araújo - Secretária Municipal de
Ôbras, Transporte e Desenvolvimento Urbano.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO RE|S

Código identificador: 4de327 43 i d23d9b5d09 c a8,d3 47 6ig4cc

EXTRATO DE ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS N'86/2023
ESPÉOE: Extrato de ARP. PROCESSO: 014/2023-SEMAS. tlClTAçÃO:
Pregão Eletrônico n'86/2023. OBfETO: Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de materrais de armarinho e tecidos para atender
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Sxial do Município

de Penalva (MA). PARTES: PreÍeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n"

06.179.40210001-81) e Paula V M Falcão Serviços Ltda, (CNPJ ns

28.033.910/0001-901. ITEM: 1a 42. VALOR: R$
198.165,40. VIGÊNCIA: 14ll2l?,023 a L4n212024 (12 meses), DATA
DE ASSINATURA:141L212023. A integra da Ata se €ncontra no site:
penalva.ma.gov.br. Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CPL.

Publicado por: WALDENIRTORRES DA SILVA

Código identificador: 5562082897 6ble5e733d13b3b0ed04c4

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

l TERMO ADITIVO CONTRÀTO N9 29212022

TOMADA DE PREÇOS Ne 013/2022, A Prefeitura Municipal de Presidente

Vargas-MA, torna público o la Termo de Prorrogação ao Contrato n.a TP

PREFEITURA MUNICTPAL DE RJACHÃO

DECRETO MUT'IICIPAL N9 28, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

DECRETO MUNICIPAL N9 28, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o regime de transiçáo entre a Lei Federal no 14.13i/2021
e as Leis Federais ns 8.666/1993 e n0 70.520/2002, no âmbito da
Administraçào Pública Municipal de Riacháo (MA) e dá outras
provídências.

O EXCELENTÍSSIMO PREFETTO úUUTCIÉII. DE RIACHÂO (MA},
RUGGERO FELIPE MEHEZES DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições legais e têndo êm vÍsta o disposto nos arts. 191 e 193,
inciso ll, ambos da Lei Federal ne 14.13312021, bem como
COiISIDERANDO o advento da Nova Lei de Licítações e Contratos
Administrativos, esta instituída pela Lei Federal ns 14.13312021,
COilSIDERANDO o advento da Lei Complemenbar n0 19812023,
CONSIDERAITIDO que a revogação prevista no art. 193 da Lei Federal
ns 14.133/2021 implica na obrigatoriedade da adoção da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos em todos os procedimentos
licítatórios da Administração Pública a partir de 31 de dezembro de
2023,
CONSIDERANDO que a Nova Lei de Licitaçôes e Contratos

SâO LUíS, SEXTA X I.5 DE

lssN 2763-860X
BRO DE 2023 * ANO

Ú COIISTiUçAO E EiIGEI{HARIA LTDA. )llbilltada
ÍECH COill;lnUCOÉS LÍDÀ I.tllÊid.

lmôalt rL
harõcs:
I Empresa náo possui atividade económrca
btrtineote ao obiêto dê licitaçào. de à(ordo coÍ o

lnstrumento Pôítrcula. de 3' Âlte@Çáo de

ts(ledad€ Limitôda. (imped ftnto de participaí
Ee acordo com o subitem 4.1.8. do editali
I A licitanLe apresentor quônt,dade inferior ao

hrrgido ro ltei 6.1. dàs paÍ(elas d€ Íelevân<ia do
bubitem 7.1.4.3 do êdital.

ilDioor Poços aRTEsr^Nos LTDA.

lffiíabde
hrzro:
I Náo apsentou a Cenioão de Débitos relqtvG a

lcr&rtos TribuÉn$ Íedgais e à Orvioa Ahva da
linião. exioda m sübitem 7.1.2.. àlioea "c" do
leaitat.

rR ÁSSESSOIIA E EI,IPNEETDIüEXTOS LTDÀ

rD CotrSTRUçoES LÍDÀ
lnâàlitâdâ
hazâo:
J A6êncEdo Anexo x doêdibt.


